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A Semana Nacional de Trânsito é comemorada anualmente 
entre os dias 18 e 25 de setembro, no intuito de conscien-
tizar a população sobre a importância de respeitar as leis 
vigentes e adotar comportamentos mais seguros ao dirigir. 
Desta forma, a Secretaria de Transportes e Mobilidade Ur-
bana de Ferraz de Vasconcelos realizou uma ação impactan-
te na manhã desta terça-feira (19) na região Central: a simu-
lação de um acidente de moto com “vítima fatal”, alertando 
os motociclistas e a população geral sobre a temática.

Em todos os dias do ano, mas de forma mais concentra-
da neste mês, a pasta potencializa a campanha “Sua Vida 
Vale Muito”, lema adotado pelas autoridades ferrazenses 
no qual envolve um trabalho de educação no trânsito para 
motociclistas, motoristas e pedestres. Vale salientar que 
materiais gráficos personalizados foram produzidos com di-
cas importantes que visam auxiliar a população no trânsito 
e também na mobilidade urbana.

A ação contou com a participação de agentes de trânsi-
to, Guarda Civil Municipal (GCM) de Ferraz e o Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU). Para os profissio-
nais envolvidos foi feito um treinamento pertinente, visan-
do aperfeiçoar o atendimento emergencial, mas para os 
munícipes uma lição de vida, sobretudo para a preservação 
da mesma.

Outras ações semelhantes e blitzs educativas devem ocor-
rer nos próximos dias em pontos estratégicos da cidade vi-
sando sempre o mesmo objetivo: salvar vidas.

Mais informações, basta entrar em contato com a Secreta-
ria de Transportes e Mobilidade Urbana pelo número 4674-
4000.

TRANSPORTE EM FERRAZ REALIZA 
SIMULAÇÃO DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

Texto: Junior dos Anjos – MTB: 84403/SP/Secom Ferraz.  Foto: Laura Ramos / Secom Ferraz.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 
        PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

Estado de São Paulo 
Secretaria Municipal de Administração 

 
ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
PORTARIAS: 
 
Portaria Nº 42.407, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre a exoneração de servidor.” 
Moacyr Alves de Souza  
 
Portaria Nº 42.408, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre a exoneração de servidor.” 
Robson Flavio dos Santos 
 
Portaria Nº 42.409, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação para cargo em comissão.” 
José Aparecido Nascimento – Secretário Municipal 
 
Portaria Nº 42.410, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação para cargo em comissão.” 
Moacyr Alves de Souza – Coordenador Executivo  
 
Portaria Nº 42.411, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação para cargo em comissão.” 
Robson Flavio dos Santos – Diretor do Departamento de Documentação e Informação  
 
Portaria Nº 42.412, de 18 de setembro de 2023. 
“Cessa função gratificada que especifica.” 
Jessica de Lima e Silva  
 
Portaria Nº 42.413, de 18 de setembro de 2023. 
“Designa servidor pertencente ao Quadro da Prefeitura Municipal para exercício de função 
gratificada, de acordo com a Lei Complementar n° 346, de 5 de novembro de 2019.” 
José Luis de Oliveira  
 
Portaria Nº 42.414, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre a exoneração de servidor.” 
Ana Maria Jorge do Nascimento  
 
Portaria Nº 42.416, de 18 de setembro de 2023. 
“Concede licença-prêmio em gozo.” 
Onilde Nunes Ribeiro 
 
Portaria Nº 42.417, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre rescisão de contrato de trabalho.” 
Alexandre Moreira Guerra 
 
Portaria Nº 42.418, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre rescisão de contrato de trabalho.” 
Luis Henrique Trevisan Zorzetto 
 
Portaria Nº 42.419, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre rescisão de contrato de trabalho.” 
Sandrian Soares Rodrigues da Costa 
 
Portaria Nº 42.420, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Tifany Eduarda da Silva  
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Portaria Nº 42.421, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Andresa da Silva  
 
Portaria Nº 42.422, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Lana Ferreira Caires da Rocha  
 
Portaria Nº 42.423, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Amanda de Oliveira Alves  
 
Portaria Nº 42.424, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Ednay Nunes dos Santos  
 
Portaria Nº 42.425, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Maria Ernandia da Penha  
 
Portaria Nº 42.426, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Renata da Cruz Barbosa  
 
Portaria Nº 42.427, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Andréia Machado Yaginuma de Souza  
 
Portaria Nº 42.428, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Paula Edna da Silva  
 
Portaria Nº 42.429, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Vanessa Pereira dos Santos da Silva  
 
Portaria Nº 42.430, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Andréa Nobrega Araujo  
 
Portaria Nº 42.431, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Ana Rita Messias Neta  
 
Portaria Nº 42.432, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Thais Costa Matos de Oliveira  
 
Portaria Nº 42.433, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Jeruza Ramos Simões  
 
Ferraz de Vasconcelos, 19 de setembro de 2023. 
Secretaria de Administração – Divisão de Expediente e Documentação 



5ATOS DO EXECUTIVO EDIÇÃO - 810 - Terça-feira, 19 de Setembro de 2023

 
Portaria Nº 42.421, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Andresa da Silva  
 
Portaria Nº 42.422, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Lana Ferreira Caires da Rocha  
 
Portaria Nº 42.423, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Amanda de Oliveira Alves  
 
Portaria Nº 42.424, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Ednay Nunes dos Santos  
 
Portaria Nº 42.425, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Maria Ernandia da Penha  
 
Portaria Nº 42.426, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Renata da Cruz Barbosa  
 
Portaria Nº 42.427, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Andréia Machado Yaginuma de Souza  
 
Portaria Nº 42.428, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Paula Edna da Silva  
 
Portaria Nº 42.429, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Vanessa Pereira dos Santos da Silva  
 
Portaria Nº 42.430, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Andréa Nobrega Araujo  
 
Portaria Nº 42.431, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Ana Rita Messias Neta  
 
Portaria Nº 42.432, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Thais Costa Matos de Oliveira  
 
Portaria Nº 42.433, de 18 de setembro de 2023. 
“Dispõe sobre nomeação em caráter efetivo.” 
Jeruza Ramos Simões  
 
Ferraz de Vasconcelos, 19 de setembro de 2023. 
Secretaria de Administração – Divisão de Expediente e Documentação 



6 ATOS DO EXECUTIVOEDIÇÃO - 810 - Terça-feira, 19 de Setembro de 2023

SECRETARIA DE CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Rua Lourenço Paganucci 1133, Jardim Ferrazense 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 
PARECERISTAS Nº 060/2023, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS, por meio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, torna público o 
presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
DE PARECERISTAS, para atuarem na análise técnica e parecer de projetos 
culturais, apresentados a municipalidade. O presente credenciamento será 
regido pela Lei Federal nº: 14.133/2021, em conformidade com disposições no 
Decreto nº: 11.453, de 23 de março de 2023, em seu Art. 18. Inciso III. 

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui o objeto do chamamento público a seleção e o credenciamento de 
pareceristas, que possua: relevante atuação no mercado cultural e/ou formação 
artística e prática e/ou expertise formação prática na área para a qual estão se 
credenciando. 

1.2. Este credenciamento visa identificar pareceristas, habilitando-os para 
possíveis contratações. 

1.3. Os credenciados poderão ser contratados de acordo com necessidade e 
demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para exercerem 
atividades de análise e emissão de parecer técnico de projetos culturais.  

1.4. Para fins de execução deste objeto, bem como as contratações de 
credenciados, fica garantida a contratação de todos que satisfaçam as condições 
exigidas, respeitando a demanda e ou necessidades da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo 

1.5. Todas as informações referentes ao presente Edital estarão disponíveis na 
página: https://cultura.ferrazdevasconcelos.sp.gov.br/. 

1.6. A Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos, poderá encerrar este chamamento 
quando assim julgar necessário e/ou que não faça mais jus por demanda e ainda 
por motivo de publicação e operação de um novo edital de chamamento. 

 

2. DA INSCRIÇÃO 

 

2.1. As inscrições são gratuitas e ficarão à disposição dos interessados a partir 
da publicação em caráter permanente; 

2.2. Poderão se inscrever profissionais interessados maiores de 18 (dezoito) 
anos, que tenham reconhecido saber na área para a qual estão se credenciando. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Rua Lourenço Paganucci 1133, Jardim Ferrazense 

2.3. Para sua inscrição o participante deverá:  

a) Preencher o formulário online de inscrição disponível em: 
https://cultura.ferrazdevasconcelos.sp.gov.br/. 

2.4.  Anexar os seguintes documentos:  

a) Cópia do RG e CPF do participante; 

b) Cópia do RG e CPF do representante legal (no caso de empresa, produtora 
ou OSC representante); 

b) Cópia simples de comprovante de residência com data de emissão não 
superior a três meses do participante;  

c) Cópia simples do comprovante de residência com data de emissão não 
superior a três meses da pessoa jurídica; 

d) Documentos que comprovem experiência profissional mínima de 04 (quatro) 
anos na área cultural pleiteada, tais como: Certificados de Formação, Carteira 
de Trabalho, Carteira de Órgão de Classe, DRT, Portfólio com Publicações, 
Fotos e Reportagens de Trabalhos Realizados, Declarações Autenticadas de 
Instituições Reconhecidas na Área Cultural sobre Contratações e Serviços 
Prestados na Área de Interesse, Execução de Projetos Anteriores, Comprovação 
de Participação como parecerista em outros editais no Brasil; 

e) Documentos que comprovem experiência profissional na avaliação ou 
aprovação de projetos culturais conforme critérios de seleção; 

f) Comprovante da Situação Cadastral CNPJ; 

g) Certificado Microempreendedor Individual (MEI); 

h) Contrato Social ou Estatuto da Organização (empresa ou OSC)  

www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublica.asp; 

i) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos e à Dívida Ativa da União 
www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/Info
rm aNICertidao.asp?Tipo=2; 

j) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de 
domicílio; www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/início.do; 

l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas: www.tst.jus.br/certidão; 

m)Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia: 
www.sifge.caixa.gov.br/Cidadão/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp; 

n) Certidão Negativa de Débitos Municipais (município de domicílio); 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Rua Lourenço Paganucci 1133, Jardim Ferrazense 

o) Declaração de Capacidade Técnica e Operacional para executar o trabalho 
de parecerista (Anexo III); 

p) Declaração de NÃO impedimento à Inscrição (Anexo IV); 

2.5. O participante deverá informar no ato da inscrição, bem como anexar os 
documentos solicitados no item 2.4, da pessoa jurídica a qual na possibilidade 
de ser contratado, a Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos formalize 
instrumento contratual. 

2.6. A documentação incompleta ou em desacordo com o estabelecido neste 
Edital será desconsiderada. 

2.7. Estão impedidos de participar do presente edital servidores da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, servidores da Prefeitura Municipal de Ferraz de 
Vasconcelos, membros do Conselho Municipal de Política Cultural, bem como 
seus cônjuges e/ou companheiros e seus parentes em primeiro grau. 

3. DA PARTICIPAÇÃO  

3.1. O participante poderá se inscrever em até 02 (duas) áreas, que devem ser 
correspondentes a: formação, experiência e/ou área de conhecimento e 
comprovada. 

3.2. Os participantes poderão comprovar a sua atuação a exemplo dos seguintes 
segmentos culturais:  

 

a) Artes Cênicas (circo, dança e teatro); 
b) Artes Visuais (arquitetura, artes plásticas, decoração, desenho, design, 

escultura, fotografia, gravura, moda e pintura); 
c) Audiovisual; 
d) Cultura Afro, Cultura Popular, Cultura Tradicional e Capoeira 
e) Diversidade 
f) Hip-Hop (Breaking, DJ, Grafite, Rap) 
g) Influencer´s (digital influencer, produtor de conteúdo) 
h) Biblioteca, Leitura, Literatura, Livro, HQ, Poesia e Slam 
i) Música Popular e Erudita 
j) Música Eletrônica (Canais, DJ, Produtor) 
k) Patrimônio Cultural (Histórico, Imaterial, Simbólico), Arquivo e Museu 

3.3. Caso o segmento cultural não esteja elencado no formulário participante, 
poderá descrevê-lo na opção outros.  

3.4. É imprescindível informar no ato da inscrição o segmento cultural o qual se 
pretende atuar como credenciado, o participante deverá ainda observar a 
possiblidade que versa o item 3.2. e 3.3. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Rua Lourenço Paganucci 1133, Jardim Ferrazense 

 

4. CRONOGRAMA: 

 

 

5. DA ANÁLISE DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL 

5.1. Os participantes e suas respectivas documentações, passarão por análise 
conforme área de conhecimento previstas no presente edital, pelos membros da 
Comissão de Desenvolvimento Cultural, instituída pela Portaria Municipal nº: 
42.355, de 4 de setembro de 2023. 

5.2. Os participantes, doravante denominados credenciados, prestarão serviços 
como pessoa jurídica na análise e emissão de parecer técnico para propostas e 
projetos culturais requerentes de recursos e/ou proponentes em editais.  

5.3. A Comissão de Desenvolvimento Cultural, se reunirá de acordo com a 
demanda, para análise das inscrições dos participantes. 

5.4. Os participantes serão credenciados conforme apresentação da 
informações em formulário de inscrição, anexos de experiência e formação; 

5.5. Para nortear e respaldar a Comissão de Desenvolvimento Cultural e seus 
respectivos membros que atuarão na análise das inscrições dos participantes, 
deverão ser considerados como procedimento os requisitos apontados no item 
6.1.; 

5.6. A análise da Comissão de Desenvolvimento Cultural no que tange a 
inscrição dos participantes interessados no presente edital, será por fins de 
ordem de inscrição e averiguação dos requisitos e das documentações 
apresentadas; 

5.7. A lista dos credenciados será publicada no Boletim Oficial Municipal (BOM) 
de Ferraz de Vasconcelos e demais veículos que se façam necessários em 
conformidade com a legislação vigente. 

4.1. Fases 
FASE  DATA/PRAZOS 
Período de Inscrições  Abertura das inscrições em 

21/09/2023 
Análise das Inscrições pela CDC A Comissão de Desenvolvimento 

Cultura se reunirá de acordo com 
a demanda das inscrições  

Publicação dos Pareceristas Credenciados  Após as reuniões da Comissão 
de Desenvolvimento Cultural  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Rua Lourenço Paganucci 1133, Jardim Ferrazense 

5.8. No caso do não credenciamento em virtude da falta de documentação, 
informações insuficientes, documentação ilegível e outros motivos que 
impossibilite a análise da inscrição do participante no credenciamento, e assim 
no operacional das fases e/ou publicações o participante ser observado como 
não credenciado, o mesmo poderá interpor recurso em até 05 (cinco) dias 
corridos a partir da data da publicação em órgão oficial municipal; 

5.9. A interposição de recurso pelo participante deverá ser entregue em envelope 
lacrado e denominado por fora (nome completo, segmento cultural e telefone), 
fisicamente na sede da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, situada a Rua 
Lourenço Paganucci, nº: 1133, Jardim Ferrazense, Ferraz de Vasconcelos - SP, 
CEP: 08530-030, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h30 às 11h30 e 
13h30 às 16h30.  

5.10. Os documentos apontados na publicação em órgão oficial municipal, que 
justifique o não credenciamento do participante deverá ser entregues dentro do 
envelope na integralidade. 

5.11. Após a divulgação da análise dos recursos, não será aceito pedido de 
revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 
Sendo considerada uma só oportunidade de interposição e resposta. 

5.12. Os resultados dos recursos serão publicados em órgão oficial municipal e 
demais órgãos que façam necessários  

5.13. Cabe ao interessado o acompanhamento das publicações e dos resultados 
do presente edital; através dos links:  
https://ferrazdevasconcelos.sp.gov.br/web/boletim-oficial/; 
https://cultura.ferrazdevasconcelos.sp.gov.br/  

 

6. ÁREAS DE CONHECIMENTO 

 

6.1. Especificidades das Áreas de Conhecimento  

FORMAÇÃO 

Curso Técnico 

Nível Superior 

Especialização 

Mestrado 
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Rua Lourenço Paganucci 1133, Jardim Ferrazense 

Doutorado 

EXPERIÊNCIA NO SEGMENTO ARTÍSTICO 

Igual ou superior a 15 anos 

Superior a 8 e inferior a 15 anos 

Superior a 4 e igual a 8 anos 

Igual ou inferior a 4 anos 

EXPERIÊNCIA NA AVALIAÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS 

Participação como parecerista em 05 ou mais editais 

Participação como parecerista em até 04 editais 

Não participou como parecerista em editais 

EXPERIÊNCIA NA APROVAÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS 
EM LEIS DE INCENTIVO E EDITAIS DE FOMENTO 

Possui 06 ou mais projetos culturais aprovados 

Possui entre 01 e 05 projetos culturais aprovados 

Não possui projetos aprovados 

 

7 - DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de 
credenciamento, se habilitado, será credenciado no órgão ou entidade 
contratante, encontrando-se apto a ser contratado para executar o objeto quando 
convocado. 

7.2. A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação integral 
e irrestrita de todas as condições estabelecidas no edital de credenciamento. 

7.3. Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas 
republicações, o órgão ou entidade contratante, a seu critério, poderá convocar 
os credenciados para nova análise de documentação, quando serão exigidos os 
documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas 
quando do credenciamento do interessado, especialmente para a assinatura do 
contrato respectivo. 

7.4. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 
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7.5. Será permitido o cadastramento a qualquer momento de novos 
interessados, durante a vigência do chamamento público. 

7.6. O pedido do descredenciamento pelo credenciado, sem a aplicação de 
penalidades administrativas, poderá ser formalizado através de manifestação 
escrita entregue fisicamente em envelope lacrado denominado (nome completo, 
segmento cultural e telefone) na sede da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, situada a Rua Lourenço Paganucci, nº: 1133, Jardim Ferrazense, 
Ferraz de Vasconcelos - SP, CEP: 08530-030, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 08h30 às 11h30 e 13h30 às 16h30. Uma vez aceito a análise de 
propostas e projetos de um edital específico ou obra, caso o credenciado se 
manifeste ao descredenciamento penalidades contratuais poderão aplicadas. 

 

8. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

8.1. O credenciamento do participante será oficializado através da formalização 
por meio de Contrato Administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal 
de Ferraz de Vasconcelos e o Credenciado; 

8.2. Os Contratos Administrativos, poderão ser realizados por obra e/ou edital 
com períodos específicos a fim de atender demandas da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo; 

8.3. No caso de necessidade continuada os Contratos Administrativos poderão 
ter vigência a partir de sua assinatura, sendo estipulada uma data fim a partir da 
programação, planejamento e demanda da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo; 

 

9. DA DISTRIBUIÇÃO DOS PROJETOS 

9.1. Os projetos culturais serão distribuídos aos credenciados, pela Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, sendo via correio ou meios virtuais, se 
responsabilizando pelos custos quando houver. 

9.2. Em atenção ao art. 79, inciso I e Parágrafo Único, inciso II da Lei Federal nº: 
14.133/2021, na prática a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo adotará o 
seguinte trâmite  

a) A distribuição dos projetos será igualitária; 

b) Aos credenciados habilitados fica garantida a rotatividade decrescente pela 
publicação em lista no órgão oficial do município (BOM) e demais órgãos 
necessários, por obra e demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  
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c) O limite de distribuição por credenciado será de até 50 (cinquenta) propostas 
por obra e/ou edital; ficando a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e a 
Comissão de Desenvolvimento Cultural responsáveis em garantir a equidade e 
ampla participação dos pareceristas; 

9.3. Comunicados os projetos designados ao Credenciado, este terá o prazo de 
15 (quinze) dias corridos, para análise, solicitação de informação ou emissão 
de parecer conclusivo.  

10. DO IMPEDIMENTO E DA SUSPEIÇÃO PARA RECEBIMENTO DE 
PROJETOS 

10.1. O credenciado não poderá receber projetos para apreciação, quando: 

a) Houver interesse, direto ou indireto, mediato ou imediato, por si ou por 
qualquer de seus parentes em primeiro grau ou aos cônjuges ou companheiros; 

b) Tenha participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenha 
participado da instituição proponente nos últimos dois anos ou se tais situações 
ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente em primeiro grau; 

c) Esteja ligado judicial ou administrativamente com o proponente ou o respectivo 
cônjuge ou companheiro; 

10.2. Estando presente uma ou mais das situações acima, o credenciado deverá 
imediatamente comunicar o fato a Prefeitura Municipal de Ferraz de 
Vasconcelos, através de  

sua Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, restituindo-lhe o projeto para o 
qual se declara impedido ou suspeito, informando as causas de seu impedimento 
ou suspenção, sob pena de aplicação das sanções previstas no subitem 11.2 
deste Edital, de acordo com o entendimento da autoridade competente, após 
devida motivação. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Em razão da execução do Termo de Compromisso, o credenciado estará 
sujeito ao regime do Decreto nº: 11.453, de 23 de março de 2023 e da Lei nº: 
14.133 de 1º de abril de 2021; 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do Termo de Compromisso a Prefeitura 
Municipal de Ferraz de Vasconcelos, poderá aplicar ao credenciado as seguintes 
sanções: 

a) advertência escrita; 

b) suspensão temporária das atividades relativas ao objeto do credenciamento; 

c) descredenciamento; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do artigo 156, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.3. As sanções previstas no subitem anterior poderão ser aplicadas 
cumulativamente, quando cabíveis, respeitando a ampla defesa do interessado 
sob interposição de recurso que deverá ser entregue fisicamente  em envelope 
lacrado denominado (nome completo, segmento cultural e telefone) na sede da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, situada a Rua Lourenço Paganucci, 
nº: 1133, Jardim Ferrazense, Ferraz de Vasconcelos - SP, CEP: 08530-030, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 08h30 ás 11h30 e 13h30 ás 16h30 e se 
formalizado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.4. Para efeito deste edital, considera-se: 

11.4.1. inexecução parcial; 

a) a entrega injustificada do parecer técnico posteriormente ao prazo previsto 
pelo credenciante;  

b) o não atendimento, tempestivo, de solicitação da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo. 

11.4.2. inexecução total: 

a) a não entrega injustificada do parecer técnico, vencido o prazo estabelecido 
ou eventual prorrogação concedida pela Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, não podendo este prazo ultrapassar a metade do inicial. 

 

12. DO DESCREDENCIAMENTO 

12.1. O credenciado que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo 
mediante aviso escrito, antes que lhe seja atribuído projeto para avaliação ou 
finalize a análise de projetos a ele atribuídos. 

12.2. Se a prestação do serviço for considerada insatisfatória pela Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, poderá ocorrer o descredenciamento, mediante 
prévia comunicação escrita ao credenciado, sendo-lhe assegurado o 
contraditório e a ampla defesa 

13. DO RECEBIMENTO DO PARECER TÉCNICO PELO CREDENCIANTE 

13.1. O parecer emitido pelo Credenciado deverá ser enviado via correio e/ou 
meios virtuais a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

13.2. O recebimento do parecer não exclui a obrigação do credenciado de 
complementá-lo, quando da análise dele for constatado que o seu conteúdo não 
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é conclusivo e necessita de complementação para ser acolhido. O credenciado 
será notificado e terá prazo de 02 (dois) dias úteis para emitir um novo parecer. 

13.3. Caso o novo parecer seja considerado inconsistente ou não havendo sua 
reemissão, a avaliação deste projeto poderá, a critério da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo, ficar a cargo do credenciado diferente do que realizou a 
avaliação inicial, e os valores referentes ao pagamento do primeiro serão 
destinados a este último. 

13.4. O recebimento dos pareceres não exclui ou reduz a responsabilidade 
administrativa, civil e penal do credenciado, em razão de danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
prestação dos serviços. 

14. DA REMUNERAÇÃO 

14.1. Os pareceristas credenciados, quando contratados, farão jus à seguinte 
remuneração: 

I. - Parecer Editais Propostas e Projetos Culturais: R$: 150,00 (cento e cinquenta 
reais) por parecer; 

Parágrafo Único: Fica fixado o valor máximo de R$: 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais) a receber por editais e obras específicas, considerando o item 
6.2 c); esse valor corresponde a análise máxima de propostas e projetos que 
podem ser executadas pelos credenciados; 

15. DO PAGAMENTO  

15.1. O pagamento será efetuado de acordo com a soma correspondente aos 
pareceres emitidos pelo credenciado e entregues a Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, mediante crédito em conta corrente de PESSOA JURÍDICA 
do credenciado, por ordem bancária em até 30 (trinta) dias após a publicação 
dos resultados e emissão de nota fiscal. 

15.2. Os impostos e encargos sociais serão retidos na fonte, nos termos da 
legislação vigente. 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. O participante declara estar de acordo com os termos do presente edital; 

16.2. Nenhuma indenização será devida aos interessados pela formalização da 
solicitação de credenciamento. 

16.3. A atribuição de projetos aos credenciados fica condicionada às demandas 
da unidade e suas especificidades. O credenciamento por parte do interessado 
não resulta em obrigação por parte da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
em convocá-lo. 
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Anexo I - Formulário de Inscrição (ONLINE)  

 

1- Dados do Participante: 

 

E-mail 

_________________________________________________ 

 

Nome:  

_________________________________________________ 

 

Telefone: 

_________________________________________________ 

 

Endereço: (rua,avenida) 

_______________________________________________________________
____ 

 

Nº: 

_____________ 

 

Bairro: 

_________________________________________________ 

 

Cidade: 

_________________________________________________ 

 

U.F: 
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_____________ 

 

Data de Nascimento: 

 

____/____/_______ 

 

Gênero (se deseja declarar) 

 

______________________ 

 

Profissão: 

 

_________________________________________________ 

 

 

Escolaridade: 

 

 

___ Médio Completo 

___ Superior Incompleto 

___ Superior Completo 

 

 

Área de Formação: 

 

____________________________________________ 
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Segmento/Área de Interesse: 

 

____________________________________________ 

 

 

2 - Dados da Pessoa Jurídica 

 

E-mail: 

_________________________________________________ 

 

Representante Legal:  

 

_________________________________________________ 

 

 

Tipo de Pessoa Jurídica: 

 

________________________________________________ 

 

 

CNPJ: 

 

________________________________________________ 

 

 

 

Telefone: 
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_________________________________________________ 

 

Endereço: (rua,avenida) 

 

_______________________________________________________________
____ 

 

Nº: 

_____________ 

 

Bairro: 

_________________________________________________ 

 

Cidade: 

_________________________________________________ 

 

U.F: 

_____________ 

 

3 - Anexos:  

 

a) Cópia do RG e CPF do participante; 

b) Cópia do RG e CPF do representante legal (no caso de empresa, produtora 
ou OSC representante)  

b) Cópia simples de comprovante de residência com data de emissão não 
superior a três meses do participante  
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c) Cópia simples do comprovante de residência com data de emissão não 
superior a três meses da pessoa jurídica (caso a empresa seja de outro 
endereço)  

d) Documentos que comprovem experiência profissional na área cultural 
pleiteada, tais como: Certificados de Formação, Carteira de Trabalho, Carteira 
de Orgão de Classe, DRT, Portfólio com Publicações, Fotos e Reportagens de 
Trabalhos Realizados; Declarações Autenticadas de Instituições Reconhecidas 
na Área Cultural sobre Contratações e Serviços Prestados na Área de Interesse; 
Execução de Projetos Anteriores e Outros  

e) Documentos que comprovem experiência profissional na avaliação ou 
aprovação de projetos culturais conforme critérios de seleção; 

f) Comprovante da Situação Cadastral CNPJ 

g) Certificado Microempreendedor Individual (MEI) 

h) Contrato Social ou Estatuto da Organização (empresa ou OSC)  

www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublica.asp; 

i) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos e à Dívida Ativa da União 
www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/Info
rm aNICertidao.asp?Tipo=2; 

j) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de 
domicílio; www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/início.do; 

l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas: www.tst.jus.br/certidão; 

m)Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia: 
www.sifge.caixa.gov.br/Cidadão/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp; 

n) Certidão Negativa de Débitos Municipais (município de domicílio) 

___ Declaro que li o edital nº: 060/2023 para credenciamento de profissionais 
pareceristas publicado no BOM de XX de XXXXXXXX de 2023. Estou ciente e 
concordo com a disposições do referido edital. 

___ Declaro, para os devidos fins, que as informações acima são verdadeiras e 
que assumo inteira responsabilidade pelos dados fornecidos neste formulário, 
responsabilizando-me civil, criminal e administrativamente pelo fornecimento, 
omissão e/ou inclusão de dados inverídicos, de acordo com o Art. 299 do Código 
Penal - Decreto-Lei nº 2.848. 
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ANEXO II - Contrato Administrativo 

 

Eu, (NOME COMPLETO), portador da cédula de identidade nº (Nº RG), 
inscrito no CPF sob o n º (Nº CPF), residente à (ENDEREÇO COMPLETO 
COM CEP), (ESTADO CIVIL), natural de (CIDADE ONDE 
NASCEU), brasileiro, profissional da área (ÁREA CULTURAL), doravante 
denominado CREDENCIADO, no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo, doravante denomiada CREDENCIANTE,  firmo o presente 
TERMO DE COMPROMISSO para prestação de serviços de análise e 
parecer sobre projetos culturais, observadas as disposições do Edital nº 
060/2023.  
O presente termo de compromisso, bem como o edital de credenciamento 
nº: 060/2023, será regido por: Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e 
Decreto nº: 11.453, de 23 de março de 2023;  

 
1- DO OBJETO: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O CREDENCIADO prestará serviços de análise 
técnica e emissão de parecer de projeto cultural que lhe seja disponibilizado 
pelo CREDENCIANTE ou a sua ordem, observando as condições e os 
prazos conforme disposto no Edital de Chamamento Público Para 
Credenciamento Pareceristas nº: 060/2023 e no presente Contrato. A 
assinatura deste Contrato não implica na obrigatoriedade de 
disponibilização de projeto ao CREDENCIADO, nem acarreta direito à 
remuneração a qualquer título, ficando qualquer pagamento condicionado à 
efetiva prestação dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em conformidade com o Edital de Chamamento 
Público Para Credenciamento Pareceristas nº: 060/2023 em seu item 8.2. 
e 8.3. os contratos poderão ser por obra, edital específico e de forma 
contínua se houver necessidade, em conformidade com a cláusula primeira 
do item 1 - do objeto; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - O CREDENCIADO é responsável por prestar 
todos os serviços descritos neste Edital e em normas definidas pelo 
CREDENCIANTE, em sua área/segmento de credenciamento, necessários 
à análise do projeto cultural que lhe for disponibilizado, e emissão de 
parecer conclusivo. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O parecer emitido pelo CREDENCIADO será 
recebido por servidor designado pelo CREDENCIANTE, que procederá ao 
recebimento, mediante conferência para verificação da sua conformidade 
formal e validação. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O parecer não será recebido quando houver 
impropriedade formal, ou seja, quando não atender às especificações, 
quanto aos aspectos formais de apresentação, constantes do Edital de 
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Credenciamento, do presente Termo de Compromisso e da legislação 
pertinente. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O CREDENCIANTE poderá, mediante 
justificativa fundamentada, propor sua devolução ao CREDENCIADO, a fim 
de que sejam procedidas as correções formais necessárias, fixando prazo 
razoável e improrrogável para a sua finalização, considerando a 
complexidade da diligência. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – O parecer que contiver impropriedade formal 
não será recebido e não gerará direito ao pagamento que lhe seria 
correspondente. 
 

 
2- DOS DIREITOS DO CREDENCIADO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Ao CREDENCIADO será dada ciência, por 
escrito, de qualquer anormalidade que  se verificar na prestação dos seus 
serviços. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O CREDENCIANTE solicitará, por escrito, as 
providências que impliquem alterações nos serviços do CREDENCIADO. 

 
CLÁUSULA QUARTA – O CREDENCIADO poderá solicitar, formalmente, 
ao CREDENCIANTE, a realização de diligências, objetivamente 
especificadas, quando imprescindíveis à análise dos projetos culturais e à  
emissão de parecer conclusivo. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Se adotadas em conformidade com o disposto nos 
editais específicos por áreas; a política de diligências será realizada 
exclusivamente pelo CREDENCIANTE. 

 
3 - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

 
CLÁUSULA QUINTA – O CREDENCIADO compromete-se a: 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Prestar os serviços descritos no Edital de 
Credenciamento de Pareceristas nº 060/2023 e em normas expedidas pelo 
CREDENCIANTE, que se relacionem com sua área/segmento de 
credenciamento, ficando responsável pela análise do projeto que lhe for 
distribuído para e sobre eles emitir parecer; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Prestar serviços dentro dos parâmetros e 
rotinas estabelecidos pelo CREDENCIANTE, observando requisitos 
técnicos e legais pertinentes, em conformidade com o o Edital de 
Credenciamento de Pareceristas nº 060/2023.   
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Comunicar formalmente ao CREDENCIANTE, 
com antecedência de 5 (cinco) dias do término do prazo inicialmente 
previsto, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a conclusão do 
parecer dentro do prazo previsto, indicando o prazo em que fará a entrega, 
a ser objeto de análise por servidor competente do CREDENCIANTE, 
considerando a complexidade da diligência; 

 
PARÁGRAFO QUARTO – Executar os serviços no prazo determinado pelo 
CREDENCIANTE respeitando o disposto no item 9.3 do Edital de 
Chamamento Para Credenciamento de Pareceristas nº 060/2023, o 
CREDENCIADO terá o prazo de até 15 (quinze) dias corridos, para análise, 
solicitação de informação ou emissão de parecer conclusivo.    
PARÁGRAFO QUINTO – Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, 
penal e administrativa, sobre qualquer assunto de interesse do 
CREDENCIANTE ou de terceiros que vier a tomar conhecimento, em razão 
da execução dos serviços; 

 
PARÁGRAFO SEXTO – Receber o projeto ou documento e devolvê-lo 
analisado com o devido parecer, no prazo, forma e local estipulados pelo 
CREDENCIANTE; 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Adotar as medidas de segurança adequadas e 
suficientes, no âmbito das atividades sob sua responsabilidade, quanto à 
manutenção do sigilo relativo ao objeto do presente Termo de 
Compromisso; 

 
PARÁGRAFO OITAVO – Prestar informações ao CREDENCIANTE, acerca 
das questões relativas aos trabalhos desenvolvidos, quando solicitado; 

 
PARÁGRAFO NONO – Executar diretamente o serviço que lhe for 
designado pelo CREDENCIANTE, sem transferência de responsabilidade, 
vedada a subcontratação ou delegação a qualquer título;  

 
CLÁUSULA SEXTA - O CREDENCIADO será responsável, na qualidade 
de fiel depositário, por toda documentação, original ou cópia, que lhe for 
entregue pelo CREDENCIANTE, obrigando-se a devolvê-la acompanhada 
do parecer conclusivo, no prazo estipulado, sob pena de responder por 
perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Toda e qualquer documentação ou informação 
disponibilizada ao CREDENCIADO, em decorrência dos serviços a 
executar, não poderá ser utilizada nem reproduzida para  fins alheios à 
prestação dos serviços compromissados, os quais serão prestados, em 
caráter exclusivo, ao CREDENCIANTE. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – O CREDENCIADO declarar-se-á impedido quando 
caracterizado conflito de interesses ou qualquer uma das hipóteses 
constantes no Edital de Credenciamento de Pareceristas nº: 060/2023, sob 
pena de lhe serem aplicadas as sanções nele previstas; 
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PARÁGRAFO ÚNICO – Quando o projeto ou documento correspondente 
já lhe houver sido encaminhado, deverá comunicar o impedimento por 
escrito, devolvendo-o imediatamente ao CREDENCIANTE. 

 
CLÁUSULA OITAVA – O CREDENCIADO se responsabilizará pelos danos 
causados, direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros na 
execução deste Termo de Compromisso, não excluindo nem reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização e o acompanhamento do 
CREDENCIANTE. 

 
CLÁUSULA NONA – O não atendimento, tempestivo, às solicitações do 
CREDENCIANTE, sujeitará o CREDENCIADO às sanções previstas no 
item 8 e subitens do Edital de Credenciamento nº: 060/2023, sem prejuízo 
de  outras sanções que sejam cabíveis. 

 
4- DO PAGAMENTO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA- O pagamento será efetuado pela soma 
correspondente aos pareceres emitidos pelo CREDENCIADO e recebidos 
pelo CREDENCIANTE, conforme item 14.1 do Edital de Chamamento Para 
Credenciamento de Pareceristas nº: 060/2023, sendo a quantia de R$: 
150,00 (cento e cinquenta reais) para cada projeto analisado com parecer 
emitido e resultado publicado. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento pelo serviço prestado será efetuado 
mediante crédito em conta corrente PESSOA JURÍDICA do 
CREDENCIADO, por ordem bancária, em até 30 dias após a publicação dos 
resultados e emissão de nota fiscal. Podendo este ser unitário se este for o 
caso, ou por obra específica ou edital. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – Nenhum pagamento será efetuado ao 
CREDENCIADO enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação 
junto ao CREDENCIANTE, observadas as disposições da legislação 
pertinente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  As despesas para pagamento dos 
serviços prestados decorrentes do presente termo de compromisso 
correrão por dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
 

    5- Fica eleito o foro de Ferraz de Vasconcelos para fins de juízo e 
quaisquer questões judiciárias.  
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    6- O presente CONTRATO tem validade a partir da data de sua assinatura. 

 
 
 

Ferraz de Vasconcelos, XX de XXXXXXXX de 2023. 
 
 
 
 
    Assinatura do Credenciado 
    RG: 
    CPF: 
 
 
 
 
    Assinatura Testemunha  
     RG: 
     CPF 
 
 
 
 
    Assinatura Testemunha  
     RG: 
     CPF 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

 

 

Eu, (NOME)   , portador(a) do CPF nº  , RG nº , de 
nacionalidade  , natural de (CIDADE/ESTADO), residente e 
domiciliado(a) na  (ENDEREÇO COMPLETO) declaro para os devidos 
fins a quem for de interesse, que possuo capacidade técnica e operacional para 
avaliação e emissão de pareceres técnicos, sob pena de responsabilidade civil 
e criminal. 

 

 

 

Ferraz de Vasconcelos, XXX de XXXXXX de 2023 

 

 

Assinatura do(a) proponente 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1. A assinatura será conferida com o RG; este documento deverá ser 
digitalizado para subir junto ao formulário. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE NÃO IMPEDIMENTO 

 

 

Eu,  (NOME)   , portador(a) do CPF nº  , RG 
nº , de nacionalidade  , natural de (CIDADE/ESTADO) , residente e 
domiciliado(a) na  (ENDEREÇO COMPLETO) declaro, para os 
devidos fins, que conheço e estou de acordo com todas as normas e critérios 
estabelecidos pelo Edital de Credenciamento de Pareceristas nº: 060/2023, e 
que não me enquadro nos impedimentos previstos neste, garantindo, ainda, a 
total veracidade das informações prestadas e demais documentações inseridas 
juntamente a minha inscrição, sob pena de responsabilidade civil e criminal. 

Declaro ainda, que: 

 

1. Não sou servidor público efetivo, comissionado, temporário e/ou 
terceirizado vinculado à Secretaria Municipal de cultura e Turismo de Ferraz de 
Vasconcelos  

2. Não sou pessoa ligadas aos agentes políticos vedados no Edital e aos 
ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo por matrimônio ou parentesco, afim ou 
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção. 

 

 

Ferraz de Vasconcelos, XX de XXXXXX de 2023 

 

Assinatura do(a) proponente 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

1. A assinatura será conferida com o RG; este documento deverá ser 
digitalizado para subir junto ao formulário. 
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Edital nº: 061/2023 

Seleção de Projetos Culturais do Segmento Audiovisual com Recursos da 
Lei Complementar nº: 195/2022 - Lei Paulo Gustavo  

 

1. LEI PAULO GUSTAVO  

1.1. Este Edital nº: 061/2023 será realizado com recurso da Lei Complementar 
nº: 195, de 8 de julho de 2022. O município de Ferraz de Vasconcelos foi 
contemplado com repasse do Governo Federal no valor total de R$: 
1.623.302,06 (um milhão seiscentos e vinte e três trezentos e dois reais e seis 
centavos).  

Para fins de implementação das ações na execução da Lei Complementar nº: 
195, de 8 de julho de 2022, o ente federado município de Ferraz de Vasconcelos 
incentivará através de créditos diferenciados de pontuação, medidas de 
descentralização e desconcentração; na seleção dos projetos culturais que em 
seus planos de trabalhos tenham previsão na realização de suas ações: medidas 
de acessibilidade nos aspectos: arquitetônico, comunicacional e atitudinal; e 
ações afirmativas. 

O presente credenciamento será regido por: Lei Complementar nº: 195, de 8 de 
julho de 2022; Decreto nº: 11.453, de 23 de março de 2023, Decreto nº: 11.525, 
de 11 de maio de 2023; Instrução Normativa MINC nº: 5 de 10 de agosto de 
2023. 

 

2. DO OBJETO: 

2.1. O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais do segmento 
AUDIOVISUAL para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no 
Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo 
de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Município Ferraz 
de Vasconcelos. 

 

3. VALORES:  

3.1. O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 918.722,20 (novecentos 
e dezoito mil setecentos e vinte e dois reais e vinte centavos), oriundos do artigo 
6° da Lei Complementar nº 195 de 8 de julho de 2022, divididos entre as 
categorias de apoio descritas no Anexo I deste Edital. 
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3.2. A despesa decorrentes do presente edital correrão à conta dos recursos da 
Lei Complementar nº: 195, 8 de julho de 2022, adequadas em orçamento. 

3.3. Nos termos do parágrafo 1º do Art. 3º do Decreto Federal nº 11.525/2023, 
na hipótese de não haver quantitativo suficiente de propostas aptas para fazer 
jus ao montante inicialmente disponibilizado neste Edital para alguma das 
categorias descritas no Anexo I, a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
poderá remanejar os saldos existentes para contemplar propostas aptas nas 
demais categorias, priorizando aquelas de maior demanda e que realizem ações 
afirmativas voltadas à democratização, desconcentração, descentralização e 
regionalização do investimento cultural. 

3.4. Todas as despesas para execução do objeto deverão estar inclusas na 
planilha orçamentária do plano de trabalho, a Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo não se responsabilizará por quaisquer despesas, salvo se o produto 
deste objeto for incluso em programação da pasta. 

 

4. QUEM PODE SE INSCREVER:  

4.1. Pode se inscrever como proponente deste Edital agentes culturais, pessoa 
física ou pessoa jurídica. 

Parágrafo Único. A comprovação de residência poderá ser dispensada nas 
hipóteses de agentes culturais pertencentes a comunidade indígena, quilombola, 
cigana ou circense; pertencentes a população nômade ou itinerante; ou que se 
encontrem em situação de rua. 

4.1.1. Agentes Culturais residentes no município há pelos menos 01 (um) ano; 

4.2. Em regra, o agente cultural pode ser: 

I - Pessoa Física ou Microempreendedor Individual (MEI); 

II - Pessoa Jurídica do setor cultural com fins lucrativos (Ex.: empresa de 
pequeno porte, empresa de grande porte etc.); 

III - Pessoa jurídica do setor cultural sem fins lucrativos (Ex.: Associação, 
Fundação, Cooperativa etc.); 

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

4.3. O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição, promoção e 
execução do projeto. 

4.4. Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural 
sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como 
responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a 
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representação será formalizada em declaração assinada pelos demais 
integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no 
Anexo V. 

4.5. O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no 
âmbito do projeto, devendo exercer outra função como, por exemplo, a de 
criação, direção, produção, coordenação, gestão artística ou outra função de 
destaque e capacidade de decisão no projeto, obedecendo ao limite de até 3 
(três) funções. 

4.6. O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de 
participação de todos os proponentes. 

4.7. Para os casos de projetos duplicados ou idênticos do mesmo proponente, 
será considerado o último projeto inscrito. 

4.8. Os proponentes deverão respeitar o limite de propostas descritas 
estabelecidas por este edital, em casos que o limite seja ultrapassado as 
propostas enviadas fora do quantitativo serão descartas. 

 

5. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

5.1.Não podem se inscrever neste Edital, proponentes que: 

I - Tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa 
de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 

II - Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo 
edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração 
do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de 
recursos; 

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), 
do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público 
(Promotor, Procurador) e/ou do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros); 
e 

IV - Funcionários efetivos ou comissionados da Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo de Ferraz de Vasconcelos ; membro da Comissão de 
Desenvolvimento Cultural - CDC e Pareceristas, bem como seus respectivos 
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 
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5.2. O agente cultural que integrar Conselho Municipal de Políticas Cultura,  
poderá concorrer neste Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto 
quando se enquadrar nas vedações previstas no item 5.1. 

5.3. Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de 
apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se 
enquadrarem nas situações descritas no tópico 5.1. 

5.4. A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não 
caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata 
o subitem I do item 5.1. 

 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER 

6.1. Para se inscrever neste Edital, o proponente deve encaminhar toda 
documentação obrigatória relatada no item 7, no período compreendido entre o 
dia 21/09/2023 até o dia 15/10/2023, às 23h59. 

 

7. COMO SE INSCREVER 

7.1. O proponente deve realizar sua inscrição em formulário online, 
disponibilizado no endereço eletrônico: 
https://cultura.ferrazdevasconcelos.sp.gov.br/#, no campo LEI PAULO 
GUSTAVO, preenchendo a ficha de inscrição e plano de trabalho (projeto) 
disponível nesse site e anexando todos os documentos descritos no item 7.2. 
pessoa física e/ou 7.3. pessoa jurídica 
7.1.1. Cada proponente poderá se inscrever em até 02 (duas) propostas nos 
diferentes ou igual, artigos 6º e 8º da Lei Complementar nº: 195, de 8 de julho de 
2022. As duas propostas poderão ser contempladas. 
7.1.2. Os agentes culturais poderão atuar como proponente e ou 
profissional em até 03 (três) projetos; reforçando que esta soma respeita o 
disposto no item 7.1.1. 
7.1.2. O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar a sua 
inscrição: 
7.1.2.1 - Dados do Participante:  
I - E-mail 
II - Nome  
III - Telefone 
IV - Endereço 
V - Data de Nascimento 
VI - Gênero 
VII - Pofissão 
VIII - Escolaridade 
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IX - Área de Formação 
 
7.1.2.2 - Dados da Pessoa Jurídica (no caso de empresa ou OSC)  
I - E-mail 
II - Representante Legal 
III - Tipo de Pessoa Jurídica 
IV - CNPJ 
V - Telefone: 
VI - Endereço 
7.1.2.3. Plano de Trabalho (projeto) 

I) Apresentação da Proposta  

II) Objetivo 

III) Justificativa  

IV) Ficha Técnica (RG, CPF, telefone, e-mail e mini currículo dos integrantes do 
projeto); 

V) Currículo ou Portifólio do Proponente; 

VI) Sinopse (caso de produção audiovisual) 

VII) Roteiro (Descrição dos personagens e argumento)  

VIII) Público Alvo  

IX) Estimativa de Público (descentralização e democratização) 

IX) Plano de Divulgação  

X) Cronograma de Execução  

XI) Proposta de Contrapartida  

XII) Proposta de Acessibilidade  

XIII) Propostas de Ações Afirmativas  

XIV) Planilha Orçamentária  

XV) Estratégias e Metas de Ação  

 

7.2. O proponente PESSOA FÍSICA deve enviar a seguinte documentação:  

I)  RG; 

II) CPF; 
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III) Cópia Simples do Comprovante de Residência (nominal, genitores, e no caso 
de locação anexar a cópia do contrato de locação nominal ao proponente) com 
data de emissão não superior a três meses; e outra de pelo menos 01 (um) anos 
anterior a este. 

 

7.3. O poponente PESSOA JÚRIDICA deve enviar a seguinte documentação:  

a) Cópia do RG e CPF do participante; 

b) Cópia do RG e CPF do representante legal (no caso de empresa, produtora 
ou OSC representante); 

c) Cópia simples de comprovante de residência com data de emissão não 
superior a três meses do participante; e outra de pelo menos 01 (um) anos 
anterior a este 

d) CNPJ (MEI, empresas e OSC); 

e) Certificado de Condição de Microemprendedor Individual (MEI), compátivel a 
atividade artística cultural; 

f) Contrato Social (no caso de empresa), comprátivel a atividade artística cultural;  

g) Estatuto Social (no caso de OSC), compatível a atividade artísitca cultural; 

7.3. O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade 
visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto; 

7.5. Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não 
superior a 12 (doze) meses. 

7.6. O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das 
atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais 
de comunicação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

7.7. As inscrições deste edital são gratuitas. 

7.8. As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de 
origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão 
desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º 
da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

7.9. As pessoas com deficiência ou em situação de vulnerabilidade poderão 
realizar a sua inscrição presencialmente, diretamente na Sede da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, situada a Rua Lourenço Paganucci, nº 1133, 
Jardim Ferrazense, Ferraz de Vasconcelos - SP. O agendamento deverá ser 
realizado pelo fone: 11 4677-7238. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
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atenta a importância a depender da deficiência da presença de um 
acompanhante e/ou responsável. 

7.10. Não serão aceitas inscrições enviadas por e-mail ou qualquer outra 
forma diferente das especificadas neste Edital. 

7.11. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo não se responsabiliza pela 
falha na inscrição por conta de problemas e/ou lentidão em servidores ou 
provedores de acesso, na linha de comunicação ou transmissão de dados. 

 

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

8.1. Os agentes culturais proponentes deverão elaborar suas planilhas 
orçamentária, podendo ser utilizado o modelo conforme disponibilizado no anexo 
III item 1.17 

8.2. A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços 
praticados no mercado será avaliada pelos pareceristas e Comissão de 
Desenvolvimento Cultural, de acordo com tabelas referenciais de valores, ou 
com outros métodos de verificação de valores praticados no mercado. 

8.3 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das 
práticas de mercado convencionais, na hipótese de haver significativa 
excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis 
territoriais e geográficas e situações específicas, a serem explicadas em 
documento de justificativa em formato de texto anexo a planilha orçamentária. 

8.4. Itens da planilha orçamentária poderão ser rejeitados, ou seja, vetados, total 
ou parcialmente, pelo parecerista e/ou pela Comissão de Desenvolvimento 
Cultural, se, após análise, não forem considerados com preços compatíveis aos 
praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em 
desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6. Caso o proponente discorde dos valores rejeitados (ou vetados) poderá 
apresentar recurso no período vigente para este.  

8.7. Ao agente cultural precisa ficar claro que a planilha orçamentária é um dos 
pilares do projeto que demostrará o mesmo ser exequível ou não; 

8.8. O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada 
projeto, conforme anexo I do presente edital. 

 

9. ACESSIBILIDADE  
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9.1. Para fins de incentivo a medidas de acessibilidade os projetos que 
contemplarem a pauta poderão de acordo com a prática exequível receberem 
créditos e bônus de pontuação conforme o item 10 deste edital. 

 

 

10. DOS CRÉDITOS E BÔNUS DE PONTUAÇÃO  

10.1 Serão considerados e concedidos créditos de pontuação de acordo com a 
planilha de Critérios para Análise projetos que também contemplem: 

I - Medidas de Acessibilidade: conforme disposto do Decreto nº 11.525, 11 de 
maio de 2023, em seus arts. 14 e 15 e Instrução Normativa nº 5, de 10 de agosto 
de 2023, capítulo III dos critérios diferenciados de pontuação arts. 10 e 11.  

II - Ações Afirmativas: conforme disposto do Decreto nº 11.525, 11 de maio de 
2023, em seu art. 16. 

III. Aos agentes culturais fica o incentivo para que pensem seus projetos desde 
os primórdios na elaboração a execução a fim de contemplar trabalhadores da 
cultura, técnicos, produtores e oferta e entrega de contrapartida voltados aos 
subitens I e II desse item.  

10.2. Os projetos deverão contar com:  

10.2.1. Medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional compatíveis 
com as características dos produtos resultantes do objeto: 

- No aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 
pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizarão as 
atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de 
alimentação e circulação; 

II - No aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso 
de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos 
produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III - No aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e 
capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes 
deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a 
sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores 
com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas 
temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 

Parágrafo Único. Serão considerados recursos de acessibilidade 
comunicacional: a Língua Brasileira de Sinais - Libras; o sistema Braille; o 
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sistema de sinalização ou comunicação tátil; a áudio descrição; as legendas; e 
a linguagem simples. 

10.3. Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de 
protagonismo e participação poderão ser concretizados também por meio das 
seguintes iniciativas, entre outras: 

I - Adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

II - Utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho 
universal; III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 

IV - Contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - Oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com 
deficiência. 

10.4. Os aditivos de bônus para estímulo a participação e protagonismo de 
agentes culturais e equipes compostas de forma representativa por mulheres, 
pessoas negras, pessoas indígenas, comunidades tradicionais, inclusive de 
terreiros e quilombolas, populações nômades e povos ciganos, pessoas 
LGBTQIA+, pessoas com deficiência e outros grupos menorizados socialmente; 

 

11. CONTRAPARTIDA  

11.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar 
contrapartida social a ser pactuada com a Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, incluída obrigatoriamente a realização de exibições gratuitas dos 
conteúdos selecionados, assegurada a acessibilidade para grupos com 
restrições e o direcionamento às redes de Escolas Públicas de Ferraz de 
Vasconcelos, conforme a classificação indicativa das produções. 
11.2. As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e 
executadas de acordo com cronograma apresentado pelo proponente e 
previamente aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, levando 
em consideração o item 7.5 deste edital.  

Parágrafo Único. As contrapartidas propostas deverão ter sua execução 
previamente aprovada e programada em conjunto com a Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, para otimização e ampliação do acesso à produção cultural 
derivada da Lei Paulo Gustavo, sendo que as contrapartidas executadas 
deverão ser informadas e comprovadas no Relatório Final de Execução do 
Objeto.  

11.3. Os agentes culturais deverão considerar na elaboração de suas 
contrapartidas: medidas de acessibilidade e público alvo condizente a ações 
afirmativas em conformidade com os itens: 10.2.1.,10.3. e 10.4. 
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12. CRONOGRAMA:  

12.1 Fases e Execução: 

FASE  DATA/PRAZOS 
Publicação dos Editais  20/09/2023 

 
Período de Inscrições 21/09 a 15/10/2023 

 
Publicação da Lista dos Inscritos  18/10/2023 

 
Período de Análise dos Projetos  18/10 a 01/11/2023 

 
Publicação dos Projetos Selecionados, Suplentes e Inabilitados; 
Solicitação de documentação dos selecionados 

09/11/2023 
 

Período de Interposição de Recursos Referente a Análise dos Projetos  14 a 21/11/2023 
Período para Análise de Recursos Referente a Análise dos Projetos  24 a 28/11/2023 
Publicação final dos Selecionados, Suplentes e Inabilitados 30/11/2023 

 
Publicação da Análise Documental 05/12/2023 

 
Período de Interposição de Recursos Referente à Análise Documental  06 a 08/12/2023 
Período para Análise de Recurso Referente a Análise Documental  11 a 12/12/2023 
Publicação do Resultado Final 14/12/2023 
Assinatura do Termo de Execução Cultural  18 a 20/12/2023 
Repasse dos Recursos aos Selecionados  21/12/2023 
Finalização dos Repasses  31/12/2023 

 

Parágrafo Primeiro. Algumas etapas do cronograma poderão ser suprimidas 
caso não tenham demandas. 

Parágrafo Segundo. O não atendimento do prazo de envio da documentação 
previsto na 2ª Etapa acarretará a substituição do projeto aprovado pelo suplente, 
obedecendo-se a ordem de classificação. 

 

13. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

13.1. A análise de mérito cultural corresponde à identificação – tanto individual 
quanto sobre seu contexto social – de aspectos relevantes dos projetos culturais 
concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da 
atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos neste Edital. 

13.2. Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens 
individuais de cada projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em 
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relação aos outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada 
projeto é atribuída em função desta comparação. 

13.3. A análise dos projetos culturais será realizada por pareceristas 
contratados, por servidores da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos e 
Pela Comissão de Desenvolvimento Cultural.  

13.4. A Comissão de Seleção será coordenada pela Secretária Municipal de 
Cultura e Turismo na atualidade;  

13.4. Os pareceristas, servidores e comissão de desenvolvimento cultural serão 
supervisionados pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e pelo 
Departamento de Políticas de Gestão Cultural  

13.5. Os pareceristas, e os membro da comissão de desenvolvimento cultural, 
ficam impedidos de participarem da apreciação de projetos e iniciativas que 
estiverem em processo de avaliação nos quais: 

I - Tenha interesse direto na matéria; 

II - Tenha participado como colaborador, na elaboração do projeto, ou tenham 
participado da instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações 
ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau;  

III - Esteja litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com 
respectivo cônjuge ou companheiro. 

13.6. O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o 
fato à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos 
que praticar. 

13.7. Para a seleção prevista neste Edital, serão considerados os critérios de 
pontuação estabelecidos no Anexo III; 

13.8. Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à 
Comissão de Desenvolvimento Cultural.  

13.9. Os recursos deverão ser apresentados fisicamente na Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo situada a Rua Lourenço Paganucci, nº 1133, 
Jardim Ferrazense, Ferraz de Vasconcelos - SP; em conformidade com o 
cronograma de execução, item 12.1 deste edital; 

13.10. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

13.11. Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito 
cultural será divulgado na página da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
hospedada no site da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos: 
https://cultura.ferrazdevasconcelos.sp.gov.br/#, 
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14. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS  

14.1. Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos 
que seriam integrais a categoria sem meta total de inscrições, poderão ser 
remanejados para outra categoria, que tenham demanda de projetos suplentes. 

 

15. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

15.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto 
contemplado deverá, de acordo com o item 12.1, apresentar os seguintes 
documentos, conforme sua natureza: 

15.1.1. PROPONENTE PESSOA FÍSICA 

I - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, 
disponível em: 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir 

II - Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São 
Paulo (e-CRDA), disponível em: 
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf 

III-Certidão Negativa de Débitos Mobiliários Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos  

IV -Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,  disponível em: 
https://www.tst.jus.br/certidao 

V - Comprovante de Situação Cadastral CPF  

V - Dados da conta bancária específica para o projeto (esta conta deverá ser 
específica para trâmite do projeto)  

VI - Comprovação de residência em Ferraz de Vasconcelos - SP, por meio da 
apresentação de contas relativas ao domicílio que comprovem a moradia no 
Município há no mínimo 1 (um) ano. 

 

15.1.2. PROPONENTE PESSOA JURÍDICA 

I - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida no site 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
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II - Ato constitutivo, representado pelo contrato social (no caso de pessoa jurídica 
com fins lucrativos) ou pelo estatuto social (no caso de pessoa jurídica sem fins 
lucrativos) ou Certificado da Condição de Microempreendedor individual (MEI). 

III - Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal 
de Justiça estadual, no caso de pessoa jurídica com fins lucrativos. 

IV - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, 
disponível em: 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir. 

V - Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São 
Paulo (e- CRDA), disponível em: 
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf. 

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, disponível em: 
https://consultacrf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf VIII -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível em: 
https://www.tst.jus.br/certidao1. 

VII - Dados da conta bancária PESSOA JURÍDICA específica para o projeto 
(esta conta deverá ser específica para trâmite do projeto). 

VIII - Comprovação de endereço no Município de Ferraz de Vasconcelos -SP, 
por meio da apresentação de contas relativas à localização no Município há no 
mínimo 1 (um) ano. 

IX - Certidão Negativa de Débitos Mobiliários Prefeitura de Ferraz de 
Vasconcelos. 

15.2. As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões 
negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de 
celebrar instrumentos jurídicos com a Administração Pública. 

15.3. Contra a decisão da fase de habilitação de documentos, caberá́ recurso 
fundamentado e específico entregue fisicamente na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo situada a Rua Lourenço Paganucci, nº 1133, Jardim 
Ferrazense, Ferraz de Vasconcelos - SP; em conformidade com o cronograma 
de execução, item 12.1 deste edital; 

15.4. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

15.5. Caso o proponente esteja em débito com o Município de Ferraz de 
Vasconcelos e/ou com a União não será possível o recebimento dos recursos de 
que trata este Edital. 
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16. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO 
DOS RECURSOS 

16.1. Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será 
convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme anexo VI deste 
edital, fisicamente na sede da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo situada 
a Rua Lourenço Paganucci, nº 1133, Jardim Ferrazense, Ferraz de Vasconcelos 
- SP 

16.2. O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado 
pelo agente cultural selecionado neste Edital e pela Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo de Ferraz de Vasconcelos, contendo as obrigações dos 
signatários do Termo. 

Parágrafo Único. O acompanhamento da execução do projeto seguirá o disposto 
no Termo de Execução Cultural. 

16.3. Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural 
receberá os recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento 
dos recursos deste Edital, em desembolso único em conformidade com item 12.1 

Parágrafo Primeiro. A conta bancária deverá preferencialmente ser isenta de 
tarifas e deverá obrigatoriamente conter funcionalidade de aplicação automática 
dos valores em modalidade de baixo risco, a fim de que haja rendimentos 
financeiros enquanto os recursos não forem utilizados. 

Parágrafo Segundo. Os rendimentos líquidos da aplicação de que trata o 
Parágrafo Primeiro, poderão ser utilizados para a execução do projeto. 

16.4. A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio 
estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, 
caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente. 

16.5. O proponente aprovado deve assinar o Termo de Execução Cultural, em 
conformidade com o cronograma disposto no item 12.1 deste edital, a não 
assinatura em tempo hábil caberá a pena de perda do apoio financeiro e 
convocação do suplente para assumir sua vaga. 

 

17. DOS DESCONTOS NO REPASSE DOS RECURSOS 

17.1. Fica o proponente no ato da inscrição ciente a condição de participação 
neste edital, no que tange aos descontos no repasse dos recursos do projeto 
contemplado. 
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17.2. Os descontos são proporcionais a valores o qual a FAZENDA municipal 
utilizará de legislação específica para o cálculo. 

17.3. Fica a cargo do proponente a livre decisão em se inscrever ou não, 
sabendo que do valor bruto de cada linha de incentivo apresentada haverá 
desconto. 

 

18. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

18.1. Os produtos artístico-culturais, eventos e peças de divulgação dos projetos 
exibirão as logomarcas do Governo Federal, de acordo com as orientações 
técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, 
disponíveis: https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/lei-paulo-gustavo/central-
de-conteudo/marcas-e-manual 

18.2. Os produtos artístico-culturais, eventos e peças também deverão exibir as 
logomarcas e/ou menções ao Município de Ferraz de Vasconcelos. 

18.3. O material de divulgação dos projetos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, e não poderá conter nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal. 

18.4. Todos os projetos apresentados neste Edital deverão obedecer à 
legislação relativa aos Direitos Autorais e conexos contemplada na Lei Federal 
nº 9.610/1998 e demais dispositivos, bem como à Lei Federal nº 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), no que couber. 

18.5. Todo e qualquer ônus relativo a direitos autorais e/ou de dados ou de 
imagem recairão exclusivamente sobre o proponente, ficando o Município de 
Ferraz de Vasconcelos e a Secretaria Municipal de Cultura isentos de qualquer 
responsabilidade pelo não cumprimento da legislação que dispõe sobre o tema. 

18.6. A Secretaria Municipal de Cultura de Ferraz de Vasconcelos e o Governo 
Federal terão direito de exibir todos os produtos audiovisuais resultantes deste 
Edital, sem ônus e sem exclusividade, em eventos de promoção do Município; 
em eventos de natureza cultural e/ou educativa sem fins lucrativos; em ações de 
difusão do audiovisual de Ferraz de Vasconcelos, paulista e brasileiro; em ações 
de formação para a cidadania e para ampliação de acesso aos bens culturais, 
bem como em oficinas para a formação de mão-de-obra, entre outras finalidades 
de interesse público, sempre resguardando a citação dos devidos créditos. 
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19. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

19.1. Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais 
contemplados, assim como a prestação de informações à Administração Pública, 
observarão o Decreto Federal nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe 
sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, 
observadas as exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do 
objeto. 

19.2. O agente cultural deve prestar informações por meio da apresentação do 
Relatório Final de Execução do Objeto, que deverá ser apresentado até 30 
(trinta) dias a contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural. 

19.3. Fica orientado para fins de controle da execução do objeto o alinhamento 
das despesas com o extrato bancário, sendo de extrema importância cada saída 
ser conciliada, de preferência os gastos serem apresentados a partir de nota 
fiscal eletrônica.  

19.4. Nos termos dos Arts. 31 e 32 do Decreto Federal nº 11.453/2023, somente 
será solicitado Relatório de Execução Financeira do Objeto nas seguintes 
hipóteses: 

I- Quando não for possível aferir o cumprimento integral do projeto por meio do 
Relatório de Execução do Objeto e/ou as justificativas apresentadas para o 
cumprimento parcial do objeto do projeto forem insuficientes; 

II- Quando for recebida, pela Administração Pública, denúncia de irregularidade 
na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os 
elementos fáticos apresentados. 

19.5. Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a 
necessidade de devolução de recursos, deverão ser observados os dispositivos 
contidos no Art. 34 do Decreto Federal nº 11.453/2023 e seus parágrafos. 

19.6. Fica sob responsabilidade da Comissão de Desenvolvimento Cultural a 
Gestão e a Fiscalização dos Termos de Execução Cultural.  

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância 
quanto aos prazos serão de inteira responsabilidade dos agentes culturais, os 
quais deverão ficar atentos às publicações referentes ao presente Edital e seus 
anexos, que ficarão à disposição na página de Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo https://cultura.ferrazdevasconcelos.sp.gov.br/# 



45ATOS DO EXECUTIVO EDIÇÃO - 810 - Terça-feira, 19 de Setembro de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Rua Lourenço Paganucci 1133, Jardim Ferrazense 

20.2. Demais informações poderão ser obtidas por meio do endereço 
eletrônico: leipaulogustavo@ferrazdevasconcelos.sp.gov.br  e do telefone (11) 
4677-7278. 

20.3. Os casos omissos por ventura existentes serão decididos pela Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo de Ferraz de Vasconcelos, podendo a Comissão 
de Desenvolvimento Cultural e o Conselho Municipal de Políticas Culturais 
serem acionados se necessário for. 

20.4. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, 
constatadas a qualquer tempo, resultarão na desclassificação do proponente. Da 
mesma forma, o descumprimento de quaisquer das condições previstas neste 
Edital implicará na exclusão do Projeto em qualquer fase da seleção. 

20.5. O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta, 
informações e documentos enviados, bem como pela integridade e 
acessibilidade total ao conteúdo dos arquivos digitais, nos casos previstos neste 
Edital, isentando a Secretaria de Cultura e Turismo de qualquer responsabilidade 
civil ou penal. 

20.6. A inscrição implica o conhecimento e concordância dos termos e 
condições previstos neste Edital, na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo), no Decreto Federal nº 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e 
no Decreto Federal nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

20.7. OS PROPONENTES APROVADOS CEDERÃO AUTOMATICAMENTE 
ao Município de Ferraz de Vasconcelos, através da Secretaria de Municipal de 
Cultura e Turismo, o USO DA SUA IMAGEM E VOZ em diversos meios de 
comunicação, tais como internet, televisão, jornais, revistas e rádios, para 
divulgação dos selecionados e das realizações culturais do Município, a bem da 
maior visibilidade e acesso. 

20.8. Este Edital poderá ser revogado, no todo ou em parte, por motivos de 
interesse público, e sua eventual anulação parcial ou integral não implicará 
direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

20.9. A relação dos projetos publicados no resultado preliminar deste Edital 
poderá sofrer alterações até a publicação do resultado final, não havendo, 
portanto, garantia de aprovação de nenhum projeto citado até o encerramento 
das fases recursais e a celebração dos Termos de Execução Cultural. 
 
20.10. O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade 
em conformidade com o item 12.1  
 
20.11. Fica condicionada a execução deste objeto por 12 (doze) meses de 
acordo com assinatura do termo de execução cultural. 
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ANEXO I 
 

CATEGORIAS DE APOIO - AUDIOVISUAL 
 
 
1. RECURSOS DO EDITAL 
1.1. O presente edital possui valor total de R$ 918.722,20 (novecentos e 
quinze mil e vinte cinco reais e quarenta e quatro centavos) distribuídos 
da seguinte forma: 

a) Até R$ 860.025,43 (oitocentos e sessenta mil e vinte cinco reais e 
quarenta e três centavos) para apoio a produção de obras audiovisuais, de 
longa, média, mini e curta-metragem e/ou videoclipe. 

b) Até R$ 58.696,77 (cinquenta e oito mil, seiscentos e noventa e 
seis e setenta e sete centavos) para apoio à realização de ação de 
Formação Audiovisual e bolsas. 
As inscrições deverão ser feitas separadamente para cada uma das categorias 
e projetos a seguir descritos: 

   
2.DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 
A) Inciso I do art. 6º da LPG: apoio a produção de obras audiovisuais de: 
longa, média e curta-metragem; produção de videoclipe 

 
2.1 PRODUÇÃO  
A iniciativa visa incentivar a criação de projetos sólidos, com narrativas bem 
estruturadas e conteúdo relevante. Os recursos fornecidos podem ser 
direcionados para financiar todo o processo de produção, desde o 
desenvolvimento do projeto até a distribuição do filme. 
O recurso poderá ser concedido como forma exclusiva ou em complemento a 
outras formas de financiamento, inclusive aquelas com origem em recursos 
públicos ou financiamento estrangeiro, ou ainda advindos de consórcio 
interinstitucional, intermunicipal ou de outra modalidade, devidamente 
documentado mediante comprovação de aportes prévios ou de compromisso 
de aportes futuros. 
Observação: Na categoria de produção de longas-metragens, a que se 
referem os incisos III, IV e V do §2º do Art. 3º do Decreto Federal nº 
11.525/2023, a execução será realizada obrigatoriamente por empresas 
produtoras brasileiras independentes, conforme o disposto no inciso XIX do 
caput do Art. 2º da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011. 
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2.1.1 Produção de longa-metragem: 
Para este edital, entende-se como longa-metragem a produção audiovisual 
com duração acima de 70 minutos, de qualquer gênero ou subgênero 
cinematográfico, observando-se os critérios estipulados neste edital. 
Esta categoria é de opção a artistas com experiência mínima de 05 (cinco) 
anos comprovada no SEGMENTO AUDIOVISUAL  
 
2.1.2 Produção de média-metragem 
Para este edital, entende-se como média-metragem a produção audiovisual 
com duração acima de 15 minutos e máxima de 70 minutos, de qualquer 
gênero ou subgênero cinematográfico, observando-se os critérios estipulados 
neste edital. 
Esta categoria é de opção a artistas com experiência mínima de 03 (cinco) 
anos comprovada no SEGMENTO AUDIOVISUAL  
 
2.1.3 Produção de curta-metragem (OPÇÃO APOIO R$: 20.000,00) 
Para este edital, entende-se como curta-metragem a produção audiovisual 
com duração igual ou abaixo de 15 minutos, de qualquer gênero ou 
subgênero cinematográfico, observando-se os critérios estipulados neste edital. 
Esta categoria é de opção a artistas com experiência mínima de 02 (dois) 
anos comprovada no SEGMENTO AUDIOVISUAL  
 
2.1.4 Produção de videoclipes: 
Para este edital, entende-se como produção de videoclipe a criação e 
produção de vídeos musicais, com duração mínima de 3 minutos, geralmente 
para fins de divulgação de artistas e suas músicas. Isso pode incluir recursos 
financeiros para a contratação de diretores, equipes de produção, locações, 
equipamentos, pós-produção e distribuição. O objetivo é impulsionar a 
produção de videoclipes criativos e de qualidade, estimulando a colaboração 
entre a música e o audiovisual. 
Nesta categoria não será exigida a experiência no SEGMENTO 
AUDIOVISUAL e sim a relevância artística, formato exequível e 
sustentabilidade  
 
2.1.5 - PREMIAÇÃO DE CURTA METRAGEM DE 1 MINUTO 
Para este edital, entende-se que são vídeos de até um minuto de duração, 
feitos a partir da câmera de aparelhos celulares, com uma concepção artística 
clara e definida, podendo abranger qualquer gênero ou subgênero 
cinematográfico, observando-se os critérios estipulados neste edital. Por ser um 
edital de premiação, com foco principalmente na criatividade e na habilidade 
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técnica, requerendo pouca estrutura física, o material deverá ser enviado junto 
com a inscrição. 
Esta categoria é de opção a artistas com projetos experimentais e/ou 
artistas iniciantes no SEGMENTO AUDIOVISUAL. 
Para fins deste apoio/premiação foram elencadas na distribuição três 
opções de inscrições: 
 
 
Premiação Minicurtas - 1  
Premiação Minicurtas - 2 
Premiação Minicurtas - 3 
 
B) Inciso III do art. 6º da LPG: Capacitação, Formação e Qualificação no 
Audiovisual: Apoio a Cineclubes e a Festivais e Mostras 
 
2.2 APOIO À REALIZAÇÃO DE AÇÃO DE FORMAÇÃO AUDIOVISUAL  
Neste edital, a Formação Audiovisual refere-se ao apoio concedido para o 
desenvolvimento de oficinas voltadas para profissionais, estudantes e 
interessados na área audiovisual. Esse tipo de fomento tem como objetivo 
promover o aprimoramento das habilidades técnicas, criativas e gerenciais dos 
profissionais, bem como estimular a formação de novos talentos. A Formação 
Audiovisual deverá ser oferecida de forma gratuita aos participantes. 
Deverá ser apresentado: 
I - Detalhamento da metodologia de mediação/formação; e 
II - Apresentação do currículo dos profissionais mediadores/formadores; 
III - A finalização com um produto; 
IV - As ações devem ser preponderantemente presenciais. 
Observação: O período, o local e a adequação de datas, serão definidas entre 
a Pessoa Jurídica Formadora e a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
 
2.3 APOIO À CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EM 
AUDIOVISUAL  
Neste edital, o apoio à capacitação, formação e qualificação em audiovisual 
refere-se especificamente à concessão de bolsas para que realizadores locais 
do audiovisual aprimorem habilidades narrativas, estéticas, técnicas e/ou de 
gestão relacionadas diretamente ao audiovisual, em curso a ser oferecido 
através da própria Lei Paulo Gustavo. 

Deverá ser apresentado: 

I - Currículo e portfólio do proponente; 
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II - Carta de intenção; 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 
3.1. Onde se lê a terceira coluna PF (Pessoa Física) e PJ (Pessoa Jurídica) 

3.2. Vagas e Valores  
Art. 6º Inciso I: Apoio a Produções Audiovisual  

CATEGORIAS TOTAL DE 
VAGAS 

PF/PJ VALOR 
MÁXIMO POR 

PROJETO  

VALOR TOTAL 
DA 

CATEGORIA  

Longa-metragem 2 PF ou PJ R$: 100.012,71 R$: 200.025,43 

Média-metragem 5 PF ou PJ R$: 50.000,00 R$: 250.000,00 

Curta-metragem 5 PF ou PJ R$: 20.000,00 R$: 100.000,00 

Videoclipes 10 PF ou PJ R$: 20.000,00 R$: 200.000,00 

Premiação de minicurtas - 1 10 PF R$: 5.000,00 R$: 50.000,00 

Premiação de minicurtas - 2 10 PF R$: 3.000,00 R$: 30.000,00 

  Premiação de minicurtas - 3 20 PF R$: 1.500,00 R$: 30.000,00 

Total Inciso I 62  - R$: 860.025,43 

 

Art. 6º Inciso III: Capacitação, Formação e Qualificação no Audiovisual, Apoio a Cineclubes e a 
Festivais e Mostras 

CATEGORIAS TOTAL DE 
VAGAS 

PF/PJ VALOR 
MÁXIMO POR 

PROJETO  

VALOR TOTAL 
DA 

CATEGORIA  

Formação em Audiovisual 1 PJ R$: 33.696,77 R$: 33.696,77 

Bolsas Capacitação  25 PF R$: 1.000,00 R$: 25.000,00 

Total Inciso III 26  - R$: 58.696,77 

 

Total do Edital  

Total Projetos  88  Valor Total  R$: 918.722,19 
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ANEXO II - A 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 

(LONGA, MÉDIA E CURTA METRAGEM) 

 

1- Dados do Participante: 

 

E-mail 

_________________________________________________ 

 

Nome:  

_________________________________________________ 

 

Telefone: 

_________________________________________________ 

 

Endereço: (rua,avenida) 

_______________________________________________________________
____ 

 

Nº: 

_____________ 

 

Bairro: 

_________________________________________________ 

 

Cidade: 
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_________________________________________________ 

 

U.F: 

_____________ 

 

Data de Nascimento: 

 

____/____/_______ 

Gênero (se deseja declarar) 

 

______________________ 

 

Profissão: 

________________________________________________ 

 

 

Escolaridade: 

___ Médio Completo 

___ Superior Incompleto 

___ Superior Completo 

 

Área de Formação: 

 

____________________________________________ 

 

2 - Dados da Pessoa Jurídica 
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E-mail: 

_________________________________________________ 

 

Representante Legal:  

 

_________________________________________________ 

 

 

Tipo de Pessoa Jurídica: 

 

________________________________________________ 

 

 

CNPJ: 

 

________________________________________________ 

 

 

Telefone: 

 

_________________________________________________ 

 

Endereço: (rua,avenida) 

 

_______________________________________________________________
____ 
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Nº: 

_____________ 

 

Bairro: 

_________________________________________________ 

 

Cidade: 

_________________________________________________ 

 

U.F: 

_____________ 

 

 

 

3. PLANO DE TRABALHO E DADOS DO PROJETO 

 

3.1. Nome do Projeto: 

 

3.2. Escolha a categoria a que vai concorrer: [apenas uma categoria] 

 

3.3. Apresentação da Proposta 

(você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas 
perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é 
importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o 
contexto de realização.) 

 

 

3.4. Objetivos  
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[Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve 
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante 
que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.] 

 

3.5. Justificativa  

Argumento convincente, o qual você deve esclarecer porque seu projeto tem 
relevância artística e qual a necessidade e contribuições de sua realização  

 

3.6. Equipe Ficha Técnica 

[Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a 
seguir:] 

Nome do 
profissional/em
presa 

Função no 
projeto 

 

CPF/CNPJ 

Pessoa 
negra? 

Pessoa 
índigen
a? 

Pessoa 
com 
deficiênci
a? 

Reside 
em qual 
Municípi
o 

Ex.: João Silva Cineasta 1234567891
01 

Sim/Não Sim/Não Sim/Não Mogi das 
Cruzes 

       

 

 

3.7. Currículo ou Portifólio do Proponente (participante) 

 

3.8. Sinopse 

 

3.9. Roteiro  

 

3.10. Público Alvo 

[Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou 
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do 
seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte 
de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, 
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bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que 
seu projeto se direciona?] 

[Ex.: crianças, idosos, jovens, pessoas com deficiência, etc.] 

 

3.11. Estimativa de Público 

 

3.12. Plano de Divulgação 

[Apresente os meios de comunicação que serão utilizados para divulgar o 
projeto.  Ex.: impulsionamento em redes sociais.] 

 

3.13. Cronograma de Execução  

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

 

Atividade 
Geral 

Etapa Descrição Início Fim 

Ex: 
Comunicação 

Pré- 
produção 

Divulgação do projeto nos veículos 
de imprensa 

11/10/2023 11/11/202
3 

     

 

 

3.14. Proposta de Contrapartida  

[Neste campo, descreva qual contrapartida social será realizada, quando será 
realizada, e onde será realizada. Caso sejam previstas outras contrapartidas, 
elas também deverão ser especificadas neste espaço.] 

3.15. Proposta de Acessibilidade 

[quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis 
em seu projeto, para assegurar a participação de pessoas com deficiência] 

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou 
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto: 
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3.15.1 Acessibilidade arquitetônica (exemplos) 

- rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas 

- piso tátil 

- rampas 

- elevadores adequados para pessoas com deficiência  

- corrimãos e guarda-corpos 

- banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência  

- vagas de estacionamento para pessoas com deficiência 

- assentos para pessoas obesas 

- iluminação adequada 

 

3.15.2. Acessibilidade comunicacional (exemplos) 

- Língua Brasileira de Sinais - Libras 

- sistema Braille 

- sistema de sinalização ou comunicação tátil 

- audiodescrição 

- legendas 

- linguagem simples 

- textos adaptados para leitores de tela 

 

3.15.3. Acessibilidade atitudinal (exemplos) 

- capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais  

- contratação de profissionais com deficiência 

- contratação de profissionais especializados em acessibilidade cultural 

- formação e sensibilização de agentes culturais e demais envolvidos na 
produção cultural  

- formação e sensibilização de público 
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- outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas – quais?    

 

3.16. Proposta de Ações Afirmativas  

(como o projeto incentiva o  protagonismo desse público em conformidade com 
a Lei Complementar nº: 195, de 8 de julho de 2022 em seu Art. 17. Na 
implementação das ações previstas nesta Lei Complementar, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar mecanismos de estímulo à 
participação e ao protagonismo de mulheres, de negros, de indígenas, de povos 
tradicionais, inclusive de terreiro e quilombolas, de populações nômades, de 
pessoas do segmento LGBTQIA+, de pessoas com deficiência e de outras 
minorias, por meio de cotas, critérios diferenciados de pontuação, editais 
específicos ou qualquer outro meio de ação afirmativa que garanta a participação 
e o protagonismo desses grupos, observadas a realidade local, a organização 
social do grupo, quando aplicável, e a legislação relativa ao tema.) 

 

3.17. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

[Preencha a tabela informando todas as despesas e indicando as metas ou 
etapas às quais elas estão relacionadas, incluindo e especificando a contratação 
de serviços, aquisição de bens permanentes, aquisição de materiais de 
consumo, locações e outras. Deve haver a indicação do parâmetro de preço 
utilizado com a referência específica do item de despesa, conforme exemplo 
abaixo.] 

 

 

Descriçã
o do item 

 

Justificativa 

Unidade 
de medida 

Valor 
unitário 

 

Quantidad
e 

 

Valor total 

Referênci
a de preço 

 

Ex.: 

Fotógrafo 

Profissional 
necessário para 
registro da atividade 

 

Serviço 

 

R$1.100,0
0 

 

1 

 

R$1.100,0
0 

 

FGV 
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3.18. Estratégias de Ação e Metas 

[Neste espaço, é necessário detalhar as ações que materializarão como os 
objetivos serão alcançados, detalhando-os em pequenas ações e/ou resultados 
que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes 
circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas. 

Também devem ser identificadas aqui as aquisições de bens permanentes que 
serão necessárias à execução do projeto e o proponente deverá indicar se 
propõe que os bens adquiridos sejam de sua titularidade desde o momento da 
aquisição ou transferidos à Secretaria Municipal de Cultura, após a realização 
do projeto.] 
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ANEXO II - B 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 

(VIDEOCLIPES) 

 

1- Dados do Participante - CATEGORIA VIDEOCLIPES  

 

E-mail 

_________________________________________________ 

 

Nome:  

_________________________________________________ 

 

Telefone: 

_________________________________________________ 

 

Endereço: (rua,avenida) 

_______________________________________________________________
____ 

 

Nº: 

_____________ 

 

Bairro: 

_________________________________________________ 
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Cidade: 

_________________________________________________ 

 

U.F: 

_____________ 

 

Data de Nascimento: 

 

____/____/_______ 

Gênero (se deseja declarar) 

 

______________________ 

 

Profissão: 

________________________________________________ 

 

 

Escolaridade: 

___ Médio Completo 

___ Superior Incompleto 

___ Superior Completo 

 

Área de Formação: 

 

____________________________________________ 

 

2 - Dados da Pessoa Jurídica 
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E-mail: 

_________________________________________________ 

 

 

 

Representante Legal:  

 

_________________________________________________ 

 

Tipo de Pessoa Jurídica: 

 

________________________________________________ 

 

 

CNPJ: 

 

________________________________________________ 

 

 

Telefone: 

 

_________________________________________________ 
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Endereço: (rua,avenida) 

 

_______________________________________________________________
____ 

 

Nº: 

_____________ 

 

Bairro: 

_________________________________________________ 

 

Cidade: 

_________________________________________________ 

 

U.F: 

_____________ 

 

3. PLANO DE TRABALHO E DADOS DO PROJETO 

 

3.1. Nome do Projeto: 

 

3.2. Apresentação da Proposta 

(você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas 
perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é 
importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o 
contexto de realização.) 

 

3.3. Objetivos  
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[Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve 
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante 
que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.] 

 

3.4. Justificativa  

Argumento convincente, o qual você deve esclarecer porque seu projeto tem 
relevância artística e qual a necessidade e contribuições de sua realização  

 

3.5. Equipe Ficha Técnica 

[Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a 
seguir:] 

Nome do 
profissional/em
presa 

Função no 
projeto 

 

CPF/CNPJ 

Pessoa 
negra? 

Pessoa 
índigen
a? 

Pessoa 
com 
deficiênci
a? 

Reside 
em qual 
Municípi
o 

Ex.: João Silva Cineasta 1234567891
01 

Sim/Não Sim/Não Sim/Não Mogi das 
Cruzes 

       

 

 

3.6. Currículo ou Portifólio do Proponente (participante) 

 

 

3.7. Sinopse 

 

3.8. Roteiro  

 

3.9. Público Alvo 

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou 
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do 
seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte 
de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, 
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bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que 
seu projeto se direciona?) 

(Ex.: crianças, idosos, jovens, pessoas com deficiência, etc.) 

 

3.10. Proposta de Exibição  

[Apresente os meios de comunicação que serão utilizados para divulgar o 
projeto.  Ex.: impulsionamento em redes sociais.] 

 

3.11. Cronograma de Execução  

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

 

Atividade 
Geral 

Etapa Descrição Início Fim 

Ex: 
Comunicação 

Pré- 
produção 

Divulgação do projeto nos veículos 
de imprensa 

11/10/2023 11/11/202
3 

     

 

 

3.12. Proposta de Contrapartida  

(Neste campo, descreva qual contrapartida social será realizada, quando será 
realizada, e onde será realizada. Caso sejam previstas outras contrapartidas, 
elas também deverão ser especificadas neste espaço.) 

3.13. Proposta de Acessibilidade 

(quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis 
em seu projeto, para assegurar a participação de pessoas com deficiência) 

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou 
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto: 

 

3.14.1 Acessibilidade arquitetônica (exemplos) 

- rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas 
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- piso tátil 

- rampas 

- elevadores adequados para pessoas com deficiência  

- corrimãos e guarda-corpos 

- banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência  

- vagas de estacionamento para pessoas com deficiência 

- assentos para pessoas obesas 

- iluminação adequada 

 

3.14.2. Acessibilidade comunicacional (exemplos) 

- Língua Brasileira de Sinais - Libras 

- sistema Braille 

- sistema de sinalização ou comunicação tátil 

- audiodescrição 

- legendas 

- linguagem simples 

- textos adaptados para leitores de tela 

 

3.14.3. Acessibilidade atitudinal (exemplos) 

- capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais  

- contratação de profissionais com deficiência 

- contratação de profissionais especializados em acessibilidade cultural 

- formação e sensibilização de agentes culturais e demais envolvidos na 
produção cultural  

- formação e sensibilização de público 

- outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas – quais?    
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3.15. Proposta de Ações Afirmativas  

(como o projeto incentiva o  protagonismo desse público em conformidade com 
a Lei Complementar nº: 195, de 8 de julho de 2022 em seu Art. 17. Na 
implementação das ações previstas nesta Lei Complementar, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar mecanismos de estímulo à 
participação e ao protagonismo de mulheres, de negros, de indígenas, de povos 
tradicionais, inclusive de terreiro e quilombolas, de populações nômades, de 
pessoas do segmento LGBTQIA+, de pessoas com deficiência e de outras 
minorias, por meio de cotas, critérios diferenciados de pontuação, editais 
específicos ou qualquer outro meio de ação afirmativa que garanta a participação 
e o protagonismo desses grupos, observadas a realidade local, a organização 
social do grupo, quando aplicável, e a legislação relativa ao tema.) 

3.16. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(Preencha a tabela informando todas as despesas e indicando as metas ou 
etapas às quais elas estão relacionadas, incluindo e especificando a contratação 
de serviços, aquisição de bens permanentes, aquisição de materiais de 
consumo, locações e outras. Deve haver a indicação do parâmetro de preço 
utilizado com a referência específica do item de despesa, conforme exemplo 
abaixo.) 

Descriçã
o do item 

 

Justificativa 

Unidade 
de medida 

Valor 
unitário 

 

Quantidad
e 

 

Valor total 

Referênci
a de preço 

 

Ex.: 

Fotógrafo 

Profissional 
necessário para 
registro da atividade 

 

Serviço 

 

R$1.100,0
0 

 

1 

 

R$1.100,0
0 

 

FGV 

 

3.17. Estratégias de Ação e Metas 

(Neste espaço, é necessário detalhar as ações que materializarão como os 
objetivos serão alcançados, detalhando-os em pequenas ações e/ou resultados 
que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes 
circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas. 

Também devem ser identificadas aqui as aquisições de bens permanentes que 
serão necessárias à execução do projeto e o proponente deverá indicar se 
propõe que os bens adquiridos sejam de sua titularidade desde o momento da 
aquisição ou transferidos à Secretaria Municipal de Cultura, após a realização 
do projeto.) 
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ANEXO II - C 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 

(PREMIAÇÃO MINICURTAS) 

 

1- Dados do Participante - Pessoa Física  

 

E-mail 

_________________________________________________ 

 

Nome:  

_________________________________________________ 

 

Telefone: 

_________________________________________________ 

 

Endereço: (rua,avenida) 

_______________________________________________________________
____ 

 

Nº: 

_____________ 

 

Bairro: 

_________________________________________________ 

 

Cidade: 

_________________________________________________ 
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U.F: 

_____________ 

 

Data de Nascimento: 

 

____/____/_______ 

Gênero (se deseja declarar) 

 

______________________ 

 

Profissão: 

________________________________________________ 

 

 

Escolaridade: 

___ Médio Completo 

___ Superior Incompleto 

___ Superior Completo 

 

Área de Formação: 

 

____________________________________________ 
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2. PLANO DE TRABALHO E DADOS DO PROJETO 

 

2.1. Nome do Projeto: 

 

2.2. Apresentação da Proposta 

(você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas 
perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é 
importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o 
contexto de realização.) 

 

2.3. Equipe Ficha Técnica 

[Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a 
seguir:] 

Nome do 
profissional/em
presa 

Função no 
projeto 

 

CPF/CNPJ 

Pessoa 
negra? 

Pessoa 
índigen
a? 

Pessoa 
com 
deficiênci
a? 

Reside 
em qual 
Municípi
o 

Ex.: João Silva Cineasta 1234567891
01 

Sim/Não Sim/Não Sim/Não Mogi das 
Cruzes 

       

 

 

2.4. Currículo ou Portifólio do Proponente (participante) 

 

2.5. Sinopse:  

(destaque o contexto da história, fato, atualidade, ficção, pertencimento, 
memória e afins que será ou serão objeto do projeto) 

2.6. . Proposta de Exibição  

[Apresente os meios de comunicação que serão utilizados para divulgar o 
projeto.  Ex.: impulsionamento em redes sociais.] 
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2.7. Cronograma de Execução  

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

 

Atividade 
Geral 

Etapa Descrição Início Fim 

Ex: 
Comunicação 

Pré- 
produção 

Divulgação do projeto nos veículos 
de imprensa 

11/10/2023 11/11/202
3 

     

 

2.8 Proposta de Contrapartida  

(Neste campo, descreva qual contrapartida social será realizada, quando será 
realizada, e onde será realizada. Caso sejam previstas outras contrapartidas, 
elas também deverão ser especificadas neste espaço.) 

2.9 Proposta de Acessibilidade 

(quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis 
em seu projeto, para assegurar a participação de pessoas com deficiência) 

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou 
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto: 

 

2.9.1. Acessibilidade arquitetônica (exemplos) 

- rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas 

- piso tátil 

- rampas 

- elevadores adequados para pessoas com deficiência  

- corrimãos e guarda-corpos 

- banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência  

- vagas de estacionamento para pessoas com deficiência 

- assentos para pessoas obesas 

- iluminação adequada 
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2.9.2. Acessibilidade comunicacional (exemplos) 

- Língua Brasileira de Sinais - Libras 

- sistema Braille 

- sistema de sinalização ou comunicação tátil 

- audiodescrição 

- legendas 

- linguagem simples 

- textos adaptados para leitores de tela 

 

2.9.3. Acessibilidade atitudinal (exemplos) 

- capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais  

- contratação de profissionais com deficiência 

- contratação de profissionais especializados em acessibilidade cultural 

- formação e sensibilização de agentes culturais e demais envolvidos na 
produção cultural  

- formação e sensibilização de público 

- outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas – quais?    

 

2.10. Proposta de Ações Afirmativas  

(como o projeto incentiva o  protagonismo desse público em conformidade com 
a Lei Complementar nº: 195, de 8 de julho de 2022 em seu Art. 17. Na 
implementação das ações previstas nesta Lei Complementar, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar mecanismos de estímulo à 
participação e ao protagonismo de mulheres, de negros, de indígenas, de povos 
tradicionais, inclusive de terreiro e quilombolas, de populações nômades, de 
pessoas do segmento LGBTQIA+, de pessoas com deficiência e de outras 
minorias, por meio de cotas, critérios diferenciados de pontuação, editais 
específicos ou qualquer outro meio de ação afirmativa que garanta a participação 
e o protagonismo desses grupos, observadas a realidade local, a organização 
social do grupo, quando aplicável, e a legislação relativa ao tema.) 
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2.11. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

[Preencha a tabela informando todas as despesas e indicando as metas ou 
etapas às quais elas estão relacionadas, incluindo e especificando a contratação 
de serviços, aquisição de bens permanentes, aquisição de materiais de 
consumo, locações e outras. Deve haver a indicação do parâmetro de preço 
utilizado com a referência específica do item de despesa, conforme exemplo 
abaixo.] 

 

 

Descriçã
o do item 

 

Justificativa 

Unidade 
de medida 

Valor 
unitário 

 

Quantidad
e 

 

Valor total 

Referênci
a de preço 

 

Ex.: 

Fotógrafo 

Profissional 
necessário para 
registro da atividade 

 

Serviço 

 

R$1.100,0
0 

 

1 

 

R$1.100,0
0 

 

FGV 

 

2.12. Estratégias de Ação e Metas 

[Neste espaço, é necessário detalhar as ações que materializarão como os 
objetivos serão alcançados, detalhando-os em pequenas ações e/ou resultados 
que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes 
circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas. 

Também devem ser identificadas aqui as aquisições de bens permanentes que 
serão necessárias à execução do projeto e o proponente deverá indicar se 
propõe que os bens adquiridos sejam de sua titularidade desde o momento da 
aquisição ou transferidos à Secretaria Municipal de Cultura, após a realização 
do projeto.] 
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ANEXO II - D 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - 

APOIO À REALIZAÇÃO DE AÇÃO DE FORMAÇÃO AUDIOVISUAL 

 

1- Dados do Participante: 

 

E-mail 

_________________________________________________ 

 

Nome:  

_________________________________________________ 

 

Telefone: 

_________________________________________________ 

 

Endereço: (rua,avenida) 

_______________________________________________________________
____ 

 

Nº: 

_____________ 

 

Bairro: 

_________________________________________________ 

 

Cidade: 

_________________________________________________ 
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U.F: 

_____________ 

 

Data de Nascimento: 

 

____/____/_______ 

Gênero (se deseja declarar) 

 

______________________ 

 

Profissão: 

________________________________________________ 

 

 

Escolaridade: 

___ Médio Completo 

___ Superior Incompleto 

___ Superior Completo 

 

Área de Formação: 

 

____________________________________________ 

 

2 - Dados da Pessoa Jurídica 

 

E-mail: 
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_________________________________________________ 

 

Representante Legal:  

 

_________________________________________________ 

 

 

Tipo de Pessoa Jurídica: 

 

________________________________________________ 

 

 

CNPJ: 

 

________________________________________________ 

 

 

Telefone: 

 

_________________________________________________ 

 

Endereço: (rua,avenida) 

 

_______________________________________________________________
____ 

Nº: 

_____________ 
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Bairro: 

_________________________________________________ 

 

Cidade: 

_________________________________________________ 

 

U.F: 

_____________ 

 

 

 

3. PLANO DE TRABALHO E DADOS DO PROJETO 

 

3.1. Nome do Projeto: 

 

3.2 Categoria: REALIZAÇÃO DE AÇÃO DE FORMAÇÃO AUDIOVISUAL 

 

3.3. Apresentação da Proposta 

(você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas 
perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é 
importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o 
contexto de realização.) 

 

3.4. Objetivos  

[Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve 
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante 
que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.] 
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3.5. Justificativa  

Argumento convincente, o qual você deve esclarecer porque seu projeto tem 
relevância artística e qual a necessidade e contribuições de sua realização  

 

3.6. Equipe Ficha Técnica 

[Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a 
seguir:] 

Nome do 
profissional/em
presa 

Função no 
projeto 

 

CPF/CNPJ 

Pessoa 
negra? 

Pessoa 
índigen
a? 

Pessoa 
com 
deficiênci
a? 

Reside 
em qual 
Municípi
o 

Ex.: João Silva Cineasta 1234567891
01 

Sim/Não Sim/Não Sim/Não Mogi das 
Cruzes 

       

 

 

3.7. Currículo ou Portifólio do Proponente (participante) 

 

3.8. Público Alvo  

[Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou 
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do 
seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte 
de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, 
bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que 
seu projeto se direciona?] 

[Ex.: crianças, idosos, jovens, pessoas com deficiência, etc.] 

 

3.9. Estimativa de Público: Serão ofertadas 25 (vinte e cinco) vagas  

 

3.10. Plano de Divulgação 

[Apresente os meios de comunicação que serão utilizados para divulgar o 
projeto.  Ex.: impulsionamento em redes sociais.] 
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3.11. Cronograma de Execução  

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

 

Atividade 
Geral 

Etapa Descrição Início Fim 

Ex: 
Comunicação 

Pré- 
produção 

Divulgação do projeto nos veículos 
de imprensa 

11/10/2023 11/11/202
3 

     

 

 

3.12. Proposta de Contrapartida  

(focar na realização de  produto fruto da formação)  

 

3.13. Proposta de Acessibilidade 

[quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis 
em seu projeto, para assegurar a participação de pessoas com deficiência] 

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou 
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto: 

 

3.13.1 Acessibilidade arquitetônica (exemplos) 

- rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas 

- piso tátil 

- rampas 

- elevadores adequados para pessoas com deficiência  

- corrimãos e guarda-corpos 

- banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência  

- vagas de estacionamento para pessoas com deficiência 

- assentos para pessoas obesas 
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- iluminação adequada 

3.13.2. Acessibilidade comunicacional (exemplos) 

- Língua Brasileira de Sinais - Libras 

- sistema Braille 

- sistema de sinalização ou comunicação tátil 

- audiodescrição 

- legendas 

- linguagem simples 

- textos adaptados para leitores de tela 

 

3.13.3. Acessibilidade atitudinal (exemplos) 

- capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais  

- contratação de profissionais com deficiência 

- contratação de profissionais especializados em acessibilidade cultural 

- formação e sensibilização de agentes culturais e demais envolvidos na 
produção cultural  

- formação e sensibilização de público 

- outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas – quais?    

 

3.14. Proposta de Ações Afirmativas  

(como o projeto incentiva o  protagonismo desse público em conformidade com 
a Lei Complementar nº: 195, de 8 de julho de 2022 em seu Art. 17. Na 
implementação das ações previstas nesta Lei Complementar, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar mecanismos de estímulo à 
participação e ao protagonismo de mulheres, de negros, de indígenas, de povos 
tradicionais, inclusive de terreiro e quilombolas, de populações nômades, de 
pessoas do segmento LGBTQIA+, de pessoas com deficiência e de outras 
minorias, por meio de cotas, critérios diferenciados de pontuação, editais 
específicos ou qualquer outro meio de ação afirmativa que garanta a participação 
e o protagonismo desses grupos, observadas a realidade local, a organização 
social do grupo, quando aplicável, e a legislação relativa ao tema.) 
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3.15. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

[Preencha a tabela informando todas as despesas e indicando as metas ou 
etapas às quais elas estão relacionadas, incluindo e especificando a contratação 
de serviços, aquisição de bens permanentes, aquisição de materiais de 
consumo, locações e outras. Deve haver a indicação do parâmetro de preço 
utilizado com a referência específica do item de despesa, conforme exemplo 
abaixo.] 

 

Descriçã
o do item 

 

Justificativa 

Unidade 
de medida 

Valor 
unitário 

 

Quantidad
e 

 

Valor total 

Referênci
a de preço 

 

Ex.: 

Fotógrafo 

Profissional 
necessário para 
registro da atividade 

 

Serviço 

 

R$1.100,0
0 

 

1 

 

R$1.100,0
0 

 

FGV 

 

3.16. Estratégias de Ação e Metas 

[Neste espaço, é necessário detalhar as ações que materializarão como os 
objetivos serão alcançados, detalhando-os em pequenas ações e/ou resultados 
que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes 
circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas. 

Também devem ser identificadas aqui as aquisições de bens permanentes que 
serão necessárias à execução do projeto e o proponente deverá indicar se 
propõe que os bens adquiridos sejam de sua titularidade desde o momento da 
aquisição ou transferidos à Secretaria Municipal de Cultura, após a realização 
do projeto. 
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ANEXO II - E 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO -  

APOIO À CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EM 
AUDIOVISUAL 

 

1- Dados do Participante - Pessoa Física  

 

E-mail 

_________________________________________________ 

 

Nome:  

_________________________________________________ 

 

Telefone: 

_________________________________________________ 

 

Endereço: (rua,avenida) 

_______________________________________________________________
____ 

 

Nº: 

_____________ 

 

Bairro: 

_________________________________________________ 

 

Cidade: 
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ANEXO II - E 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO -  

APOIO À CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EM 
AUDIOVISUAL 

 

1- Dados do Participante - Pessoa Física  

 

E-mail 

_________________________________________________ 

 

Nome:  

_________________________________________________ 

 

Telefone: 

_________________________________________________ 

 

Endereço: (rua,avenida) 

_______________________________________________________________
____ 

 

Nº: 

_____________ 

 

Bairro: 

_________________________________________________ 

 

Cidade: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Rua Lourenço Paganucci 1133, Jardim Ferrazense 

_________________________________________________ 

 

U.F: 

_____________ 

 

Data de Nascimento: 

 

____/____/_______ 

Gênero (se deseja declarar) 

 

______________________ 

 

Profissão: 

________________________________________________ 

 

 

Escolaridade: 

___ Médio Completo 

___ Superior Incompleto 

___ Superior Completo 

 

Área de Formação: 

 

____________________________________________ 

2. PLANO DE TRABALHO E DADOS DO PROJETO 

2.1 Currículo e portfólio do proponente; 

2.2 Carta de intenção; 
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ANEXO III 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, orienta os proponentes, por meio deste anexo: 
 

1. Fixa critérios para pontuação, limites de incentivo e parâmetros de 
alocação de recursos para o segmento do Audiovisual e suas diversas 
categorias, no que tange os projetos culturais que serão submetidos à 
análise dos pareceristas 
 

2. As análises dos projetos serão atribuídas notas de 0 a 10 pontos a cada 
um dos critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir: 

 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima até  

A 

Qualidade do Projeto - 
Coerência do objeto, 

objetivos, justificativa e 
metas do projeto  

- A análise deverá considerar, 
para fins de avaliação e 

valoração, se o conteúdo do 
projeto apresenta, como um 

todo coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as 

metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os 

resultados que serão obtidos. 
  

10 

B 

Relevância da ação proposta 
para o cenário cultural do 

MUNICÍPIO DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS  

- A análise deverá considerar, 
para fins de avaliação e 

valoração, se a ação contribui 
para o enriquecimento e 
valorização da cultura do 

município.  

10 
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C 

Aspectos de integração 
comunitária na ação proposta 

pelo projeto - considera-se, 
para fins de avaliação e 
valoração, se o projeto 
apresenta aspectos de 

integração comunitária, em 
relação ao impacto social para 

a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais 

grupos em situação de histórica 
vulnerabilidade 

econômica/social. 
  

10 

D 

Coerência da planilha 
orçamentária e do 

cronograma de execução às 
metas, resultados e 

desdobramentos do projeto 
proposto  

- A análise deverá avaliar e 
valorar a viabilidade técnica do 
projeto sob o ponto de vista dos 

gastos previstos na planilha 
orçamentária, sua execução e a 
adequação ao objeto, metas e 
objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para 

fins de avaliação a coerência e 
conformidade dos valores e 

quantidades dos itens 
relacionados na planilha 
orçamentária do projeto. 

  

10 

E 

Coerência do Plano de 
Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto 

proposto  
- A análise deverá avaliar e 

valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público 
alvo do projeto, mediante as 

estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a 
capacidade de executá-los. 

10 
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F 

Compatibilidade da ficha 
técnica com as atividades 

desenvolvidas 
 - A análise deverá considerar a 
carreira dos profissionais que 
compõem o corpo técnico e 

artístico, verificando a 
coerência ou não em relação às 

atribuições que serão 
executadas por eles no projeto 

(para esta avaliação serão 
considerados os currículos dos 

membros da ficha técnica). 
  
 

10 

G 

Trajetória artística e cultural 
do proponente 

 - Será considerado para fins de 
análise a carreira do 

proponente, com base no 
currículo e comprovações 

enviadas juntamente com a 
proposta 

  

10 

H 

Contrapartida  
- Será avaliado o interesse 

público da execução da 
contrapartida proposta pelo 

agente cultural 

10 

 I 

Acessibilidade 
 - Será avaliada a utilização das 

medidas de acessibilidade 
previstas nos Artigos 17 e 18 da 
Instrução Normativa nº 5, de 10 

de Agosto de 2023. 

  
10 

J 

Ações Afirmativas  
Proponentes com notória 

atuação em temáticas 
relacionadas a: pessoas 

negras, indígenas, pessoas 
com deficiência, mulheres, 

LGBTQIAP+, idosos, crianças, 
e demais grupos em situação 

10  
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de vulnerabilidade econômica 
e/ou social 

 

L 

Descentralização e 
Desconcentração  

Projetos que contemplem 
iniciativas fora da região central 

de Ferraz de Vasconcelos 

10  

M 

Pertencimento  
Projetos que o tema central 
e/ou a composição temática 

faça referência a história, 
memória e pertencimento ao 

município de Ferraz de 
Vasconcelos  

10 

TOTAL DE PONTOS  120  
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU 
COLETIVO 

 
OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por 

proponentes que sejam um grupo ou coletivo sem personalidade 
jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

 
 

NOME DO GRUPO ARTÍSTICO: 
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO 
GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: DADOS 
PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, 
CPF, E-MAIL E TELEFONE] 

 
Os(As) declarantes abaixo-assinados(as), integrantes do grupo artístico 
[NOME DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada acima, no 
campo “REPRESENTANTE”, como única representante neste Edital, 
outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos 
nas etapas do Edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, 
podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos 
e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido 
Edital. Os(As) declarantes informam que não incorrem em quaisquer das 
vedações do item de participação previstas no Edital. 

 
 

 
NOME DO(A) 
INTEGRANTE 

DADOS PESSOAIS 
IDENTIDADE, CPF, E-MAIL 

E TELEFONE 

 
ASSINATURA 

   
   
   
   

 
 
 

[LOCAL, DATA] 
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ANEXO V 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO] / [INDICAR ANO] 
TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES 
CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 061/2023 –, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 
(DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O Município de Ferraz de Vasconcelos - SP, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal , Senhora Priscila Conceição Gambale Vieira Matos, e o(a) AGENTE 
CULTURAL, [INDICAR NOME DO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO], 
portador(a) do RG nº [INDICAR Nº DO RG], expedida em [INDICAR ÓRGÃO 
EXPEDIDOR], CPF nº [INDICAR Nº DO CPF], residente e domiciliado(a) à [INDICAR 
ENDEREÇO], CEP: [INDICAR CEP], telefones: [INDICAR TELEFONES], resolvem 
firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à 
execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, 
celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO 
PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro 
ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme 
processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO], referente a 
(fomento, incentivo, premiação) artística, com base na Lei Complementar nº: 195, de 8 
de julho de 2022; em seu artigo 6º: Audiovisual 

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante 
de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais). 

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no 
[NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR 
CONTA], para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do 
objeto, sem a necessidade de autorização prévia. 
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6. OBRIGAÇÕES 
6.1 São obrigações do/da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos - SP  

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de 
informações dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 
apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas 
na CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação 
cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 
especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural 
bem como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) prestar informações à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo por meio de 
Relatório de Execução do Objeto, apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados do término da vigência do termo de execução cultural; 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo a contar do recebimento da notificação;  

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada 
é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, 
de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado 
pelo Ministério da Cultura; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de 
execução cultural;  

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 
anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 

 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 
prestação de informações em relatório de execução do objeto em até 30 (trinta) dias 
após término do período de execução do objeto  
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7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que 
foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes 
procedimentos: 

I - Apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo 
estabelecido pelo ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

II - Análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

I - Comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

II - Conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;  

III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: 
Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, 
clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem 
como outros documentos pertinentes à execução do projeto.  

7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório 
de execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o 
caso concreto: 

I - Encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 
informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

II - Recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório 
de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento 
integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas 
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2.2, 
autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - Determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do 
objeto ou o cumprimento parcial justificado; 

II - Solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, 
caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório 
de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 
parcial do objeto foram insuficientes; ou 

III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso 
verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 
justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da modalidade inicial 
de prestação de informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente 
nas seguintes hipóteses: 

I - Quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os 
procedimentos previstos no item 7.2; ou 

II - Quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 
execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os 
elementos fáticos apresentados. 
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7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no 
mínimo, trinta dias, contado do recebimento da notificação. 

7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente 
federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de 
análise de prestação de informações e poderá concluir pela: 

I - Aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

II - Reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade 
de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção 
por: 

I - Devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

II - Apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano 
de ações compensatórias. 

7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do 
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será 
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano 
de ações compensatórias. 

7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente 
cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas 
na legislação. 

7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, 
conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de 
vigência do instrumento. 

 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo 
aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - Prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando se 
der causa a atraso na liberação de recursos;  

II - Alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem 
modificação substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 
mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser 
realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, 
sem a necessidade de autorização prévia. 
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8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo 
de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 
autorização prévia da administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 
realizado apostilamento. 

 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a 
data da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do 
bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, 
com atualização monetária. 

9.3 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do [NOME DO ENTE]. 

 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - Extinto por decurso de prazo; 

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 
de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 
de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas 
seguintes hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados 
ou metas pactuadas; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da 
notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens 
do tempo em que participaram voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do 
processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de 
defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.  
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10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, 
deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à 
irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação 
aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o 
caso, no Termo de Distrato.   

11. SANÇÕES 

11.1. Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve 
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a 
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com ressalvas 
e aplicar sanção de advertência ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para 
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do 
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

12.1. Caberá a Comissão de Desenvolvimento Cultural monitoramento e controle dos 
resultados, em conformidade com o item 19.6 do Edital nº: 061/2023 Seleção de 
Projetos Culturais do Segmento Audiovisual com Recursos da Lei 
Complementar nº: 195/2022 - Lei Paulo Gustavo  

 

 
13. VIGÊNCIA  

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com 
duração de 12 (doze) meses. 

14. PUBLICAÇÃO  

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no BOM (boletim oficial 
municipal) 

15. FORO  

15.1 Fica eleito o Foro de Ferraz de Vasconcelos para dirimir quaisquer dúvidas 
relativas ao presente Termo de Execução Cultural. 

 

Ferraz de Vasconcelos, XX de XXXXXXXX de 2023. 

  

 
_____________________________________________ 

Priscila Conceição Gambale Vieira Matos  
Prefeita Municipal  
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_____________________________________________ 

Ana Rosa Augusto Rodrigues  
Secretária Municipal de Cultura e Turismo  

Ordenadora de Despesas  
 
 
 
 

______________________________________________ 
[NOME DO AGENTE CULTURAL] 

 

 
 
 
 
 
 

 
Testemunha: 1                                                               Testemunha: 2 

 
 

_______________________________             
___________________________________ 
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ANEXO V 

 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

1. DADOS DO PROJETO 
Nome do projeto: 
Nome do agente cultural proponente: 
Nº do Termo de Execução Cultural 
Vigência do projeto: 
Valor repassado para o projeto: 
Data de entrega desse relatório: 
  
2. RESULTADOS DO PROJETO 
2.1. Resumo: 
Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando 
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.  
  
2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?  
(  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado. 
(  ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações. 
(  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita. 
(  ) As ações não foram feitas conforme o planejado. 
  
2.3. Ações desenvolvidas 
Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, 
locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas atividades 
previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas acordadas. 
  
2.4. Cumprimento das Metas 
Metas integralmente cumpridas: 
Metas parcialmente cumpridas (se houver) justificativa para o não 
cumprimento parcial: [Explique porque a meta não foi cumprida] 
Metas não cumpridas (se houver) justificativa para o não cumprimento: 
[Explique porque a meta não foi cumprida] 
  
3. PRODUTOS GERADOS 
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3.1. A execução do projeto gerou algum produto? 
Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc. 
(  ) Sim 
(  ) Não 
3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?  
Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades. 
(  ) Publicação 
(  ) Livro 
(  ) Catálogo 
(  ) Live (transmissão on-line) 
(  ) Vídeo 
(  ) Documentário 
(  ) Filme 
(  ) Relatório de pesquisa 
(  ) Produção musical 
(  ) Jogo 
(  ) Artesanato 
(  ) Obras 
(  ) Espetáculo 
(  ) Show musical 
(  ) Site 
(  ) Música 
(  ) Outros: ____________________________________________ 
   
3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o 
público após o fim do projeto?  
Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube? 
  
3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto? 
Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto. 
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3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você 
considera que ele …  
(Você pode marcar mais de uma opção). 
(  ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa. 
(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. 
(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo. 
(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo. 
(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi 
desenvolvido. 
(  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e 
culturais. 
(  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do 
entorno. 
(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e 
manifestações culturais. 
  
4. PÚBLICO ALCANÇADO 
Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os 
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. 
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas. 
  
5. EQUIPE DO PROJETO 
5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto? 
Digite um número exato (exemplo: 23). 
  
5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?  
(  ) Sim        (  ) Não 
Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do 
projeto. 
  
 
 
5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto: 

Nome do 
profissional/e
mpresa 

Funç
ão 
no 
proje
to 

CPF/CNP
J 

Pess
oa 
negr
a? 

Pesso
a 
índige
na? 

Pessoa 
com 
deficiên
cia? 

[INSERIR 
MAIS 
COLUNA
S, SE 
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NECESS
ÁRIO] 

Ex.: João Silva Cine
asta 

1234567
89101 

Sim/
Não 

Sim/N
ão 

Sim/Nã
o   

  

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO 
6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do 
projeto? 
(  )1. Presencial. 
(  ) 2. Virtual. 
(  ) 3. Híbrido (presencial e virtual). 
  
Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido): 
6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?  
Você pode marcar mais de uma opção. 
(  )Youtube 
(  )Instagram / IGTV 
(  )Facebook 
(  )TikTok 
(  )Google Meet, Zoom etc. 
(  )Outros: _____________________________________________ 
 
6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:   
Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido): 
  
6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do 
projeto? 
(  )1. Fixas, sempre no mesmo local. 
(  )2. Itinerantes, em diferentes locais. 
(  )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros 
locais. 
   
6.5 Em que município o projeto aconteceu?   
6.6 Em que área do município o projeto foi realizado?  
Você pode marcar mais de uma opção. 
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(  )Zona urbana central. 
(  )Zona urbana periférica. 
(  )Zona rural. 
(  )Área de vulnerabilidade social. 
(  )Unidades habitacionais. 
(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 
( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com 
registro na Fundação Palmares). 
(  )Áreas atingidas por barragem. 
( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, 
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 
(  )Outros: ___________________________________________________ 
  
6.7 Onde o projeto foi realizado?  
Você pode marcar mais de uma opção. 
(  )Equipamento cultural público municipal. 
(  )Equipamento cultural público estadual. 
(  )Espaço cultural independente. 
(  )Escola. 
(  )Praça. 
(  )Rua. 
(  )Parque. 
(  )Outros 
   
7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO 
Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram 
  
8. CONTRAPARTIDA 
Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde 
foi executada. 
  
9. TÓPICOS ADICIONAIS 
Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos 
anteriores, se houver. 
  
10. ANEXOS  
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Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como 
lista de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros. 
  

Ferraz de Vasconcelos, XX de XXXXXXX de XXXX. 
 
 
 

(Assinatura do Agente Cultural Proponente) 
Nome do Agente Cultural 
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Edital nº: 061-A/2023 

Seleção de Projetos Culturais do Segmento Demais Áreas da Cultura com 
Recursos da Lei Complementar nº: 195/2022 - Lei Paulo Gustavo  

 

1. LEI PAULO GUSTAVO  

1.1. Este Edital nº: 061-A/2023 será realizado com recurso da Lei Complementar 
nº: 195, de 8 de julho de 2022. O município de Ferraz de Vasconcelos foi 
contemplado com repasse do Governo Federal no valor total de R$: 
1.623.302,06 (um milhão seiscentos e vinte e três trezentos e dois reais e seis 
centavos).  

Para fins de implementação das ações na execução da Lei Complementar nº: 
195, de 8 de julho de 2022, o ente federado município de Ferraz de Vasconcelos 
incentivará através de créditos diferenciados de pontuação, medidas de 
descentralização e desconcentração; na seleção dos projetos culturais que em 
seus planos de trabalhos tenham previsão na realização de suas ações: medidas 
de acessibilidade nos aspectos: arquitetônico, comunicacional e atitudinal; e 
ações afirmativas. 

O presente credenciamento será regido por: Lei Complementar nº: 195, de 8 de 
julho de 2022; Decreto nº: 11.453, de 23 de março de 2023, Decreto nº: 11.525, 
de 11 de maio de 2023; Instrução Normativa MINC nº: 5 de 10 de agosto de 
2023. 

 

2. DO OBJETO: 

2.1. O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais dos segmentos das 
Demais Áreas da Cultura para receberem apoio financeiro nas categorias 
descritas no Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, 
com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do 
Município Ferraz de Vasconcelos. 

 

3. VALORES:  

3.1. O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 467.997,98 
(quatrocentos e sessenta e sete mil, novecentos e noventa e sete reais e noventa 
e oito centavos), oriundos do artigo 8° da Lei Complementar nº 195 de 8 de julho 
de 2022, divididos entre as categorias de apoio descritas no Anexo I deste Edital. 

3.2. A despesa decorrentes do presente edital correrão à conta dos recursos da 
Lei Complementar nº: 195, 8 de julho de 2022, adequadas em orçamento. 
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3.3. Nos termos do parágrafo 1º do Art. 3º do Decreto Federal nº 11.525/2023, 
na hipótese de não haver quantitativo suficiente de propostas aptas para fazer 
jus ao montante inicialmente disponibilizado neste Edital para alguma das 
categorias descritas no Anexo I, a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
poderá remanejar os saldos existentes para contemplar propostas aptas nas 
demais categorias, priorizando aquelas de maior demanda e que realizem ações 
afirmativas voltadas à democratização, desconcentração, descentralização e 
regionalização do investimento cultural. 

3.4. Todas as despesas para execução do objeto deverão estar inclusas na 
planilha orçamentária do plano de trabalho, a Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo não se responsabilizará por quaisquer despesas, salvo se o produto 
deste objeto for incluso em programação da pasta. 

 

4. QUEM PODE SE INSCREVER:  

4.1. Pode se inscrever como proponente deste Edital agentes culturais, pessoa 
física ou pessoa jurídica. 

Parágrafo Único. A comprovação de residência poderá ser dispensada nas 
hipóteses de agentes culturais pertencentes a comunidade indígena, quilombola, 
cigana ou circense; pertencentes a população nômade ou itinerante; ou que se 
encontrem em situação de rua. 

4.1.1. Agentes Culturais residentes no município há pelos menos 01 (um) ano; 

4.2. Em regra, o agente cultural pode ser: 

I - Pessoa Física ou Microempreendedor Individual (MEI); 

II - Pessoa Jurídica do setor cultural com fins lucrativos (Ex.: empresa de 
pequeno porte, empresa de grande porte etc.); 

III - Pessoa jurídica do setor cultural sem fins lucrativos (Ex.: Associação, 
Fundação, Cooperativa etc.); 

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

4.3. O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição, promoção e 
execução do projeto. 

4.4. Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural 
sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como 
responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a 
representação será formalizada em declaração assinada pelos demais 
integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no 
Anexo V. 



104 ATOS DO EXECUTIVOEDIÇÃO - 810 - Terça-feira, 19 de Setembro de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Rua Lourenço Paganucci 1133, Jardim Ferrazense 

4.5. O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no 
âmbito do projeto, devendo exercer outra função como, por exemplo, a de 
criação, direção, produção, coordenação, gestão artística ou outra função de 
destaque e capacidade de decisão no projeto, obedecendo ao limite de até 3 
(três) funções. 

4.6. O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de 
participação de todos os proponentes. 

4.7. Para os casos de projetos duplicados ou idênticos do mesmo proponente, 
será considerado o último projeto inscrito. 

4.8. Os proponentes deverão respeitar o limite de propostas descritas 
estabelecidas por este edital, em casos que o limite seja ultrapassado as 
propostas enviadas fora do quantitativo serão descartas 

 

5. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

5.1.Não podem se inscrever neste Edital, proponentes que: 

I - Tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa 
de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 

II - Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo 
edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração 
do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de 
recursos; 

III - Sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), 
do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público 
(Promotor, Procurador) e/ou do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros);  

IV - Funcionários efetivos ou comissionados da Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo de Ferraz de Vasconcelos ; membro da Comissão de 
Desenvolvimento Cultural - CDC e Pareceristas, bem como seus respectivos 
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 

5.2. O agente cultural que integrar Conselho Municipal de Políticas Culturais,  
poderá concorrer neste Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto 
quando se enquadrar nas vedações previstas no item 5.1. 

5.3. Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de 
apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se 
enquadrarem nas situações descritas no tópico 5.1. 
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5.4. A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não 
caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata 
o subitem I do item 5.1. 

 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER 

6.1. Para se inscrever neste Edital, o proponente deve encaminhar toda 
documentação obrigatória relatada no item 7, no período compreendido entre o 
dia 21/09/2023 até o dia 15/10/2023, às 23h59. 

 

7. COMO SE INSCREVER 

7.1. O proponente deve realizar sua inscrição em formulário online, 
disponibilizado no endereço eletrônico: 
https://cultura.ferrazdevasconcelos.sp.gov.br/#, no campo LEI PAULO 
GUSTAVO, preenchendo a ficha de inscrição e plano de trabalho (projeto) 
disponível nesse site e anexando todos os documentos descritos no item 7.2. 
pessoa física e/ou 7.3. pessoa jurídica  
7.1.1. Cada proponente poderá se inscrever em até 02 (duas) propostas nos 
diferentes ou igual, artigos 6º e 8º da Lei Complementar nº: 195, de 8 de julho de 
2022. As duas propostas poderão ser contempladas. 
7.1.2. Os agentes culturais poderão atuar como proponente e ou 
profissional em até 03 (três) projetos; reforçando que esta soma respeita o 
disposto no item 7.1.1. 
7.1.2. O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar a sua 
inscrição: 
7.1.2.1 - Dados do Participante:  
I - E-mail 
II - Nome  
III - Telefone 
IV - Endereço 
V - Data de Nascimento 
VI - Gênero 
VII - Pofissão 
VIII - Escolaridade 
IX - Área de Formação 
 
7.1.2.2 - Dados da Pessoa Jurídica (no caso de empresa ou OSC)  
I - E-mail 
II - Representante Legal 
III - Tipo de Pessoa Jurídica 
IV - CNPJ 



106 ATOS DO EXECUTIVOEDIÇÃO - 810 - Terça-feira, 19 de Setembro de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Rua Lourenço Paganucci 1133, Jardim Ferrazense 

V - Telefone: 
VI - Endereço 
 

7.1.2.3. Plano de Trabalho (projeto) 

I) Apresentação da Proposta  

II) Objetivo 

III) Justificativa  

IV) Ficha Técnica (RG, CPF, telefone, e-mail e mini currículo dos integrantes do 
projeto); 

V) Currículo ou Portifólio do Proponente; 

VI) Descrição do Conjunto de Ações Artísticas (sinopse, texto, autoria, produto, 
etapas do plano de trabalho, equipamentos, aparelhos, aquisições e afins), neste 
campo será necessário descrever o seu produto cultural, qual as necessidades 
que serão viabilizadas para fins norteamento na seleção; 

VII) Público Alvo  

VIII) Estimativa de Público (descentralização e democratização) 

IX) Plano de Divulgação  

X) Cronograma de Execução  

XI) Proposta de Contrapartida  

XII) Proposta de Acessibilidade  

XIII) Propostas de Ações Afirmativas  

XIV) Planilha Orçamentária 

7.2. O proponente PESSOA FÍSICA deve enviar a seguinte documentação:  

I)  RG; 

II) CPF; 

III) Cópia Simples do Comprovante de Residência (nominal, genitores, e no caso 
de locação anexar a cópia do contrato de locação nominal ao proponente) com 
data de emissão não superior a três meses; e outra de pelo menos 01 (um) anos 
anterior a este. 

7.3. O poponente PESSOA JÚRIDICA deve enviar a seguinte documentação:  

a) Cópia do RG e CPF do participante; 
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b) Cópia do RG e CPF do representante legal (no caso de empresa, produtora 
ou OSC representante); 

c) Cópia simples de comprovante de residência com data de emissão não 
superior a três meses do participante; e outra de pelo menos 01 (um) anos 
anterior a este 

d) CNPJ (MEI, empresas e OSC); 

e) Certificado de Condição de Microemprendedor Individual (MEI), compátivel a 
atividade artística cultural; 

f) Contrato Social (no caso de empresa), comprátivel a atividade artística cultural;  

g) Estatuto Social (no caso de OSC), compatível a atividade artísitca cultural; 

7.3. O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade 
visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto; 

7.5. Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não 
superior a 12 (doze) meses. 

7.6. O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das 
atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais 
de comunicação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

 

7.7. As inscrições deste edital são gratuitas. 

7.8. As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de 
origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão 
desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º 
da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

7.9. As pessoas com deficiência ou em situação de vulnerabilidade poderão 
realizar a sua inscrição presencialmente, diretamente na Sede da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, situada a Rua Lourenço Paganucci, nº 1133, 
Jardim Ferrazense, Ferraz de Vasconcelos - SP. O agendamento deverá ser 
realizado pelo fone: 11 4677-7238. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
atenta a importância a depender da deficiência da presença de um 
acompanhante e/ou responsável. 

7.10. Não serão aceitas inscrições enviadas por e-mail ou qualquer outra 
forma diferente das especificadas neste Edital. 

7.11. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo não se responsabiliza pela 
falha na inscrição por conta de problemas e/ou lentidão em servidores ou 
provedores de acesso, na linha de comunicação ou transmissão de dados. 
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8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

8.1. Os agentes culturais proponentes deverão elaborar suas planilhas 
orçamentária, podendo ser utilizado o modelo conforme disponibilizado no anexo 
III item 1.17 

8.2. A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços 
praticados no mercado será avaliada pelos pareceristas e Comissão de 
Desenvolvimento Cultural, de acordo com tabelas referenciais de valores, ou 
com outros métodos de verificação de valores praticados no mercado. 

8.3 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das 
práticas de mercado convencionais, na hipótese de haver significativa 
excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis 
territoriais e geográficas e situações específicas, a serem explicadas em 
documento de justificativa em formato de texto anexo a planilha orçamentária. 

8.4. Itens da planilha orçamentária poderão ser rejeitados, ou seja, vetados, total 
ou parcialmente, pelo parecerista e/ou pela Comissão de Desenvolvimento 
Cultural, se, após análise, não forem considerados com preços compatíveis aos 
praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em 
desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6. Caso o proponente discorde dos valores rejeitados (ou vetados) poderá 
apresentar recurso no período vigente para este.  

8.7. Ao agente cultural precisa ficar claro que a planilha orçamentária é um dos 
pilares do projeto que demostrará o mesmo ser exequível ou não; 

8.8. O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada 
projeto, conforme anexo I do presente edital. 

 

9. ACESSIBILIDADE  

9.1. Para fins de incentivo a medidas de acessibilidade os projetos que 
contemplarem a pauta poderão de acordo com a prática exequível receberem 
créditos e bônus de pontuação conforme o item 10 deste edital. 

 

10. DOS CRÉDITOS E BÔNUS DE PONTUAÇÃO  

10.1 Serão considerados e concedidos créditos de pontuação de acordo com a 
planilha de Critérios para Análise projetos que também contemplem: 
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I - Medidas de Acessibilidade: conforme disposto do Decreto nº 11.525, 11 de 
maio de 2023, em seus arts. 14 e 15 e Instrução Normativa nº 5, de 10 de agosto 
de 2023, capítulo III dos critérios diferenciados de pontuação arts. 10 e 11.  

II - Ações Afirmativas: conforme disposto do Decreto nº 11.525, 11 de maio de 
2023, em seu art. 16. 

III. Aos agentes culturais fica o incentivo para que pensem seus projetos desde 
os primórdios na elaboração a execução a fim de contemplar trabalhadores da 
cultura, técnicos, produtores e oferta e entrega de contrapartida voltados aos 
subitens I e II desse item.  

10.2. Os projetos deverão contar com:  

10.2.1. Medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional compatíveis 
com as características dos produtos resultantes do objeto: 

- No aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 
pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizarão as 
atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de 
alimentação e circulação; 

II - No aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso 
de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos 
produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III - No aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e 
capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes 
deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a 
sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores 
com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas 
temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 

Parágrafo Único. Serão considerados recursos de acessibilidade 
comunicacional: a Língua Brasileira de Sinais - Libras; o sistema Braille; o 
sistema de sinalização ou comunicação tátil; a áudio descrição; as legendas; e 
a linguagem simples. 

10.3. Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de 
protagonismo e participação poderão ser concretizados também por meio das 
seguintes iniciativas, entre outras: 

I - Adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

II - Utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho 
universal; III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 

IV - Contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 
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V - Oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com 
deficiência. 

10.4. Os aditivos de bônus para estímulo a participação e protagonismo de 
agentes culturais e equipes compostas de forma representativa por mulheres, 
pessoas negras, pessoas indígenas, comunidades tradicionais, inclusive de 
terreiros e quilombolas, populações nômades e povos ciganos, pessoas 
LGBTQIA+, pessoas com deficiência e outros grupos menorizados socialmente; 

 

11. CONTRAPARTIDA  

11.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar 
contrapartida social a ser pactuada com a Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, incluída obrigatoriamente a realização de exibições gratuitas dos 
conteúdos selecionados, assegurada a acessibilidade para grupos com 
restrições e o direcionamento às redes de Escolas Públicas de Ferraz de 
Vasconcelos, conforme a classificação indicativa das produções. 
 
11.2. As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e 
executadas de acordo com cronograma apresentado pelo proponente e 
previamente aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, levando 
em consideração o item 7.5 deste edital.  

Parágrafo Único. As contrapartidas propostas deverão ter sua execução 
previamente aprovada e programada em conjunto com a Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, para otimização e ampliação do acesso à produção cultural 
derivada da Lei Paulo Gustavo, sendo que as contrapartidas executadas 
deverão ser informadas e comprovadas no Relatório Final de Execução do 
Objeto.  

11.3. Os agentes culturais deverão considerar na elaboração de suas 
contrapartidas: medidas de acessibilidade e público alvo condizente a ações 
afirmativas em conformidade com os itens: 10.2.1.,10.3. e 10.4. 
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12. CRONOGRAMA:  

12.1 Fases e Execução: 

FASE  DATA/PRAZOS 
Publicação dos Editais  20/09/2023 

 
Período de Inscrições 21/09 a 15/10/2023 

 
Publicação da Lista dos Inscritos  18/10/2023 

 
Período de Análise dos Projetos  18/10 a 01/11/2023 

 
Publicação dos Projetos Selecionados, Suplentes e Inabilitados; 
Solicitação de documentação dos selecionados 

09/11/2023 
 

Período de Interposição de Recursos Referente a Análise dos Projetos  14 a 21/11/2023 
Período para Análise de Recursos Referente a Análise dos Projetos  24 a 28/11/2023 
Publicação final dos Selecionados, Suplentes e Inabilitados 30/11/2023 

 
Publicação da Análise Documental 05/12/2023 

 
Período de Interposição de Recursos Referente à Análise Documental  06 a 08/12/2023 
Período para Análise de Recurso Referente a Análise Documental  11 a 12/12/2023 
Publicação do Resultado Final 14/12/2023 
Assinatura do Termo de Execução Cultural  18 a 20/12/2023 
Repasse dos Recursos aos Selecionados  21/12/2023 
Finalização dos Repasses  31/12/2023 

 

Parágrafo Primeiro. Algumas etapas do cronograma poderão ser suprimidas 
caso não tenham demandas. 

Parágrafo Segundo. O não atendimento do prazo de envio da documentação 
previsto na 2ª Etapa acarretará a substituição do projeto aprovado pelo suplente, 
obedecendo-se a ordem de classificação. 

 

13. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

13.1. A análise de mérito cultural corresponde à identificação – tanto individual 
quanto sobre seu contexto social – de aspectos relevantes dos projetos culturais 
concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da 
atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos neste Edital. 

13.2. Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens 
individuais de cada projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em 
relação aos outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada 
projeto é atribuída em função desta comparação. 
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13.3. A análise dos projetos culturais será realizada por pareceristas 
contratados, por servidores da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos e 
Pela Comissão de Desenvolvimento Cultural.  

13.4. A Comissão de Seleção será coordenada pela Secretária Municipal de 
Cultura e Turismo na atualidade;  

13.4. Os pareceristas, servidores e comissão de desenvolvimento cultural serão 
supervisionados pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e pelo 
Departamento de Políticas de Gestão Cultural; 

13.5. Os pareceristas, e os membro da comissão de desenvolvimento cultural, 
ficam impedidos de participarem da apreciação de projetos e iniciativas que 
estiverem em processo de avaliação nos quais: 

I - Tenha interesse direto na matéria; 

II - Tenha participado como colaborador, na elaboração do projeto, ou tenham 
participado da instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações 
ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau;  

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com 
respectivo cônjuge ou companheiro. 

13.6. O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o 
fato à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos 
que praticar. 

13.7. Para a seleção prevista neste Edital, serão considerados os critérios de 
pontuação estabelecidos no Anexo III. 

13.8. Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à 
Comissão de Desenvolvimento Cultural.  

13.9. Os recursos deverão ser apresentados fisicamente na Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo situada a Rua Lourenço Paganucci, nº 1133, 
Jardim Ferrazense, Ferraz de Vasconcelos - SP; em conformidade com o 
cronograma de execução, item 12.1 deste edital; 

13.10. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

13.11. Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito 
cultural será divulgado na página da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
hospedada no site da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos: 
https://cultura.ferrazdevasconcelos.sp.gov.br/#, 
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14. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS  

14.1. Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos 
que seriam integrais a categoria sem meta total de inscrições, poderão ser 
remanejados para outra categoria, que tenham demanda de projetos suplentes.  

 

15. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

15.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto 
contemplado deverá, de acordo com o item 12.1, apresentar os seguintes 
documentos, conforme sua natureza: 

15.1.1. PROPONENTE PESSOA FÍSICA 

I - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, 
disponível em: 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir 

II - Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São 
Paulo (e-CRDA), disponível em: 
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf 

III-Certidão Negativa de Débitos Mobiliários Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos  

IV -Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,  disponível em: 
https://www.tst.jus.br/certidao 

V - Comprovante de Situação Cadastral CPF  

V - Dados da conta bancária específica para o projeto (esta conta deverá ser 
específica para trâmite do projeto)  

VI - Comprovação de residência em Ferraz de Vasconcelos - SP, por meio da 
apresentação de contas relativas ao domicílio que comprovem a moradia no 
Município há no mínimo 1 (um) ano. 

 

15.1.2. PROPONENTE PESSOA JURÍDICA 

I - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida no site 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil 

II - Ato constitutivo, representado pelo contrato social (no caso de pessoa jurídica 
com fins lucrativos) ou pelo estatuto social (no caso de pessoa jurídica sem fins 
lucrativos) ou Certificado da Condição de Microempreendedor individual (MEI) 
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III - Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal 
de Justiça estadual, no caso de pessoa jurídica com fins lucrativos 

IV - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, 
disponível em: 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir 

V - Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São 
Paulo (e- CRDA), disponível em: 
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf  

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, disponível em: 
https://consultacrf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf VIII -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível em: 
https://www.tst.jus.br/certidao1 

VII - Dados da conta bancária PESSOA JURÍDICA específica para o projeto (esta 
conta deverá ser específica para trâmite do projeto) 

VIII- Comprovação de endereço no Município de Ferraz de Vasconcelos -SP, por 
meio da apresentação de contas relativas à localização no Município há no 
mínimo 1 (um) ano 

IX - Certidão Negativa de Débitos Mobiliários Prefeitura de Ferraz de 
Vasconcelos; 

15.2. As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões 
negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de 
celebrar instrumentos jurídicos com a Administração Pública. 

15.3. Contra a decisão da fase de habilitação de documentos, caberá́ recurso 
fundamentado e específico entregue fisicamente na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo situada a Rua Lourenço Paganucci, nº 1133, Jardim 
Ferrazense, Ferraz de Vasconcelos - SP; em conformidade com o cronograma 
de execução, item 12.1 deste edital; 

15.4. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

15.5. Caso o proponente esteja em débito com o Município de Ferraz de 
Vasconcelos e/ou com a União não será possível o recebimento dos recursos de 
que trata este Edital. 
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16. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO 
DOS RECURSOS 

16.1. Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será 
convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme anexo VI deste 
edital, fisicamente na sede da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo situada 
a Rua Lourenço Paganucci, nº 1133, Jardim Ferrazense, Ferraz de Vasconcelos 
- SP 

16.2. O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado 
pelo agente cultural selecionado neste Edital e pela Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo de Ferraz de Vasconcelos, contendo as obrigações dos 
signatários do Termo. 

Parágrafo Único. O acompanhamento da execução do projeto seguirá o disposto 
no Termo de Execução Cultural. 

16.3. Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural 
receberá os recursos em conta bancária específica aberta para o 
recebimento dos recursos deste Edital, em desembolso único em 
conformidade com item 12.1 

Parágrafo Primeiro. A conta bancária deverá preferencialmente ser isenta de 
tarifas e deverá obrigatoriamente conter funcionalidade de aplicação automática 
dos valores em modalidade de baixo risco, a fim de que haja rendimentos 
financeiros enquanto os recursos não forem utilizados. 

Parágrafo Segundo. Os rendimentos líquidos da aplicação de que trata o 
Parágrafo Primeiro, poderão ser utilizados para a execução do projeto. 

16.4. A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio 
estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, 
caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente. 

16.5. O proponente aprovado deve assinar o Termo de Execução Cultural, em 
conformidade com o cronograma disposto no item 12.1 deste edital, a não 
assinatura em tempo hábil caberá a pena de perda do apoio financeiro. 

 

17. DOS DESCONTOS NO REPASSE DOS RECURSOS 

17.1. Fica o proponente no ato da inscrição ciente a condição de participação 
neste edital, no que tange aos descontos no repasse dos recursos do projeto 
contemplado. 

17.2. Os descontos são proporcionais a valores o qual a FAZENDA municipal 
utilizará de legislação específica para o cálculo. 



116 ATOS DO EXECUTIVOEDIÇÃO - 810 - Terça-feira, 19 de Setembro de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Rua Lourenço Paganucci 1133, Jardim Ferrazense 

17.3. Fica a cargo do proponente a livre decisão em se inscrever ou não, 
sabendo que do valor bruto de cada linha de incentivo apresentada haverá 
desconto. 

 

18. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

18.1. Os produtos artístico-culturais, eventos e peças de divulgação dos projetos 
exibirão as logomarcas do Governo Federal, de acordo com as orientações 
técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, 
disponíveis: https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/lei-paulo-gustavo/central-
de-conteudo/marcas-e-manual 

18.2. Os produtos artístico-culturais, eventos e peças também deverão exibir as 
logomarcas e/ou menções ao Município de Ferraz de Vasconcelos. 

18.3. O material de divulgação dos projetos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, e não poderá conter nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal. 

18.4. Todos os projetos apresentados neste Edital deverão obedecer à 
legislação relativa aos Direitos Autorais e conexos contemplada na Lei Federal 
nº 9.610/1998 e demais dispositivos, bem como à Lei Federal nº 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), no que couber. 

18.5. Todo e qualquer ônus relativo a direitos autorais e/ou de dados ou de 
imagem recairão exclusivamente sobre o proponente, ficando o Município de 
Ferraz de Vasconcelos e a Secretaria Municipal de Cultura isentos de qualquer 
responsabilidade pelo não cumprimento da legislação que dispõe sobre o tema. 

18.6. A Secretaria Municipal de Cultura de Ferraz de Vasconcelos e o Governo 
Federal terão direito de exibir todos os produtos audiovisuais resultantes deste 
Edital, sem ônus e sem exclusividade, em eventos de promoção do Município; 
em eventos de natureza cultural e/ou educativa sem fins lucrativos; em ações de 
difusão do audiovisual de Ferraz de Vasconcelos, paulista e brasileiro; em ações 
de formação para a cidadania e para ampliação de acesso aos bens culturais, 
bem como em oficinas para a formação de mão-de-obra, entre outras finalidades 
de interesse público, sempre resguardando a citação dos devidos créditos. 

 

19. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

19.1. Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais 
contemplados, assim como a prestação de informações à Administração Pública, 
observarão o Decreto Federal nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe 
sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, 
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observadas as exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do 
objeto. 

19.2. O agente cultural deve prestar informações por meio da apresentação do 
Relatório Final de Execução do Objeto, que deverá ser apresentado até 30 
(trinta) dias a contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural. 

19.3. Fica orientado para fins de controle da execução do objeto o alinhamento 
das despesas com o extrato bancário, sendo de extrema importância cada saída 
ser conciliada, de preferência os gastos serem apresentados a partir de nota 
fiscal eletrônica.  

19.4. Nos termos dos Arts. 31 e 32 do Decreto Federal nº 11.453/2023, somente 
será solicitado Relatório de Execução Financeira do Objeto nas seguintes 
hipóteses: 

I- Quando não for possível aferir o cumprimento integral do projeto por meio do 
Relatório de Execução do Objeto e/ou as justificativas apresentadas para o 
cumprimento parcial do objeto do projeto forem insuficientes; 

II- Quando for recebida, pela Administração Pública, denúncia de irregularidade 
na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os 
elementos fáticos apresentados. 

19.5. Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a 
necessidade de devolução de recursos, deverão ser observados os dispositivos 
contidos no Art. 34 do Decreto Federal nº 11.453/2023 e seus parágrafos. 

19.6. Fica sob responsabilidade da Comissão de Desenvolvimento Cultural a 
Gestão e a Fiscalização dos Termos de Execução Cultural.  

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância 
quanto aos prazos serão de inteira responsabilidade dos agentes culturais, os 
quais deverão ficar atentos às publicações referentes ao presente Edital e seus 
anexos, que ficarão à disposição na página de Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo https://cultura.ferrazdevasconcelos.sp.gov.br/# 

20.2. Demais informações poderão ser obtidas por meio do endereço 
eletrônico: leipaulogustavo@ferrazdevasconcelos.sp.gov.br  e do telefone (11) 
4677-7278. 

20.3. Os casos omissos por ventura existentes serão decididos pela Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo de Ferraz de Vasconcelos, podendo a Comissão 
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de Desenvolvimento Cultural e o Conselho Municipal de Políticas Culturais 
serem acionados se necessário for. 

20.4. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, 
constatadas a qualquer tempo, resultarão na desclassificação do proponente. Da 
mesma forma, o descumprimento de quaisquer das condições previstas neste 
Edital implicará na exclusão do Projeto em qualquer fase da seleção. 

20.5. O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta, 
informações e documentos enviados, bem como pela integridade e 
acessibilidade total ao conteúdo dos arquivos digitais, nos casos previstos neste 
Edital, isentando a Secretaria de Cultura e Turismo de qualquer responsabilidade 
civil ou penal. 

20.6. A inscrição implica o conhecimento e concordância dos termos e 
condições previstos neste Edital, na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo), no Decreto Federal nº 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e 
no Decreto Federal nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

20.7. OS PROPONENTES APROVADOS CEDERÃO AUTOMATICAMENTE 
ao Município de Ferraz de Vasconcelos, através da Secretaria de Municipal de 
Cultura e Turismo, o USO DA SUA IMAGEM E VOZ em diversos meios de 
comunicação, tais como internet, televisão, jornais, revistas e rádios, para 
divulgação dos selecionados e das realizações culturais do Município, a bem da 
maior visibilidade e acesso. 

20.8. Este Edital poderá ser revogado, no todo ou em parte, por motivos de 
interesse público, e sua eventual anulação parcial ou integral não implicará 
direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

20.9. A relação dos projetos publicados no resultado preliminar deste Edital 
poderá sofrer alterações até a publicação do resultado final, não havendo, 
portanto, garantia de aprovação de nenhum projeto citado até o encerramento 
das fases recursais e a celebração dos Termos de Execução Cultural. 
 
20.10. O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade 
em conformidade com o item 12.1  
 
20.11. Fica condicionada a execução deste objeto por 12 (doze) meses de 
acordo com assinatura do termo de execução cultural. 
 
20.12. É de responsabilidade do proponente contemplado de acordo com o 
formato de seu projeto o recolhimento de impostos, arrecadações, licenças, 
direitos autorais e de imagem de acordo com legislação vigente.  
 
20.13. Compõe este edital os seguintes anexos: 
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de Desenvolvimento Cultural e o Conselho Municipal de Políticas Culturais 
serem acionados se necessário for. 

20.4. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, 
constatadas a qualquer tempo, resultarão na desclassificação do proponente. Da 
mesma forma, o descumprimento de quaisquer das condições previstas neste 
Edital implicará na exclusão do Projeto em qualquer fase da seleção. 

20.5. O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta, 
informações e documentos enviados, bem como pela integridade e 
acessibilidade total ao conteúdo dos arquivos digitais, nos casos previstos neste 
Edital, isentando a Secretaria de Cultura e Turismo de qualquer responsabilidade 
civil ou penal. 

20.6. A inscrição implica o conhecimento e concordância dos termos e 
condições previstos neste Edital, na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo), no Decreto Federal nº 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e 
no Decreto Federal nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

20.7. OS PROPONENTES APROVADOS CEDERÃO AUTOMATICAMENTE 
ao Município de Ferraz de Vasconcelos, através da Secretaria de Municipal de 
Cultura e Turismo, o USO DA SUA IMAGEM E VOZ em diversos meios de 
comunicação, tais como internet, televisão, jornais, revistas e rádios, para 
divulgação dos selecionados e das realizações culturais do Município, a bem da 
maior visibilidade e acesso. 

20.8. Este Edital poderá ser revogado, no todo ou em parte, por motivos de 
interesse público, e sua eventual anulação parcial ou integral não implicará 
direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

20.9. A relação dos projetos publicados no resultado preliminar deste Edital 
poderá sofrer alterações até a publicação do resultado final, não havendo, 
portanto, garantia de aprovação de nenhum projeto citado até o encerramento 
das fases recursais e a celebração dos Termos de Execução Cultural. 
 
20.10. O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade 
em conformidade com o item 12.1  
 
20.11. Fica condicionada a execução deste objeto por 12 (doze) meses de 
acordo com assinatura do termo de execução cultural. 
 
20.12. É de responsabilidade do proponente contemplado de acordo com o 
formato de seu projeto o recolhimento de impostos, arrecadações, licenças, 
direitos autorais e de imagem de acordo com legislação vigente.  
 
20.13. Compõe este edital os seguintes anexos: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Rua Lourenço Paganucci 1133, Jardim Ferrazense 

I - Categorias de Apoio  
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DEMAIS ÁREAS CULTURAIS 

ANEXO I – DETALHAMENTO DO OBJETO E FINANCIAMENTO 

CATEGORIAS DE APOIO 

 
  

1. RECURSOS DO EDITAL 
O presente edital possui valor total de R$ 467.997,98 (quatrocentos e 
sessenta e sete mil, novecentos e noventa e sete reais e noventa e oito 
centavos) distribuídos da seguinte forma: 

1.1 - Até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) de Fomento à Dança;  

1.2 - Até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) de Incentivo a Espaços Culturais; 

1.3 - Até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) de Fomento ao Teatro; 

1.4 - Até R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) de Fomento às Artes Plásticas 
e Visuais; 

1.5 - Até R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) para Apresentação Musical 

1.6 - Até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) de Premiação à Memória Artística  

1.7 - Até R$ 31.997,98 (trinta e um mil, novecentos e noventa e sete reais e 
noventa e oito centavos) de Fomento ao Hip-hop; 

1.8 - Até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) de Fomento ao Grafite; 

1.9 - Até R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) de Fomento ao Artesanato; 

1.10 - Até R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) de Fomento ao Circo; 

1.11 - Até R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) de Incentivo à Publicação Literária. 

 

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

A) Inciso I do Art.8º, §1º da LPG: apoio ao desenvolvimento de 
atividades de economia criativa e de economia solidária.  

2.1 - Fomento ao Artesanato  
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Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na 
área de artesanato, que compreende a produção artesanal de objetos, obras e 
bens. 

2.1.1 - Os projetos devem ter como objeto a produção de obra artesanal que seja 
inspirada simbólica ou esteticamente na história, memória ou celebrativo 70 anos 
da cidade de Ferraz de Vasconcelos. 

2.1.2 - Os recursos serão utilizados para a confecção integral da obra, podendo 
incluir direitos autorais do artista e remuneração de auxiliares. 

2.1.3 - Ficará a critério da Secretaria Municipal de Cultura definir o destino da 
obra produzida, seja constituir acervo municipal definitivo, provisório, ou até 
mesmo a permanência da obra aos cuidados e critérios do artista. 

 

B) Inciso II do Art.8º, §1º da LPG: apoio, de forma exclusiva ou em 
complemento a outras formas de financiamento, a agentes, a iniciativas, a 
cursos ou produções ou a manifestações culturais, inclusive a realização 
de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela 
internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas 
digitais e a circulação de atividades artísticas e culturais já existentes. 

2.2 - Fomento à Dança 

Podem concorrer nesta categoria projetos de pessoas físicas ou jurídicas que 
demonstrem predominância na área de dança, em qualquer modalidade, a 
exemplo de: dança contemporânea; danças urbanas; danças populares e 
tradicionais; dança moderna; dança clássica, entre outras. 

2.2.1 - Os projetos devem ter como objeto a produção de espetáculos de dança. 

2.2.2 - Os recursos podem ser usados para a produção de espetáculo inédito ou 
remontagem.  

2.2.3 - O projeto deve contemplar ao menos uma apresentação gratuita em local 
definido em conjunto com esta Secretaria Municipal de Cultura; 

 

2.3 - Fomento ao Teatro 

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na 
área de artes cênicas (teatro), incluindo teatro infanto juvenil, teatro musical, 
dentre outros.  

2.3.1 - Os projetos podem ter como objeto montagem, produção ou circulação 
de espetáculos teatrais; 
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2.3.2 - Outro objeto com predominância na área de teatro; 

2.3.4 - O projeto deve contemplar ao menos uma apresentação gratuita em local 
definido em conjunto com esta Secretaria Municipal de Cultura. 

2.4 - Fomento às Artes Plásticas e Visuais 

Podem concorrer nesta categoria projetos de pessoas físicas ou jurídicas que 
demonstrem predominância na área de artes plásticas e visuais nas linguagens 
do desenho, pintura, fotografia, escultura, gravura, objeto, etc. 

2.4.1 - Os projetos devem ter como objeto a realização de uma exposição de 6 
a 12 obras do artista, em período e local a ser definido após a homologação do 
resultado final em acordo com a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

2.4.2 - O suporte para as obras (cavalete, mesa, pedestal, etc) deve ser previsto 
no projeto ou providenciado pelo próprio artista. 

2.4.3 - As imagens e informações das obras a serem expostas devem ser 
anexadas na inscrição.  

2.4.4 - As obras inscritas obrigatoriamente deverão fazer parte da exposição, 
podendo acrescentar outras obras do mesmo autor quando da execução do 
projeto 

2.4.3 - O recurso deve priorizar a exposição, sendo desaconselhada sua 
utilização para a produção de novas obras com a finalidade de preencher a 
exposição inscrita neste edital 

 

2.5 - Apresentações Musicais 

Podem concorrer nesta categoria projetos de pessoas físicas ou jurídicas para 
02 (duas) apresentações musicais de caráter presencial, em local e horário a ser 
proposto pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo em comum acordo. 

2.5.1 - A categoria se divide em dois segmentos: 

2.5.1.1 - 2 vagas para projetos que contemplem música instrumental; 

2.5.1.2 - 6 vagas que contemplem os demais gêneros musicais; 

2.5.1.3 - Caso não haja projetos habilitados em um dos segmentos, as vagas 
remanescentes deverão ser encaminhadas para o outro segmento. 

2.5.2 - O repertório deve ser constituído majoritariamente de músicas nacionais, 
excetuando-se os projetos que contemplem músicas comprovadamente 
autorais; 
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2.5.2 - O tempo de duração das apresentações deve ter um mínimo de 30 
minutos para música instrumental e 1 hora para os demais gêneros musicais, 
excetuando-se o tempo de preparação; 

2.5.3 - Caberá a esta secretaria garantir a estrutura de palco, luz e som para as 
apresentações, excetuando-se instrumentos musicais e equipamentos de 
promoção do artista, como projeções, banners, cenários, etc.; 

2.5.4 - A proposta de contrapartida, para esta categoria, pode ser realizada antes 
da execução da apresentação, cabendo ao proponente comunicar previamente 
a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e documentar de maneira adequada 
a ação. 

 

2.6 - Premiação à Memória Artística 

Categoria, prevista no Inciso IV do Art. 8º do Decreto 11453/2023, de premiação 
à artistas e agentes culturais cuja contribuição cultural possua relevância 
artística, cultural e social para a cidade de Ferraz de Vasconcelos,  

2.6.1 - O processo se dará por inscrição de candidatura, que poderá ser feita 
pelo próprio artista, ou por terceiro que o indicar, conforme disposto no Art. 41, 
§1º do Decreto 11.453/2023, ou ainda por busca ativa do poder público, 
conforme especifica o artigo nº 15 do mesmo decreto. 

2.6.2 - Só serão permitidas inscrições de artistas com idade superior a 60 anos, 
com atuação artístico-cultural comprovada na cidade 

2.6.3 - Além da documentação necessária para a inscrição, deve ser anexado 
documentos que comprovem a trajetória artística e cultural do candidato, como 
folders, reportagens, vídeos, etc. 

2.6.4 - Toda candidatura será examinada pela comissão de seleção por várias 
ferramentas avaliativas, incluindo visita técnica, quando necessário. 

2.6.5 - O prêmio será creditado ao artista, por meio de pagamento direto ao 
contemplado, sem estabelecimento de obrigações futuras, sem exigência de 
contrapartida, e sem necessidade de assinatura de instrumento jurídico, 
conforme autoriza o art. 41 do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

2.6.6 - Por se tratar de premiação, o recurso poderá sofrer incidência de 
impostos. 
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2.7 - Fomento ao Hip Hop 

Podem concorrer nesta categoria projetos de pessoas físicas ou jurídicas para 
produção de mostra/evento de artes integradas relacionadas à cultura Hip-hop, 
que contemple suas linguagens principais: Dança, MC, Rap e Grafite.  

2.7.1 - Os recursos podem ser usados para a compra/locação de equipamentos, 
remuneração de equipe e artistas, divulgação, e etc.; desde que apresentados e 
justificados no escopo e nas documentações do projeto; 

2.7.2 - É obrigatório apresentar o documento da cessão do espaço onde será a 
realização do evento, seja pelo proprietário, entidade ou equipamento público; 

2.7.3 - Não poderá haver participantes pertencentes à organização do evento 
quanto este prever qualquer tipo de competição. 

2.8 - Fomento ao Grafite 

Podem concorrer nesta categoria projetos de pessoas físicas ou jurídicas para 
produção de painéis/murais utilizando técnicas de grafite pela cidade Ferraz de 
Vasconcelos.  

2.8.1 - Temática dos murais deverá ser inspirada estética e/ou simbolicamente, 
na história, memória e/ou celebrativo de 70 anos da Cidade de Ferraz de 
Vasconcelos; 

2.8.2 Junto com as informações e documentos necessários à inscrição, o 
proponente deverá anexar o rascunho da obra proposta, em cores, e com a 
explicação do conceito criativo da imagem, devendo anexar obrigatoriamente 
também a autorização do proprietário da plataforma utilizada para a confecção 
da obra, seja espaço público ou privado; 

2.8.3 As técnicas poderão ser combinadas com outras técnicas (stencil, 3d art, 
sticker art, entre outros), desde que com características de perenidade e com 
metragem mínima de 4m² 

2.8.4 - Os murais deverão ficar expostos, de forma permanente, nas áreas 
externas de espaços públicos ou privados, que tenham grande circulação de 
pessoas, permitindo o acesso gratuito da sociedade. Pretende-se que os murais 
sejam pontos turísticos do município, de forma a incentivar o turismo e contribuir 
para a economia local 

2.8.5 - Além da produção do mural, o(a) proponente deverá fazer o registro 
fotográfico e audiovisual, documentando o processo de criação do mural, bem 
como sua conclusão, conforme permite o §4º do Art.8 da LPG. 
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2.9 - Fomento ao Circo 

Podem concorrer nesta categoria projetos de pessoa física ou jurídica desde que 
demonstrem predominância na área de artes cênicas (Circo), incluindo circos de 
lona, artistas, grupos ou trupes de circo, projetos sociais que utilizam a 
linguagem circense, dentre outros.  

2.9.1 - Os projetos devem ter como objeto a produção de um número ou 
espetáculo circense; 

2.9.2 - A duração mínima da apresentação deve ter duração mínima de 1 hora; 

2.9.3 - O projeto deve prever estruturas necessárias para sua realização, como 
equipe de apoio, cenários, acessórios, fantasias e equipamentos de som e 
iluminação, entre outros; 

2.9.4 - O projeto deve contemplar ao menos uma apresentação gratuita em local 
definido em conjunto com esta Secretaria Municipal de Cultura. 

 

2.10 - Fomento à Publicação Literária 

Podem concorrer nesta categoria pessoas físicas e jurídicas com projetos de 
finalização e publicação de livro inédito, de qualquer gênero e formato, desde 
que demonstrem predominância da escrita.  

2.10.1 - Os projetos devem ter como objeto a publicação do livro, incluindo 
processo editorial e de distribuição da obra. 

2.10.2 - O projeto pode contemplar também o lançamento da obra, desde que 
seja realizado no município de Ferraz de Vasconcelos; 

2.10.2 - A tiragem mínima da obra deve ser de 100 exemplares; 

2.10.3 - Devem ser doados ao poder público de Ferraz de Vasconcelos ao menos 
10 exemplares para compor o acervo das bibliotecas municipais. 

 

C) Inciso III do Art.8º, §1º da LPG: desenvolvimento de espaços 
artísticos e culturais, de microempreendedores individuais, de 
microempresas e de pequenas empresas culturais, de cooperativas, de 
instituições e de organizações culturais comunitárias que tiveram as suas 
atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social 
determinadas para o enfrentamento da pandemia da covid-19.  
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2.11 - Incentivo a Espaços Culturais 

Podem concorrer nesta categoria pessoas jurídicas que possuam espaços 
comprovadamente dedicados à cultura de maneira predominante e de forma 
contínua. O projeto poderá prever adequação do recurso para manutenção do 
espaço e aquisição de acervo desde que devidamente justificado, respeitando 
os critérios deste edital. Os projetos podem ter como objeto: 

2.11.1 – Produção de espetáculos, apresentações e afins; 

2.11.2 – Ações de qualificação, formação, tais como realização de oficinas, 
cursos, ações educativas; 

2.11.3 - Realização de eventos, mostras, festas e festivais; ou 

2.11.4 – Outro objeto cultural; 

2.11.5 - O projeto deverá prever obrigatoriamente a manutenção das condições 
de acessibilidade no espaço ou descrever como garantirá a acessibilidade nas 
ações de contrapartida; 

2.11.6 - Fica vedada a utilização dos recursos deste edital para ações vinculadas 
diretamente ao audiovisual, exceto nas situações determinadas na lei, como 
sugerem o §3º e o §4º do Art. 8º da LPG. 

 
 

 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

3.1. Onde se lê a terceira coluna PF (Pessoa Física) e PJ (Pessoa Jurídica) 

3.2. Vagas e Valores  

CATEGORIAS 

 

QUANTIDADE 
TOTAL DE 

VAGAS 

 

PF/PJ VALOR MÁXIMO 
POR PROJETO  

 

VALOR TOTAL DA 
CATEGORIA 

 

Fomento à Dança   8 PF ou PJ R$: 10.000,00 R$: 80.000,00 
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Incentivo a Espaços Culturais 4 PJ R$: 15.000,00 R$: 60.000,00 

Fomento ao Teatro  3 PF ou PJ R$: 20.000,00 R$: 60.000,00 

Fomento às Artes Plásticas e 
Visuais 

6 PF ou PJ R$: 8.000,00 R$: 48.000,00 

Apresentações Musicais 8 PF ou PJ R$: 6.000,00 R$: 48.000,00 

Premiação à Memória 4 PF R$: 10.000,00 R$: 40.000,00 

Fomento ao Hip-hop 2 PF ou PJ R$: 16.000,00 R$: 32.000,00 

Fomento ao Grafite 10 PF ou PJ R$: 3.000,00 R$: 30.000,00 

Fomento ao Artesanato 10 PF ou PJ R$: 3.000,00 R$: 30.000,00 

Fomento ao Circo 2 PF ou PJ R$: 10.000,00 R$: 20.000,00 

Fomento à Publicação 
Literária 

2 PF ou PJ R$: 10.000,00 R$: 20.000,00 

TOTAL GERAL 55   468.000,00 
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ANEXO II - A 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - DEMAIS ÁREAS DA CULTURA  

(SEGMENTOS CULTURAIS E ESPAÇOS CULTURAIS) 
 

1- Dados do Participante: 

 

E-mail 

_________________________________________________ 

 

Nome:  

_________________________________________________ 

 

Telefone: 

_________________________________________________ 

 

Endereço: (rua,avenida) 

_______________________________________________________________
____ 

 

Nº: 

_____________ 

 

Bairro: 

_________________________________________________ 

 

Cidade: 

_________________________________________________ 
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U.F: 

_____________ 

 

Data de Nascimento: 

____/____/_______ 

Gênero (se deseja declarar) 

 

______________________ 

 

Profissão: 

________________________________________________ 

 

 

Escolaridade: 

___ Médio Completo 

___ Superior Incompleto 

___ Superior Completo 

 

Área de Formação: 

 

____________________________________________ 

 

2 - Dados da Pessoa Jurídica 

 

E-mail: 

_________________________________________________ 
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Representante Legal:  

 

_________________________________________________ 

 

 

Tipo de Pessoa Jurídica: 

 

_______________________________________________ 

 

CNPJ: 

 

________________________________________________ 

 

 

Telefone: 

 

_________________________________________________ 

 

Endereço: (rua,avenida) 

 

_______________________________________________________________
____ 

 

Nº: 

_____________ 

 

Bairro: 
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_________________________________________________ 

 

Cidade: 

_________________________________________________ 

 

U.F: 

_____________ 

 

 

3. PLANO DE TRABALHO E DADOS DO PROJETO 

 

3.1. Nome do Projeto: 

 

3.2. Escolha a categoria a que vai concorrer: [apenas uma categoria] 

 

3.3. Apresentação da Proposta 

(você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas 
perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é 
importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o 
contexto de realização.) 

 

3.4. Objetivos  

[Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve 
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante 
que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.] 

 

3.5. Justificativa  

Argumento convincente, o qual você deve esclarecer porque seu projeto tem 
relevância artística e qual a necessidade e contribuições de sua realização  
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3.6. Equipe Ficha Técnica 

[Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a 
seguir:] 

Nome do 
profissional/em
presa 

Função no 
projeto 

 

CPF/CNPJ 

Pessoa 
negra? 

Pessoa 
índigen
a? 

Pessoa 
com 
deficiênci
a? 

Reside 
em qual 
Municípi
o 

Ex.: João Silva Cineasta 1234567891
01 

Sim/Não Sim/Não Sim/Não Mogi das 
Cruzes 

       

 

 

3.7. Currículo ou Portifólio do Proponente (participante) 

 

3.8. Descrição do Conjunto de Ações Artísticas (sinopse, texto, autoria, 
metas, ações produto, etapas do plano de trabalho, equipamentos, aparelhos, 
aquisições e afins), neste campo será necessário descrever o seu produto 
cultural, qual as necessidades que serão viabilizadas para fins norteamento na 
seleção; 

 

3.9. Público Alvo 

[Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou 
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do 
seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte 
de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, 
bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que 
seu projeto se direciona?] 

[Ex.: crianças, idosos, jovens, pessoas com deficiência, etc.] 

 

3.10. Estimativa de Público 

 

3.11. Plano de Divulgação 
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[Apresente os meios de comunicação que serão utilizados para divulgar o 
projeto.  Ex.: impulsionamento em redes sociais.] 

 

3.12. Cronograma de Execução  

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

 

Atividade 
Geral 

Etapa Descrição Início Fim 

Ex: 
Comunicação 

Pré- 
produção 

Divulgação do projeto nos veículos 
de imprensa 

11/10/2023 11/11/202
3 

     

 

 

3.13. Proposta de Contrapartida  

[Neste campo, descreva qual contrapartida social será realizada, quando será 
realizada, e onde será realizada. Caso sejam previstas outras contrapartidas, 
elas também deverão ser especificadas neste espaço.] 

3.14. Proposta de Acessibilidade 

[quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis 
em seu projeto, para assegurar a participação de pessoas com deficiência] 

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou 
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto: 

 

3.14.1 Acessibilidade arquitetônica (exemplos) 

- rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas 

- piso tátil 

- rampas 

- elevadores adequados para pessoas com deficiência  

- corrimãos e guarda-corpos 

- banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência  
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- vagas de estacionamento para pessoas com deficiência 

- assentos para pessoas obesas 

- iluminação adequada 

 

3.14.2. Acessibilidade comunicacional (exemplos) 

- Língua Brasileira de Sinais - Libras 

- sistema Braille 

- sistema de sinalização ou comunicação tátil 

- audiodescrição 

- legendas 

- linguagem simples 

- textos adaptados para leitores de tela 

 

 

3.14.3. Acessibilidade atitudinal (exemplos) 

- capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais  

- contratação de profissionais com deficiência 

- contratação de profissionais especializados em acessibilidade cultural 

- formação e sensibilização de agentes culturais e demais envolvidos na 
produção cultural  

- formação e sensibilização de público 

- outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas – quais?    

 

3.15. Proposta de Ações Afirmativas  

(como o projeto incentiva o  protagonismo desse público em conformidade com 
a Lei Complementar nº: 195, de 8 de julho de 2022 em seu Art. 17. Na 
implementação das ações previstas nesta Lei Complementar, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar mecanismos de estímulo à 
participação e ao protagonismo de mulheres, de negros, de indígenas, de povos 
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tradicionais, inclusive de terreiro e quilombolas, de populações nômades, de 
pessoas do segmento LGBTQIA+, de pessoas com deficiência e de outras 
minorias, por meio de cotas, critérios diferenciados de pontuação, editais 
específicos ou qualquer outro meio de ação afirmativa que garanta a participação 
e o protagonismo desses grupos, observadas a realidade local, a organização 
social do grupo, quando aplicável, e a legislação relativa ao tema.) 

 

3.16. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

[Preencha a tabela informando todas as despesas e indicando as metas ou 
etapas às quais elas estão relacionadas, incluindo e especificando a contratação 
de serviços, aquisição de bens permanentes, aquisição de materiais de 
consumo, locações e outras. Deve haver a indicação do parâmetro de preço 
utilizado com a referência específica do item de despesa, conforme exemplo 
abaixo.] 

 

 

Descriçã
o do item 

 

Justificativa 

Unidade 
de medida 

Valor 
unitário 

 

Quantidad
e 

 

Valor total 

Referênci
a de preço 

 

Ex.: 

Fotógrafo 

Profissional 
necessário para 
registro da atividade 

 

Serviço 

 

R$1.100,0
0 

 

1 

 

R$1.100,0
0 

 

FGV 
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ANEXO II - B 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - 

PREMIAÇÃO MEMÓRIA ARTÍSTICA  

 

1- Dados do Participante  

 

E-mail 

_________________________________________________ 

 

Nome:  

_________________________________________________ 

 

Telefone: 

_________________________________________________ 

 

Endereço: (rua,avenida) 

_______________________________________________________________
____ 

 

Nº: 

_____________ 

 

Bairro: 

_________________________________________________ 

 

Cidade: 

_________________________________________________ 
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U.F: 

_____________ 

 

Data de Nascimento: 

 

____/____/_______ 

Gênero (se deseja declarar) 

 

______________________ 

 

Profissão: 

________________________________________________ 

 

Escolaridade: 

___ Médio Completo 

___ Superior Incompleto 

___ Superior Completo 

 

Área de Formação: 

 

____________________________________________ 

 

 

2. INFORMAÇÕES ARTÍSTICAS:  

 

2.1. Segmento Cultural: 
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2.2. Área de atuação: (difusão, produção, formação e etc) 

 

2.3. Portifólio: (histórico artístico, imagens, link’s) 

 

2.4. Tempo de Dedicação Artística:  

 

ANEXO III 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, orienta os proponentes, por meio deste anexo: 
 

1. Fixa critérios para pontuação, limites de incentivo e parâmetros de 
alocação de recursos para o segmento do Audiovisual e suas diversas 
categorias, no que tange os projetos culturais que serão submetidos à 
análise dos pareceristas 
 

2. As análises dos projetos serão atribuídas notas de 0 a 10 pontos a cada 
um dos critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir: 

 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima até  

A 

Qualidade do Projeto - 
Coerência do objeto, 

objetivos, justificativa e 
metas do projeto  

- A análise deverá considerar, 
para fins de avaliação e 

valoração, se o conteúdo do 
projeto apresenta, como uma 
toda coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as 
metas, sendo possível 

visualizar de forma clara os 
resultados que serão obtidos. 

10 
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B 

Relevância da ação proposta 
para o cenário cultural do 

MUNICÍPIO DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS  

- A análise deverá considerar, 
para fins de avaliação e 

valoração, se a ação contribui 
para o enriquecimento e 
valorização da cultura do 

município.  

10 

C 

Aspectos de integração 
comunitária na ação proposta 

pelo projeto - considera-se, 
para fins de avaliação e 
valoração, se o projeto 
apresenta aspectos de 

integração comunitária, em 
relação ao impacto social para 

a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais 

grupos em situação de histórica 
vulnerabilidade 

econômica/social. 
  

10 

D 

Coerência da planilha 
orçamentária e do 

cronograma de execução às 
metas, resultados e 

desdobramentos do projeto 
proposto  

- A análise deverá avaliar e 
valorar a viabilidade técnica do 
projeto sob o ponto de vista dos 

gastos previstos na planilha 
orçamentária, sua execução e a 
adequação ao objeto, metas e 
objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para 

fins de avaliação a coerência e 
conformidade dos valores e 

quantidades dos itens 
relacionados na planilha 
orçamentária do projeto. 

  

10 
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E 

Coerência do Plano de 
Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto 

proposto  
- A análise deverá avaliar e 

valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público 
alvo do projeto, mediante as 

estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a 
capacidade de executá-los. 

10 

F 

Compatibilidade da ficha 
técnica com as atividades 

desenvolvidas 
 - A análise deverá considerar a 
carreira dos profissionais que 
compõem o corpo técnico e 

artístico, verificando a 
coerência ou não em relação às 

atribuições que serão 
executadas por eles no projeto 

(para esta avaliação serão 
considerados os currículos dos 

membros da ficha técnica). 

10 

G 

Trajetória artística e cultural 
do proponente 

 - Será considerado para fins de 
análise a carreira do 

proponente, com base no 
currículo e comprovações 

enviadas juntamente com a 
proposta 

10 

H 

Contrapartida  
- Será avaliado o interesse 

público da execução da 
contrapartida proposta pelo 

agente cultural 

10 

 I 

Acessibilidade 
 - Será avaliada a utilização das 

medidas de acessibilidade 
previstas nos Artigos 17 e 18 da 
Instrução Normativa nº 5, de 10 

de Agosto de 2023. 

  
10 
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J 

Ações Afirmativas  
Proponentes com notória 

atuação em temáticas 
relacionadas a: pessoas 

negras, indígenas, pessoas 
com deficiência, mulheres, 

LGBTQIAP+, idosos, crianças, 
e demais grupos em situação 
de vulnerabilidade econômica 

e/ou social 
 

10  

L 

Descentralização e 
Desconcentração  

Projetos que contemplem 
iniciativas fora da região central 

de Ferraz de Vasconcelos 

10  

M 

Pertencimento  
Projetos que o tema central 
e/ou a composição temática 

faça referência a história, 
memória e pertencimento ao 

município de Ferraz de 
Vasconcelos  

10 

TOTAL DE PONTOS  120  
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU 
COLETIVO 

 
OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por 

proponentes que sejam um grupo ou coletivo sem personalidade 
jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

 
 

NOME DO GRUPO ARTÍSTICO: 
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO 
GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: DADOS 
PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, 
CPF, E-MAIL E TELEFONE] 

 
Os(As) declarantes abaixo-assinados(as), integrantes do grupo artístico 
[NOME DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada acima, no 
campo “REPRESENTANTE”, como única representante neste Edital, 
outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos 
nas etapas do Edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, 
podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos 
e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido 
Edital. Os(As) declarantes informam que não incorrem em quaisquer das 
vedações do item de participação previstas no Edital. 

 
 

 
NOME DO(A) 
INTEGRANTE 

DADOS PESSOAIS 
IDENTIDADE, CPF, E-MAIL 

E TELEFONE 

 
ASSINATURA 

   
   
   
   

 
 
 

[LOCAL, DATA] 
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ANEXO V 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO] / [INDICAR ANO] 
TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES 
CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 061-A/2023 –, NOS TERMOS DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 
(DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O Município de Ferraz de Vasconcelos - SP, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal , Senhora Priscila Conceição Gambale Vieira Matos, e o(a) AGENTE 
CULTURAL, [INDICAR NOME DO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO], 
portador(a) do RG nº [INDICAR Nº DO RG], expedida em [INDICAR ÓRGÃO 
EXPEDIDOR], CPF nº [INDICAR Nº DO CPF], residente e domiciliado(a) à [INDICAR 
ENDEREÇO], CEP: [INDICAR CEP], telefones: [INDICAR TELEFONES], resolvem 
firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à 
execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, 
celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO 
PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro 
ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme 
processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO], referente a 
(fomento, incentivo, premiação) artística, com base na Lei Complementar nº: 195, de 8 
de julho de 2022; em seu artigo 8º: Demais Áreas da Cultura (segmentos culturais 
excluso o audiovisual) 

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante 
de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais). 

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no 
[NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR 
CONTA], para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
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5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do 
objeto, sem a necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 
6.1 São obrigações do/da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos - SP  

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de 
informações dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 
apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas 
na CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação 
cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 
especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural 
bem como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) prestar informações à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo por meio de 
Relatório de Execução do Objeto, apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados do término da vigência do termo de execução cultural; 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo a contar do recebimento da notificação;  

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada 
é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, 
de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado 
pelo Ministério da Cultura; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de 
execução cultural;  

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 
anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 

 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
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7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 
prestação de informações em relatório de execução do objeto em até 30 (trinta) dias 
após término do período de execução do objeto  

7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que 
foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes 
procedimentos: 

I - Apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo 
estabelecido pelo ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

II - Análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

I - Comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

II - Conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;  

III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: 
Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, 
clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem 
como outros documentos pertinentes à execução do projeto.  

7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório 
de execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o 
caso concreto: 

I - Encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 
informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

II - Recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório 
de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento 
integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas 
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2.2, 
autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - Determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do 
objeto ou o cumprimento parcial justificado; 

II - Solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, 
caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório 
de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 
parcial do objeto foram insuficientes; ou 

III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso 
verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 
justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da modalidade inicial 
de prestação de informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente 
nas seguintes hipóteses: 

I - Quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os 
procedimentos previstos no item 7.2; ou 
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II - Quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 
execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os 
elementos fáticos apresentados. 

7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no 
mínimo, trinta dias, contado do recebimento da notificação. 

7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente 
federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de 
análise de prestação de informações e poderá concluir pela: 

I - Aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

II - Reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade 
de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção 
por: 

I - Devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

II - Apresentação de plano de ações compensatórias;  

III - Devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano 
de ações compensatórias. 

7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do 
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será 
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano 
de ações compensatórias. 

7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente 
cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas 
na legislação. 

7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, 
conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de 
vigência do instrumento. 

 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo 
aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - Prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando se 
der causa a atraso na liberação de recursos;  

II - Alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem 
modificação substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 
mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 
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8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser 
realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, 
sem a necessidade de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo 
de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 
autorização prévia da administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 
realizado apostilamento. 

 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a 
data da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do 
bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, 
com atualização monetária. 

9.3 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do [NOME DO ENTE]. 

 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - Extinto por decurso de prazo; 

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 
de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 
de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas 
seguintes hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados 
ou metas pactuadas; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da 
notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens 
do tempo em que participaram voluntariamente da avença. 
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10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do 
processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de 
defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.  

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, 
deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à 
irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação 
aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o 
caso, no Termo de Distrato.   

11. SANÇÕES 

11.1. Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve 
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a 
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com ressalvas 
e aplicar sanção de advertência ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para 
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do 
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

12.1. Caberá a Comissão de Desenvolvimento Cultural monitoramento e controle dos 
resultados, em conformidade com o item 19.6 do Edital nº: 061/2023 Seleção de 
Projetos Culturais do Segmento Audiovisual com Recursos da Lei 
Complementar nº: 195/2022 - Lei Paulo Gustavo  

 

 
13. VIGÊNCIA  

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com 
duração de 12 (doze) meses. 

14. PUBLICAÇÃO  

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no BOM (boletim oficial 
municipal) 

15. FORO  

15.1 Fica eleito o Foro de Ferraz de Vasconcelos para dirimir quaisquer dúvidas 
relativas ao presente Termo de Execução Cultural. 
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Ferraz de Vasconcelos, XX de XXXXXXXXX de 2023. 

  

 
_____________________________________________ 

Priscila Conceição Gambale Vieira Matos  
Prefeita Municipal  

 
 

_____________________________________________ 
Ana Rosa Augusto Rodrigues  

Secretária Municipal de Cultura e Turismo  
Ordenadora de Despesas  

 
 
 
 

______________________________________________ 
[NOME DO AGENTE CULTURAL] 

 

 
 
 
 
 
 

 
Testemunha: 1                                                               Testemunha: 2 

 
 

_______________________________             
___________________________________ 
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ANEXO V 

 

 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

1. DADOS DO PROJETO 
Nome do projeto: 
Nome do agente cultural proponente: 
Nº do Termo de Execução Cultural 
Vigência do projeto: 
Valor repassado para o projeto: 
Data de entrega desse relatório: 
  
2. RESULTADOS DO PROJETO 
2.1. Resumo: 
Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando 
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.  
  
2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?  
(  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado. 
(  ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações. 
(  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita. 
(  ) As ações não foram feitas conforme o planejado. 
  
2.3. Ações desenvolvidas 
Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, 
locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas atividades 
previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas acordadas. 
  
2.4. Cumprimento das Metas 
Metas integralmente cumpridas: 
Metas parcialmente cumpridas (se houver) justificativa para o não 
cumprimento parcial: [explique porque a meta não foi cumprida] 
Metas não cumpridas (se houver) justificativa para o não cumprimento: 
[explique porque a meta não foi cumprida] 
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3. PRODUTOS GERADOS 
3.1. A execução do projeto gerou algum produto? 
Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc. 
(  ) Sim 
(  ) Não 
3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?  
Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades. 
(  ) Publicação 
(  ) Livro 
(  ) Catálogo 
(  ) Live (transmissão on-line) 
(  ) Vídeo 
(  ) Documentário 
(  ) Filme 
(  ) Relatório de pesquisa 
(  ) Produção musical 
(  ) Jogo 
(  ) Artesanato 
(  ) Obras 
(  ) Espetáculo 
(  ) Show musical 
(  ) Site 
(  ) Música 
(  ) Outros: ____________________________________________ 
   
3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o 
público após o fim do projeto?  
Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube? 
  
3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto? 
Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto. 
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3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você 
considera que ele …  
(Você pode marcar mais de uma opção). 
(  ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa. 
(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. 
(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo. 
(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo. 
(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi 
desenvolvido. 
(  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e 
culturais. 
(  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do 
entorno. 
(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e 
manifestações culturais. 
  
4. PÚBLICO ALCANÇADO 
Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os 
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. 
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas. 
  
5. EQUIPE DO PROJETO 
5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto? 
Digite um número exato (exemplo: 23). 
  
5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?  
(  ) Sim        (  ) Não 
Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do 
projeto. 
  
 
 
5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto: 

Nome do 
profissional/e
mpresa 

Funç
ão 
no 

CPF/CNP
J 

Pess
oa 
negr
a? 

Pesso
a 
índige
na? 

Pessoa 
com 
deficiên
cia? 

[INSERIR 
MAIS 
COLUNA
S, SE 
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proje
to 

NECESS
ÁRIO] 

Ex.: João Silva Cine
asta 

1234567
89101 

Sim/
Não 

Sim/N
ão 

Sim/Nã
o   

  

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO 
6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do 
projeto? 
(  )1. Presencial. 
(  ) 2. Virtual. 
(  ) 3. Híbrido (presencial e virtual). 
  
Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido): 
6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?  
Você pode marcar mais de uma opção. 
(  )Youtube 
(  )Instagram / IGTV 
(  )Facebook 
(  )TikTok 
(  )Google Meet, Zoom etc. 
(  )Outros: _____________________________________________ 
 
6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:   
Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido): 
  
6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do 
projeto? 
(  )1. Fixas, sempre no mesmo local. 
(  )2. Itinerantes, em diferentes locais. 
(  )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros 
locais. 
   
6.5 Em que município o projeto aconteceu?   
6.6 Em que área do município o projeto foi realizado?  
Você pode marcar mais de uma opção. 
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(  )Zona urbana central. 
(  )Zona urbana periférica. 
(  )Zona rural. 
(  )Área de vulnerabilidade social. 
(  )Unidades habitacionais. 
(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 
( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com 
registro na Fundação Palmares). 
(  )Áreas atingidas por barragem. 
( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, 
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 
(  )Outros: ___________________________________________________ 
  
6.7 Onde o projeto foi realizado?  
Você pode marcar mais de uma opção. 
(  )Equipamento cultural público municipal. 
(  )Equipamento cultural público estadual. 
(  )Espaço cultural independente. 
(  )Escola. 
(  )Praça. 
(  )Rua. 
(  )Parque. 
(  )Outros 
   
7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO 
Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram 
  
8. CONTRAPARTIDA 
Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde 
foi executada. 
  
9. TÓPICOS ADICIONAIS 
Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos 
anteriores, se houver. 
  
10. ANEXOS  
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Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como 
listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros. 
  

Ferraz de Vasconcelos, XX de XXXXXXX de XXXX. 
 
 

 
(Assinatura do Agente Cultural Proponente) 

Nome do Agente Cultural 
 



156 ATOS DO EXECUTIVOEDIÇÃO - 810 - Terça-feira, 19 de Setembro de 2023

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

Ferraz de Vasconcelos, 19 de setembro de 2023 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.° 01/2023 - SME 
RESULTADO PRÉVIO 

 
A Comissão de Seleção  das Propostas para Parcerias com o Terceiro Setor,  no uso de 

suas atribuições e considerando o que consta no Edital de Credenciamento n° 01/2023-SME, 

vem por meio deste apresentar parecer conclusivo referente a etapa de Abertura de Envelopes 

e Análise da Documentação. 

 Após análise da documentação e, levando em consideração os critérios previstos no item 

5.3 do Edital, ficam consideradas HABILITADAS as OSCs abaixo relacionadas:  

 

 

Classificação 
Proposta 

n.º 
OSC CNPJ Pontuação 

1º 13 Instituto Dias e Martins 00.577.417/0001-11 9 

2º 3 
Associação Beneficente Nova 

Vida 
07.255.230/0001-40 7 

3º 8 
Associação Educacional Maria do 

Carmo 
22.533.209/0001-53 7 

4º 10 Instituto Silva e Santos 04.048.919/0001-06 7 

5º 2 
Organização Eco-Social Água 

Azul 
74.505.744/0001-02 6 

6º 4 
Instituto de Inclusão e 

Responsabilidade Social Se Liga 
08.844.628/0001-85 6 

7º 11 
Associação Beneficente Raios de 

Sol Brilhante 
04.226.461/0001-38 6 

8º 17 
Associação Afro-Brasileira Nossa 

Senhora Aparecida 
07.618.241/0001-48 6 

9º 1 
Associação Beneficente Anjos de 

Ouro 
22.227.741/0001-42 5 

10º 7 
Instituto Sócio Educacional e 

Tecnológico Semear 
01.571.253/0001-88 5 

11º 12 

Associação Brendo Benjamin 

Projetos Sociais em Saúde, 

Educação e Esportes 

34.921.751/0001-62 5 

12º 14 
Instituto Social e Educacional 

Florescer 
30.352.418/0001-29 4 

13º 20 
Instituto de Cidadania Brasil Novo 

- Amovisha 
58.723.495/0001-67 4 
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Após análise da documentação e, levando em consideração os critérios previstos no item 

5.3 do Edital, ficam consideradas INABILITADAS as OSCs abaixo relacionadas: 

 

 

 Comissão de Seleção das Propostas 

 

Classificação 
Proposta 

n.º 
OSC CNPJ Pontuação 

1º 5 Associação Beneficente Tarefa 07.414.628/0001-82 3 

2º 15 
Associação Comunitária Pró-

Cidadania 
08.407.713/0001-86 3 

3º 18 
Instituto Trem das Onze Nova 

Vida 
23.805.695/0001-84 3 

4º 9 
Núcleo de Apoio de Projetos 

Comunitários 
19.916.379/0001-02 2 

5º 6 
Instituto de Direitos Humanos e 

Inclusão Social Nelson Mandela 
41.257.561/0001-58 1 

6º 16 Instituto Eunice Virginia 19.128.341/0001-06 1 

7º 19 
Avante Movimento Popular 

Organizado - MPO 
38.036.132/0001-46 1 
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 Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
Estado de São Paulo 

 

Página 1 de 7 
 

Ementário de Gestão Pública 
Transparência Fiscal 

Art. 48 da Lei Complementar n.º 101/2000 

A Secretaria Municipal da Fazenda, através do Secretário Municipal Pedro Paulo Teixeira Junior, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, prezando pela transparência fiscal e acesso à informação 

pública, preceituada no Art. 48 e 48-A da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2020, intitulada de 

Lei de Responsabilidade Fiscal, apresenta abaixo o rol de processos e atos administrativos de apuração da 

escrituração contábil do período do 2º quadrimestre do corrente exercício, além da cientificação dos 

gestores públicos municipais e demais conselhos fiscais sobre os atos contábeis, orçamentários, 

patrimoniais e financeiros processados no período supracitado. 

I. Processo administrativo n.º 8657/2023 – referente a parcela do FUNDEB do exercício de 2022/2023, no mês de Maio/2023; 

II. Processo administrativo n.º 8893/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria do Gabinete da Prefeita, no mês de Maio/2023;  

III. Processo administrativo n.°8894/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Assuntos Jurídicos, no mês de Maio/2023; 

IV. Processo administrativo n.º 8895/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Administração, no mês de Maio/2023; 

V. Processo administrativo n.º 8896/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Educação, no mês de Maio/2023; 

VI. Processo administrativo n.º 8897/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Esporte e Lazer, no mês de Maio/2023; 

VII. Processo administrativo n.º 8898/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Cultura e Turismo, no mês de Maio/2023; 

VIII. Processo administrativo n.º 8882/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Assistência Social, no mês de Maio/2023;  

IX. Processo administrativo n.º 8886/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Saúde, no mês de Maio/2023; 

X. Processo administrativo n.º 8887/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Obras, no mês de Maio/2023; 

XI. Processo administrativo n.°8888/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Desenvolvimento Econômico, no mês de Maio/2023; 

XII. Processo administrativo n.º 8889/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Governo, no mês de Maio/2023; 

XIII. Processo administrativo n.°8890/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Transporte e Mobilidade Urbana, no mês de 

Maio/2023; 

XIV. Processo administrativo n.°8891/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Serviço Urbanos, no mês de Maio/2023; 

XV. Processo administrativo n.º 8878/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Comunicação Social, no mês de Maio/2023; 

XVI. Processo administrativo n.º 8879/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Segurança Urbana, no mês de Maio/2023; 

XVII. Processo administrativo n.º 8880/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Planejamento Urbano, no mês de Maio/2023; 

XVIII. Processo administrativo n.º 8881/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Meio Ambiente, Verde e Proteção Animal, no mês de 

Maio/2023; 

XIX. Processo administrativo n.º 8900/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Desenvolvimento Habitacional, no mês de 

Maio/2023; 

XX. Processo administrativo n.º 11192/2023 – referente a Prestação de contas do recurso vinculado do PNAE, no mês de Maio/2023; 

XXI. Processo administrativo n.º 11191/2023 – referente a Prestação de contas do recurso vinculado do FUNDEB, no mês de Maio/2023; 

XXII. Processo administrativo n.º 11193/2023 – referente a Prestação de contas do recurso vinculado ao PNATE, no mês de Maio/2023; 

XXIII. Processo administrativo n.º 11194/2023 – referente a Prestação de contas do recurso do Brasil carinhoso/FNDE, no mês de Maio/2023; 

XXIV. Processo administrativo n.º 11195/2023 – referente a Prestação de contas do recurso vinculado do SALÁRIO EDUCAÇÃO, no mês de Maio/2023; 

XXV. Processo administrativo n.º 9671/2023 – referente a Conferência do saldo de bens estocáveis – 2° Bimestre/2023 do Dep. Almoxarifado da Educação, 

no mês de Maio/2023; 

XXVI. Processo administrativo n.º 11397/2023 – referente a Conferência do saldo de bens estocáveis do Dep. Almoxarifado da Saúde, no mês de 

Maio/2023; 
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Ementário de Gestão Pública 
Transparência Fiscal 

Art. 48 da Lei Complementar n.º 101/2000 

A Secretaria Municipal da Fazenda, através do Secretário Municipal Pedro Paulo Teixeira Junior, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, prezando pela transparência fiscal e acesso à informação 

pública, preceituada no Art. 48 e 48-A da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2020, intitulada de 

Lei de Responsabilidade Fiscal, apresenta abaixo o rol de processos e atos administrativos de apuração da 

escrituração contábil do período do 2º quadrimestre do corrente exercício, além da cientificação dos 

gestores públicos municipais e demais conselhos fiscais sobre os atos contábeis, orçamentários, 

patrimoniais e financeiros processados no período supracitado. 

I. Processo administrativo n.º 8657/2023 – referente a parcela do FUNDEB do exercício de 2022/2023, no mês de Maio/2023; 

II. Processo administrativo n.º 8893/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria do Gabinete da Prefeita, no mês de Maio/2023;  

III. Processo administrativo n.°8894/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Assuntos Jurídicos, no mês de Maio/2023; 

IV. Processo administrativo n.º 8895/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Administração, no mês de Maio/2023; 

V. Processo administrativo n.º 8896/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Educação, no mês de Maio/2023; 

VI. Processo administrativo n.º 8897/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Esporte e Lazer, no mês de Maio/2023; 

VII. Processo administrativo n.º 8898/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Cultura e Turismo, no mês de Maio/2023; 

VIII. Processo administrativo n.º 8882/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Assistência Social, no mês de Maio/2023;  

IX. Processo administrativo n.º 8886/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Saúde, no mês de Maio/2023; 

X. Processo administrativo n.º 8887/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Obras, no mês de Maio/2023; 

XI. Processo administrativo n.°8888/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Desenvolvimento Econômico, no mês de Maio/2023; 

XII. Processo administrativo n.º 8889/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Governo, no mês de Maio/2023; 

XIII. Processo administrativo n.°8890/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Transporte e Mobilidade Urbana, no mês de 

Maio/2023; 

XIV. Processo administrativo n.°8891/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Serviço Urbanos, no mês de Maio/2023; 

XV. Processo administrativo n.º 8878/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Comunicação Social, no mês de Maio/2023; 

XVI. Processo administrativo n.º 8879/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Segurança Urbana, no mês de Maio/2023; 

XVII. Processo administrativo n.º 8880/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Planejamento Urbano, no mês de Maio/2023; 

XVIII. Processo administrativo n.º 8881/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Meio Ambiente, Verde e Proteção Animal, no mês de 

Maio/2023; 

XIX. Processo administrativo n.º 8900/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Desenvolvimento Habitacional, no mês de 

Maio/2023; 

XX. Processo administrativo n.º 11192/2023 – referente a Prestação de contas do recurso vinculado do PNAE, no mês de Maio/2023; 

XXI. Processo administrativo n.º 11191/2023 – referente a Prestação de contas do recurso vinculado do FUNDEB, no mês de Maio/2023; 

XXII. Processo administrativo n.º 11193/2023 – referente a Prestação de contas do recurso vinculado ao PNATE, no mês de Maio/2023; 

XXIII. Processo administrativo n.º 11194/2023 – referente a Prestação de contas do recurso do Brasil carinhoso/FNDE, no mês de Maio/2023; 

XXIV. Processo administrativo n.º 11195/2023 – referente a Prestação de contas do recurso vinculado do SALÁRIO EDUCAÇÃO, no mês de Maio/2023; 

XXV. Processo administrativo n.º 9671/2023 – referente a Conferência do saldo de bens estocáveis – 2° Bimestre/2023 do Dep. Almoxarifado da Educação, 

no mês de Maio/2023; 

XXVI. Processo administrativo n.º 11397/2023 – referente a Conferência do saldo de bens estocáveis do Dep. Almoxarifado da Saúde, no mês de 

Maio/2023; 
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XXVII. Processo administrativo n.º 11398/2023 – referente a Conferência do saldo de bens estocáveis do Dep. Almoxarifado Geral, no mês de Maio/2023; 

XXVIII. Processo administrativo n.º 11400/2023 – referente a Conferência do saldo de bens estocáveis do Dep. Almoxarifado da Educação, no mês de 

Maio/2023; 

XXIX. Processo administrativo n.º 9933/2023 – referente a Publicação da RGF – Relatório de Gestão Fiscal – 1° Quadrimestre/2023, no mês de Maio/2023; 

XXX. Processo administrativo n.º 10316/2023 – referente ao Fechamento AUDESP (consolidado), no mês de Maio/2023; 

XXXI. Processo administrativo n.º 10318/2023 – referente a Conferência do Saldo contábil x saldo financeiro, no mês de Maio/2023; 

XXXII. Processo administrativo n.º 10328/2023 – referente a Conferência de Receita Orçamentaria, no mês de Maio/2023; 

XXXIII. Processo administrativo n.º 10319/2023 – referente aos Procedimentos de conciliação Bancaria, no mês de Maio/2023; 

XXXIV. Processo administrativo n.º 10322/2023 – referente a Conferência das amortizações das dívidas confessadas, no mês de Maio/2023; 

XXXV. Processo administrativo n.º 10325/2023 – referente ao Fechamento dos Livros Contáveis, no mês de Maio/2023; 

XXXVI. Processo administrativo n.º 10329/2023 – referente a conferencia de forma pormenorizada dos impostos retido, no mês de Maio/2023; 

XXXVII. Processo administrativo n.º 10331/2023 – referente a Atualização do Sistemas AUDESP, no mês de Maio/2023; 

XXXVIII. Processo administrativo n.°11344/2023 – trata-se da Prestação de contas, referente aos recursos do FUNDEB e dos 25% com recursos próprios, no 

mês de Maio/2023; 

XXXIX. Processo administrativo n.º 11454/2023 – trata-se do Saldo financeiro, referente aos recursos próprios e vinculados repassados pelo FNS, no mês de 

Maio/2023; 

XL. Processo administrativo n.º 11455/2023 – trata-se do Saldo financeiro, referente aos recursos vinculados repassados pela MDS, no mês de 

Maio/2023; 

XLI. Processo administrativo n.º 11340/2022 – referente a Prestação de contas do recurso do Fundeb dos 25% de recurso próprio, no mês de Maio/2023; 

XLII. Processo administrativo n.° 11611/2023 – referente a apresentação da Prefeita, no mês de Maio/2023; 

XLIII. Processo administrativo n.º 11454/2023 – referente ao saldo financeiro da Secretaria Municipal da Saúde, no mês de Maio/2023; 

XLIV. Processo administrativo n.º 11455/2023 – referente ao saldo financeiro da Secretaria Municipal de Assistência Social, no mês de Maio/2023; 

XLV. Processo administrativo n.º 11049/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria do Gabinete da Prefeita, no mês de Junho/2023;  

XLVI. Processo administrativo n.°11050/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Assuntos Jurídicos, no mês de Junho/2023; 

XLVII. Processo administrativo n.º 11051/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Administração, no mês de Junho/2023; 

XLVIII. Processo administrativo n.º 11052/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Educação, no mês de Junho/2023;  

XLIX. Processo administrativo n.º 11054/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Esporte e Lazer, no mês de Junho/2023;  

L. Processo administrativo n.º 11055/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Cultura e Turismo, no mês de Junho/2023;  

LI. Processo administrativo n.º 11056/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Assistência Social, no mês de Junho/2023; 

LII. Processo administrativo n.º 11057/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Saúde, no mês de Junho/2023; 

LIII. Processo administrativo n.º 11058/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Obras, no mês de Junho/2023; 

LIV. Processo administrativo n.°11059/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Desenvolvimento Econômico, no mês de 

Junho/2023; 

LV. Processo administrativo n.º 11060/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Governo, no mês de Junho/2023; 

LVI. Processo administrativo n.°11061/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Transporte e Mobilidade Urbana, no mês de 

Junho/2023; 

LVII. Processo administrativo n.°11062/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Serviço Urbanos, no mês de Junho/2023; 

LVIII. Processo administrativo n.º 11064/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Comunicação Social, no mês de Junho/2023; 

LIX. Processo administrativo n.º 11065/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Segurança Urbana, no mês de Junho/2023; 

LX. Processo administrativo n.º 11066/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Planejamento Urbano, no mês de Junho/2023; 

LXI. Processo administrativo n.º 11067/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Meio Ambiente, Verde e Proteção Animal, no mês 

de Junho/2023; 

LXII. Processo administrativo n.º 11069/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Desenvolvimento Habitacional, no mês de 

Junho/2023; 

LXIII. Processo administrativo n.º 11528/2023 – referente ao projeto orçamentário 2023 – recursos vinculados da união e estado, no mês de Junho/2023; 

LXIV. Processo administrativo n.º 12386/2023 – referente a conferência de Rateio de Precatórios, no mês de Junho/2023; 

LXV. Processo administrativo n.º 12389/2023 – referente ao fechamento AUDESP consolidado, no mês de Junho/2023; 

LXVI. Processo administrativo n.º 12390/2023 – referente a Conferência de saldo contábil X saldo financeiro, no mês de Junho/2023; 

LXVII. Processo administrativo n.º 12392/2023 – referente a conciliação bancária, no mês de Junho/2023; 

LXVIII. Processo administrativo n.º 12394/2023 – referente a conferência das amortizações das dívidas confessadas, no mês de Junho/2023; 
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LXIX. Processo administrativo n.º 12425/2023 – referente a conferência da receita orçamentária, no mês de Junho/2023; 

LXX. Processo administrativo n.º 12400/2023 – referente a retenção na fonte do PASEP, no mês de Junho/2023; 

LXXI. Processo administrativo n.º 12716/2023 – referente a Prestação de contas do recurso vinculado do PNAE, no mês de Junho/2023; 

LXXII. Processo administrativo n.º 13592/2023 – referente ao saldo financeiro da Secretaria Municipal da Saúde, no mês de Junho/2023; 

LXXIII. Processo administrativo n.º 13689/2023 – referente ao saldo financeiro da Secretaria Municipal de Assistência Social, no mês de Junho/2023; 

LXXIV. Processo administrativo n.º 13691/2023 – referente a prestação de contas do recurso vinculado do FUNDEB e dos 25% com recurso próprio, no mês 

de Junho/2023; 

LXXV. Processo administrativo n.º 13692/2022 – referente a prestação de contas do recurso vinculado do FUNDEB e dos 25% com recurso próprio da S.M de 

Educação, no mês de Junho/2023;  

LXXVI. Processo administrativo n.º 14844/2023 – referente a apresentação da Prefeita, no mês de Junho/2023;   

LXXVII. Processo administrativo n.º 13725/2023 – referente a prestação de contas do recurso vinculado do PNAE, no mês de Junho/2023;  

LXXVIII. Processo administrativo n.º 13727/2023 – referente a prestação de contas do recurso vinculado do FUNDEB, no mês de Junho/2023; 

LXXIX. Processo administrativo n.º 13724/2023 – referente a prestação de contas do recurso vinculado do PNATE, no mês de Junho/2023; 

LXXX. Processo administrativo n.º 13726/2023 – referente a prestação de contas do recurso vinculado do Salário Educação, no mês de Junho/2023; 

LXXXI. Processo administrativo n.º 12689/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria do Gabinete da Prefeita, no mês de Julho/2023;  

LXXXII. Processo administrativo n.°12691/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Assuntos Jurídicos, no mês de Julho/2023; 

LXXXIII. Processo administrativo n.º 12692/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Administração, no mês de Julho/2023; 

LXXXIV. Processo administrativo n.º 12693/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Educação, no mês de Julho/2023; 

LXXXV. Processo administrativo n.º 12694/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Esporte e Lazer, no mês de Julho/2023; 

LXXXVI. Processo administrativo n.º 12696/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Cultura e turismo, no mês de Julho/2023; 

LXXXVII. Processo administrativo n.º 12697/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Assistência Social, no mês de Julho/2023 

LXXXVIII. Processo administrativo n.º 12698/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Saúde, no mês de Julho/2023; 

LXXXIX. Processo administrativo n.º 12699/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Obras, no mês de Julho/2023; 

XC. Processo administrativo n.º12701/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Desenvolvimento Econômico, no mês de 

Julho/2023; 

XCI. Processo administrativo n.º 12702/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Governo, no mês de Julho/2023; 

XCII. Processo administrativo n.º 12704/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Transporte e Mobilidade Urbana, no mês de 

Julho/2023; 

XCIII. Processo administrativo n.º 12705/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Serviço Urbanos, no mês de Julho/2023; 

XCIV. Processo administrativo n.º 12706/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Comunicação Social, no mês de Julho/2023; 

XCV. Processo administrativo n.º 12708/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Segurança Urbana, no mês de Julho/2023; 

XCVI. Processo administrativo n.º 12709/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Planejamento Urbano, no mês de Julho/2023; 

XCVII. Processo administrativo n.º 12710/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Meio Ambiente, Verde e Proteção Animal, no mês 

de Julho/2023; 

XCVIII. Processo administrativo n.º 12711/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Desenvolvimento Habitacional, no mês de 

Julho/2023; 

XCIX. Processo administrativo n.º 13609/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 do Gabinete da prefeita, no mês de Julho/2023; 

C. Processo administrativo n.º 13608/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Assuntos Jurídicos, no mês de Julho/2023; 

CI. Processo administrativo n.º 13607/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Administração, no mês de Julho/2023; 

CII. Processo administrativo n.º 13606/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Educação, no mês de Julho/2023; 

CIII. Processo administrativo n.º 13594/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Esporte e Lazer, no mês de Julho/2023; 

CIV. Processo administrativo n.º 13595/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Cultura e Turismo, no mês de Julho/2023; 

CV. Processo administrativo n.º 13655/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Assistência Social, no mês de Julho/2023; 

CVI. Processo administrativo n.º 13653/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Obras, no mês de Julho/2023; 

CVII. Processo administrativo n.º 13652/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Desenvolvimento Econômico, no mês de 

Julho/2023; 

CVIII. Processo administrativo n.º 13651/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Governo, no mês de Julho/2023; 

CIX. Processo administrativo n.º 13650/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Serviço Urbanos, no mês de Julho/2023; 

CX. Processo administrativo n.º 13646/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Comunicação Social, no mês de Julho/2023;  

CXI. Processo administrativo n.º 13645/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Segurança Urbana, no mês de Julho/2023;  
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LXIX. Processo administrativo n.º 12425/2023 – referente a conferência da receita orçamentária, no mês de Junho/2023; 

LXX. Processo administrativo n.º 12400/2023 – referente a retenção na fonte do PASEP, no mês de Junho/2023; 

LXXI. Processo administrativo n.º 12716/2023 – referente a Prestação de contas do recurso vinculado do PNAE, no mês de Junho/2023; 

LXXII. Processo administrativo n.º 13592/2023 – referente ao saldo financeiro da Secretaria Municipal da Saúde, no mês de Junho/2023; 

LXXIII. Processo administrativo n.º 13689/2023 – referente ao saldo financeiro da Secretaria Municipal de Assistência Social, no mês de Junho/2023; 

LXXIV. Processo administrativo n.º 13691/2023 – referente a prestação de contas do recurso vinculado do FUNDEB e dos 25% com recurso próprio, no mês 

de Junho/2023; 

LXXV. Processo administrativo n.º 13692/2022 – referente a prestação de contas do recurso vinculado do FUNDEB e dos 25% com recurso próprio da S.M de 

Educação, no mês de Junho/2023;  

LXXVI. Processo administrativo n.º 14844/2023 – referente a apresentação da Prefeita, no mês de Junho/2023;   

LXXVII. Processo administrativo n.º 13725/2023 – referente a prestação de contas do recurso vinculado do PNAE, no mês de Junho/2023;  

LXXVIII. Processo administrativo n.º 13727/2023 – referente a prestação de contas do recurso vinculado do FUNDEB, no mês de Junho/2023; 

LXXIX. Processo administrativo n.º 13724/2023 – referente a prestação de contas do recurso vinculado do PNATE, no mês de Junho/2023; 

LXXX. Processo administrativo n.º 13726/2023 – referente a prestação de contas do recurso vinculado do Salário Educação, no mês de Junho/2023; 

LXXXI. Processo administrativo n.º 12689/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria do Gabinete da Prefeita, no mês de Julho/2023;  

LXXXII. Processo administrativo n.°12691/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Assuntos Jurídicos, no mês de Julho/2023; 

LXXXIII. Processo administrativo n.º 12692/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Administração, no mês de Julho/2023; 

LXXXIV. Processo administrativo n.º 12693/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Educação, no mês de Julho/2023; 

LXXXV. Processo administrativo n.º 12694/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Esporte e Lazer, no mês de Julho/2023; 

LXXXVI. Processo administrativo n.º 12696/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Cultura e turismo, no mês de Julho/2023; 

LXXXVII. Processo administrativo n.º 12697/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Assistência Social, no mês de Julho/2023 

LXXXVIII. Processo administrativo n.º 12698/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Saúde, no mês de Julho/2023; 

LXXXIX. Processo administrativo n.º 12699/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Obras, no mês de Julho/2023; 

XC. Processo administrativo n.º12701/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Desenvolvimento Econômico, no mês de 

Julho/2023; 

XCI. Processo administrativo n.º 12702/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Governo, no mês de Julho/2023; 

XCII. Processo administrativo n.º 12704/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Transporte e Mobilidade Urbana, no mês de 

Julho/2023; 

XCIII. Processo administrativo n.º 12705/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Serviço Urbanos, no mês de Julho/2023; 

XCIV. Processo administrativo n.º 12706/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Comunicação Social, no mês de Julho/2023; 

XCV. Processo administrativo n.º 12708/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Segurança Urbana, no mês de Julho/2023; 

XCVI. Processo administrativo n.º 12709/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Planejamento Urbano, no mês de Julho/2023; 

XCVII. Processo administrativo n.º 12710/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Meio Ambiente, Verde e Proteção Animal, no mês 

de Julho/2023; 

XCVIII. Processo administrativo n.º 12711/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Desenvolvimento Habitacional, no mês de 

Julho/2023; 

XCIX. Processo administrativo n.º 13609/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 do Gabinete da prefeita, no mês de Julho/2023; 

C. Processo administrativo n.º 13608/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Assuntos Jurídicos, no mês de Julho/2023; 

CI. Processo administrativo n.º 13607/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Administração, no mês de Julho/2023; 

CII. Processo administrativo n.º 13606/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Educação, no mês de Julho/2023; 

CIII. Processo administrativo n.º 13594/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Esporte e Lazer, no mês de Julho/2023; 

CIV. Processo administrativo n.º 13595/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Cultura e Turismo, no mês de Julho/2023; 

CV. Processo administrativo n.º 13655/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Assistência Social, no mês de Julho/2023; 

CVI. Processo administrativo n.º 13653/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Obras, no mês de Julho/2023; 

CVII. Processo administrativo n.º 13652/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Desenvolvimento Econômico, no mês de 

Julho/2023; 

CVIII. Processo administrativo n.º 13651/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Governo, no mês de Julho/2023; 

CIX. Processo administrativo n.º 13650/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Serviço Urbanos, no mês de Julho/2023; 

CX. Processo administrativo n.º 13646/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Comunicação Social, no mês de Julho/2023;  

CXI. Processo administrativo n.º 13645/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Segurança Urbana, no mês de Julho/2023;  
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CXII. Processo administrativo n.º 13644/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Planejamento Urbano, no mês de Julho/2023; 

CXIII. Processo administrativo n.º 13643/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Meio Ambiente, Verde e Proteção Animal, no mês 

de Julho/2023; 

CXIV. Processo administrativo n.º 13611/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Desenvolvimento Habitacional, no mês de 

Julho/2023; 

CXV. Processo administrativo n.º 13642/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Saúde, no mês de Julho/2023; 

CXVI. Processo administrativo n.º 14298/2023 – referente a Conferência do Saldo contábil x saldo financeiro, no mês de Julho/2023; 

CXVII. Processo administrativo n.º 14304/2023 – referente a Conferência de receita orçamentaria, no mês de Julho/2023; 

CXVIII. Processo administrativo n.º 14300/2023 – referente a conferência das amortizações das dívidas confessadas, no mês de Julho/2023;  

CXIX. Processo administrativo n.º 13610/2023 – referente ao orçamento público municipal 2023 da S.M de Transporte e Mobilidade Urbana, no mês de 

Julho/2023; 

CXX. Processo administrativo n.º 14120/2023 – referente a prestação de contas do 1° semestre de 2023 do Gabinete da Prefeita, no mês de Julho/2023; 

CXXI. Processo administrativo n.º 14116/2023 – referente a prestação de contas do 1° semestre de 2023 da S.M de Assuntos Jurídicos, no mês de 

Julho/2023; 

CXXII. Processo administrativo n.º 14114/2023 – referente a prestação de contas do 1° semestre de 2023 da S.M de Administração, no mês de Julho/2023;  

CXXIII. Processo administrativo n.º 14112/2023 – referente a prestação de contas do 1° semestre de 2023 da S.M de Educação, no mês de Julho/2023;  

CXXIV. Processo administrativo n.º 14113/2023 – referente a prestação de contas do 1° semestre de 2023 da S.M de Esporte e Lazer, no mês de Julho/2023;  

CXXV. Processo administrativo n.º 14111/2023 – referente a prestação de contas do 1° semestre de 2023 da S.M de Cultura, no mês de Julho/2023;  

CXXVI. Processo administrativo n.º 14110/2023 – referente a prestação de contas do 1° semestre de 2023 da S.M de Assistência Social, no mês de 

Julho/2023;  

CXXVII. Processo administrativo n.º 14161/2023 – referente a prestação de contas do 1° semestre de 2023 da S.M de Saúde, no mês de Julho/2023;  

CXXVIII. Processo administrativo n.º 14157/2023 – referente a prestação de contas do 1° semestre de 2023 da S.M de Obras e Habitação, no mês de 

Julho/2023;  

CXXIX. Processo administrativo n.º 14160/2023 – referente a prestação de contas do 1° semestre de 2023 da S.M de Desenvolvimento Econômico, no mês 

de Julho/2023;  

CXXX. Processo administrativo n.º 14156/2023 – referente a prestação de contas do 1° semestre de 2023 da S.M de Governo, no mês de Julho/2023;  

CXXXI. Processo administrativo n.º 14154/2023 – referente a prestação de contas do 1° semestre de 2023 da S.M de Transporte e Mobilidade Urbano, no 

mês de Julho/2023;  

CXXXII. Processo administrativo n.º 14126/2023 – referente a prestação de contas do 1° semestre de 2023 da S.M de Serviços Urbanos, no mês de 

Julho/2023;  

CXXXIII. Processo administrativo n.º 14127/2023 – referente a prestação de contas do 1° semestre de 2023 da S.M de Comunicação Social, no mês de 

Julho/2023; 

CXXXIV. Processo administrativo n.º 14125/2023 – referente a prestação de contas do 1° semestre de 2023 da S.M de Segurança Urbana, no mês de 

Julho/2023;  

CXXXV. Processo administrativo n.º 14124/2023 – referente a prestação de contas do 1° semestre de 2023 da S.M de Planejamento Urbano, no mês de 

Julho/2023;  

CXXXVI. Processo administrativo n.º 14122/2023 – referente a prestação de contas do 1° semestre de 2023 da S.M de Meio Ambiente, no mês de Julho/2023;  

CXXXVII. Processo administrativo n.º 14121/2023 – referente a prestação de contas do 1° semestre de 2023 da S.M de Desenvolvimento Habitacional, no mês 

de Julho/2023;  

CXXXVIII. Processo administrativo n.º 14305/2023 – referente a retenção na fonte do PASEP, no mês de Julho/2023; 

CXXXIX. Processo administrativo n.º 14303/2023 – referente ao Fechamento dos Livros Contáveis, no mês de Julho/2023; 

CXL. Processo administrativo n.º 14306/2023 – referente a conferencia de forma pormenorizada dos impostos retido, no mês de Julho/2023; 

CXLI. Processo administrativo n.º 14307/2023 – referente a Atualização do Sistemas AUDESP, no mês de Julho/2023; 

CXLII. Processo administrativo n.º 15213/2023 – referente a Prestação de contas do recurso vinculado do FUNDEB, no mês de Julho/2023; 

CXLIII. Processo administrativo n.º 15215/2023 – referente a Prestação de contas do recurso vinculado do PNAE, no mês de Julho/2023; 

CXLIV. Processo administrativo n.º 15216/2023 – referente a Prestação de contas do recurso vinculado ao PNATE, no mês de Julho/2023; 

CXLV. Processo administrativo n.º 15218/2023 – referente a Prestação de contas do recurso do Brasil carinhoso/FNDE, no mês de Julho/2023; 

CXLVI. Processo administrativo n.º 15219/2023 – referente a Prestação de contas do recurso vinculado do SALÁRIO EDUCAÇÃO, no mês de Julho/2023; 

CXLVII. Processo administrativo n.°15318/2023 – trata-se da Prestação de contas, referente aos recursos do FUNDEB e dos 25% com recursos próprios, no 

mês de Julho/2023; 
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CXLVIII. Processo administrativo n.º 15316/2023 – referente aos Procedimentos de conciliação Bancaria, no mês de Julho/2023; 

CXLIX. Processo administrativo n.º 15360/2023 – trata-se do Saldo financeiro, referente aos recursos próprios e vinculados repassados pelo FNS, no mês de 

Julho/2023; 

CL. Processo administrativo n.º 15362/2023 – trata-se do Saldo financeiro, referente aos recursos vinculados repassados pela MDS, no mês de 

Julho/2023; 

CLI. Processo administrativo n.º 15598/2023 – referente a apresentação da Prefeita, no mês de Julho/2023; 

CLII. Memorando Interno n.º 945/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Educação, no mês 

de Julho/2023;  

CLIII.  Memorando Interno n.º 939/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Meio Ambiente, no 

mês de Julho/2023;  

CLIV. Memorando Interno n.º 947/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Segurança, no mês 

de Julho/2023;  

CLV.   Memorando Interno n.º 952/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Desenvolvimento 

Habitacional, no mês de Julho/2023;  

CLVI.  Memorando Interno n.º 938/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Serviços Urbano, no 

mês de Julho/2023;  

CLVII. Memorando Interno n.º 933/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 do Gabinete da Prefeita, no 

mês de Julho/2023;  

CLVIII. Memorando Interno n.º 943/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Cultura, no mês de 

Julho/2023;  

CLIX. Memorando Interno n.º 941/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Saúde, no mês de 

Julho/2023;  

CLX. Memorando Interno n.º 949/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Esporte e Lazer, no 

mês de Julho/2023;  

CLXI. Memorando Interno n.º 942/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Transporte e 

Modalidade Urbana, no mês de Julho/2023;  

CLXII. Memorando Interno n.º 951/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 do Departamento de 

Contabilidade Orçamentário, no mês de Julho/2023;  

CLXIII. Memorando Interno n.º 937/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M da Fazenda, no mês de 

Julho/2023;  

CLXIV. Memorando Interno n.º 936/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Obras, no mês de 

Julho/2023;  

CLXV. Memorando Interno n.º 946/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Desenvolvimento 

Econômico, no mês de Julho/2023;  

CLXVI. Memorando Interno n.º 940/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Assistência Social, 

no mês de Julho/2023;  

CLXVII. Memorando Interno n.º 935/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Administração, no 

mês de Julho/2023;  

CLXVIII. Memorando Interno n.º 934/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Governo, no mês de 

Julho/2023;  

CLXIX. Memorando Interno n.º 944/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Assunto Jurídicos, no 

mês de Julho/2023;  

CLXX. Memorando Interno n.º 948/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Comunicação, no 

mês de Julho/2023;  

CLXXI. Processo administrativo n.º 14297/2023 – referente ao Fechamento AUDESP (consolidado), no mês de Agosto/2023;  

CLXXII. Processo administrativo n.º 14773/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Desenvolvimento Habitacional, no mês de 

Agosto/2023; 

CLXXIII. Processo administrativo n.º 14747/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria do Gabinete da Prefeita, no mês de Agosto/2023; 

CLXXIV. Processo administrativo n.º 14748/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Administração, no mês de Agosto/2023; 

CLXXV. Processo administrativo n.º 14749/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Educação, no mês de Agosto/2023; 
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CXLVIII. Processo administrativo n.º 15316/2023 – referente aos Procedimentos de conciliação Bancaria, no mês de Julho/2023; 

CXLIX. Processo administrativo n.º 15360/2023 – trata-se do Saldo financeiro, referente aos recursos próprios e vinculados repassados pelo FNS, no mês de 

Julho/2023; 

CL. Processo administrativo n.º 15362/2023 – trata-se do Saldo financeiro, referente aos recursos vinculados repassados pela MDS, no mês de 

Julho/2023; 

CLI. Processo administrativo n.º 15598/2023 – referente a apresentação da Prefeita, no mês de Julho/2023; 

CLII. Memorando Interno n.º 945/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Educação, no mês 

de Julho/2023;  

CLIII.  Memorando Interno n.º 939/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Meio Ambiente, no 

mês de Julho/2023;  

CLIV. Memorando Interno n.º 947/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Segurança, no mês 

de Julho/2023;  

CLV.   Memorando Interno n.º 952/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Desenvolvimento 

Habitacional, no mês de Julho/2023;  

CLVI.  Memorando Interno n.º 938/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Serviços Urbano, no 

mês de Julho/2023;  

CLVII. Memorando Interno n.º 933/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 do Gabinete da Prefeita, no 

mês de Julho/2023;  

CLVIII. Memorando Interno n.º 943/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Cultura, no mês de 

Julho/2023;  

CLIX. Memorando Interno n.º 941/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Saúde, no mês de 

Julho/2023;  

CLX. Memorando Interno n.º 949/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Esporte e Lazer, no 

mês de Julho/2023;  

CLXI. Memorando Interno n.º 942/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Transporte e 

Modalidade Urbana, no mês de Julho/2023;  

CLXII. Memorando Interno n.º 951/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 do Departamento de 

Contabilidade Orçamentário, no mês de Julho/2023;  

CLXIII. Memorando Interno n.º 937/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M da Fazenda, no mês de 

Julho/2023;  

CLXIV. Memorando Interno n.º 936/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Obras, no mês de 

Julho/2023;  

CLXV. Memorando Interno n.º 946/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Desenvolvimento 

Econômico, no mês de Julho/2023;  

CLXVI. Memorando Interno n.º 940/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Assistência Social, 

no mês de Julho/2023;  

CLXVII. Memorando Interno n.º 935/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Administração, no 

mês de Julho/2023;  

CLXVIII. Memorando Interno n.º 934/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Governo, no mês de 

Julho/2023;  

CLXIX. Memorando Interno n.º 944/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Assunto Jurídicos, no 

mês de Julho/2023;  

CLXX. Memorando Interno n.º 948/2023 – referente a Execução Orçamentário e Financeira do exercício do exercício de 2023 da S.M de Comunicação, no 

mês de Julho/2023;  

CLXXI. Processo administrativo n.º 14297/2023 – referente ao Fechamento AUDESP (consolidado), no mês de Agosto/2023;  

CLXXII. Processo administrativo n.º 14773/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Desenvolvimento Habitacional, no mês de 

Agosto/2023; 

CLXXIII. Processo administrativo n.º 14747/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria do Gabinete da Prefeita, no mês de Agosto/2023; 

CLXXIV. Processo administrativo n.º 14748/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Administração, no mês de Agosto/2023; 

CLXXV. Processo administrativo n.º 14749/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Educação, no mês de Agosto/2023; 
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CLXXVI. Processo administrativo n.º 14751/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Esporte e Lazer, no mês de Agosto/2023; 

CLXXVII. Processo administrativo n.º 14752/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Cultura e Turismo, no mês de Agosto/2023; 

CLXXVIII. Processo administrativo n.º 14753/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Assistência Social, no mês de Agosto/2023;  

CLXXIX. Processo administrativo n.º 14754/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Saúde, no mês de Agosto/2023; 

CLXXX. Processo administrativo n.º 1455/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Obras, no mês de Agosto/2023; 

CLXXXI. Processo administrativo n.º 14756/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Desenvolvimento Econômico, no mês de 

Agosto/2023; 

CLXXXII. Processo administrativo n.º 14757/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Governo, no mês de Agosto/2023; 

CLXXXIII. Processo administrativo n.º 14758/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Transporte e Mobilidade Urbana, no mês de 

Agosto/2023; 

CLXXXIV. Processo administrativo n.º 14759/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Serviço Urbanos, no mês de Agosto/2023; 

CLXXXV. Processo administrativo n.º 14760/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Comunicação Social, no mês de Agosto/2023; 

CLXXXVI. Processo administrativo n.º 14761/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Segurança Urbana, no mês de Agosto/2023; 

CLXXXVII. Processo administrativo n.º 14762/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Planejamento Urbano, no mês de Agosto/2023; 

CLXXXVIII. Processo administrativo n.º 14763/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Meio Ambiente, Verde e Proteção Animal, no mês 

de Agosto/2023; 

CLXXXIX. Processo administrativo n.º 14764/2023 – referente a Posição de Dotação Orçamentaria da S.M de Assuntos Jurídicos, no mês de Agosto/2023; 

CXC. Processo administrativo n.º 15444/2023 – referente ao relatório de aprovação das contas municipais de 2021 da S.M de Educação, no mês de 

Agosto/2023;  

CXCI. Processo administrativo n.º 15445/2023 – referente ao relatório de aprovação das contas municipais de 2021 da S.M de Saúde, no mês de 

Agosto/2023;  

CXCII. Processo administrativo n.º 15446/2023 – referente ao relatório de aprovação das contas municipais de 2021 da S.M de Administração, no mês de 

Agosto/2023;  

CXCIII. Processo administrativo n.º 15448/2023 – referente ao relatório de aprovação das contas municipais de 2021 da S.M de Fazenda, no mês de 

Agosto/2023;  

CXCIV. Processo administrativo n.º 15449/2023 – referente ao relatório de aprovação das contas municipais de 2021 da S.M de Meio Ambiente, no mês de 

Agosto/2023;  

CXCV. Processo administrativo n.º 15450/2023 – referente ao relatório de aprovação das contas municipais de 2021 do Gabinete da Prefeita, no mês de 

Agosto/2023;  

CXCVI. Processo administrativo n.º 16369/2023 – referente ao Fechamento AUDESP (consolidado), no mês de Agosto/2023; 

CXCVII. Processo administrativo n.º 16373/2023 – referente a Conferência das amortizações das dívidas confessadas, no mês de Agosto/2023; 

CXCVIII. Processo administrativo n.º 16374/2023 – referente ao Fechamento dos Livros Contáveis, no mês de Agosto/2023; 

CXCIX. Processo administrativo n.º 16379/2023 – referente a Conferência de Receita Orçamentaria, no mês de Agosto/2023; 

CC. Processo administrativo n.º 16383/2023 – referente a retenção na fonte do PASEP, no mês de Agosto/2023; 

CCI. Processo administrativo n.º 16388/2023 – referente a conferencia de forma pormenorizada dos impostos retido, no mês de Agosto/2023; 

CCII. Processo administrativo n.º 16390/2023 – referente a Atualização do Sistemas AUDESP, no mês de Agosto/2023; 

CCIII. Processo administrativo n.º 16332/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira, no mês de Agosto/2023; 

CCIV. Processo administrativo n.º 16334/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-FEP, no mês de Agosto/2023;  

CCV. Processo administrativo n.º 16335/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-CIDE, no mês de Agosto/2023;    

CCVI. Processo administrativo n.º 16336/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-MULTA DE TRÂNSITO, no mês de 

Agosto/2023;    

CCVII. Processo administrativo n.º 16337/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-RENAINF, no mês de Agosto/2023;    

CCVIII. Processo administrativo n.º 16342/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-FUNDEB, no mês de Agosto/2023;   

CCIX. Processo administrativo n.º 16343/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-QESE, no mês de Agosto/2023;    

CCX. Processo administrativo n.º 16344/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-P.N.A.E, no mês de Agosto/2023;    

CCXI. Processo administrativo n.º 16346/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-P.N.A.T.E, no mês de Agosto/2023;    

CCXII. Processo administrativo n.º 16347/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-PABINHO/DRS-1, no mês de Agosto/2023;    

CCXIII. Processo administrativo n.º 16348/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-FUNDO MUNICIPAL, no mês de Agosto/2023;    

CCXIV. Processo administrativo n.º16349/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-BRASIL CARINHOSO, no mês de Agosto/2023;    

CCXV. Processo administrativo n.º 16351/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-AFM EDUCAÇÃO, no mês de Agosto/2023;    
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CCXVI. Processo administrativo n.º16352/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-FEBOM, no mês de Agosto/2023;    

CCXVII. Processo administrativo n.º 16353/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-PAIF FEDERAL (MDS), no mês de 

Agosto/2023;    

CCXVIII. Processo administrativo n.º 16355/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-PAEFI FEDERAL, no mês de Agosto/2023;    

CCXIX. Processo administrativo n.º 16356/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-ABRIGO/POP RUA (MDS), no mês de 

Agosto/2023;    

CCXX. Processo administrativo n.º 16357/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-IGD-M (Bolsa Família), no mês de 

Agosto/2023;    

CCXXI. Processo administrativo n.º 16358/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-IGD SUAS, no mês de Agosto/2023;    

CCXXII. Processo administrativo n.º 16359/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-PSB-PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICO 

(SEDS/DRADS), no mês de Agosto/2023;    

CCXXIII. Processo administrativo n.º 16399/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-PSE-PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

(SEDS/DRADS), no mês de Agosto/2023;    

CCXXIV. Processo administrativo n.º 16360/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-CREAS-PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

(SEDS/DRADS), no mês de Agosto/2023;    

CCXXV. Processo administrativo n.º 16361/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-FUMCAD, no mês de Agosto/2023;    

CCXXVI. Processo administrativo n.º 16363/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-PROCAD-SUAS-CADASTRO ÚNICOS MDS-

FEDERAL, no mês de Agosto/2023;      

  

 
Ferraz de Vasconcelos, 18 de setembro de 2023. 
 

 
 
 

Pedro Paulo Teixeira Junior 
Secretário Municipal da Fazenda 

Assinado digitalmente por PEDRO PAULO TEIXEIRA 
JUNIOR:33328213856
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, OU=
29796279000143, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(em branco), 
CN=PEDRO PAULO TEIXEIRA JUNIOR:33328213856
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2023.09.18 11:23:50-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

PEDRO PAULO 
TEIXEIRA

JUNIOR:33328213
856
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CCXVI. Processo administrativo n.º16352/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-FEBOM, no mês de Agosto/2023;    

CCXVII. Processo administrativo n.º 16353/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-PAIF FEDERAL (MDS), no mês de 

Agosto/2023;    

CCXVIII. Processo administrativo n.º 16355/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-PAEFI FEDERAL, no mês de Agosto/2023;    

CCXIX. Processo administrativo n.º 16356/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-ABRIGO/POP RUA (MDS), no mês de 

Agosto/2023;    

CCXX. Processo administrativo n.º 16357/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-IGD-M (Bolsa Família), no mês de 

Agosto/2023;    

CCXXI. Processo administrativo n.º 16358/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-IGD SUAS, no mês de Agosto/2023;    

CCXXII. Processo administrativo n.º 16359/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-PSB-PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICO 

(SEDS/DRADS), no mês de Agosto/2023;    

CCXXIII. Processo administrativo n.º 16399/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-PSE-PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

(SEDS/DRADS), no mês de Agosto/2023;    

CCXXIV. Processo administrativo n.º 16360/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-CREAS-PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

(SEDS/DRADS), no mês de Agosto/2023;    

CCXXV. Processo administrativo n.º 16361/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-FUMCAD, no mês de Agosto/2023;    

CCXXVI. Processo administrativo n.º 16363/2023 – referente a conferência da execução orçamentaria-financeira-PROCAD-SUAS-CADASTRO ÚNICOS MDS-

FEDERAL, no mês de Agosto/2023;      

  

 
Ferraz de Vasconcelos, 18 de setembro de 2023. 
 

 
 
 

Pedro Paulo Teixeira Junior 
Secretário Municipal da Fazenda 

Assinado digitalmente por PEDRO PAULO TEIXEIRA 
JUNIOR:33328213856
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, OU=
29796279000143, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(em branco), 
CN=PEDRO PAULO TEIXEIRA JUNIOR:33328213856
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2023.09.18 11:23:50-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

PEDRO PAULO 
TEIXEIRA

JUNIOR:33328213
856
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Transparência Fiscal 
Recolhimento das despesas Extraorçamentária 

2º Quadrimestre do exercício de 2023 
 

 
Pedro Paulo Teixeira Junior, Secretário Municipal de 
Fazenda, no uso de suas atribuições vem através do 
presente, ilustrar os devidos recolhimentos dos 
passivos registrados como extraorçamentária do 2º 
Quadrimestre de 2023, nos moldes do Art. 48-A da 
Lei Complementar n.º 101/2000. 
 
 

   A Administração Pública Municipal de Ferraz de Vasconcelos, por 

força dos preceitos do inciso II do Art. 48-A da Lei Complementar n.º 101/2000 – “Lei de 

Responsabilidade Fiscal”, passa a demonstrar através dos quadros abaixo a composição 

de recolhimento das despesas públicas escrituradas através do regime de 

extraorçamentária, cujo os respectivos valores foram repassados aos credores 

correspondentes, demonstrando que todos os compromissos retidos pela Administração 

Pública Municipal foram devidamente repassados e quitados até o fechamento do 2º 

quadrimestre do corrente exercício, conforme detalhamento abaixo: 

 

 ORDEM  DATA PROGR.   CREDOR                                      COMPETÊNCIA SITUAÇÃO
7  02/02/2023    00577  CIA DE SEGURO MINAS BRASIL           JANEIRO ADIMPLENTE

127  03/03/2023    00577  CIA DE SEGURO MINAS BRASIL           FEVEREIRO ADIMPLENTE
97  04/04/2023    00577  CIA DE SEGURO MINAS BRASIL           MARÇO ADIMPLENTE

137  05/05/2023    00577  CIA DE SEGURO MINAS BRASIL           ABRIL ADIMPLENTE
198  07/06/2023    00577  CIA DE SEGURO MINAS BRASIL           MAIO ADIMPLENTE
233  06/07/2023    00577  CIA DE SEGURO MINAS BRASIL           JUNHO ADIMPLENTE
268  04/08/2023    00577  CIA DE SEGURO MINAS BRASIL           JULHO ADIMPLENTE
309  05/09/2023    00577  CIA DE SEGURO MINAS BRASIL           AGOSTO ADIMPLENTE  
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 ORDEM  DATA PROGR.   CREDOR                                      COMPETÊNCIA SITUAÇÃO
6  02/02/2023    00578  SIND TRAB PUBL MUNIC DE F VASCONCELO JANEIRO ADIMPLENTE
65  03/03/2023    00578  SIND TRAB PUBL MUNIC DE F VASCONCELO FEVEREIRO ADIMPLENTE
94  04/04/2023    00578  SIND TRAB PUBL MUNIC DE F VASCONCELO MARÇO ADIMPLENTE

135  05/05/2023    00578  SIND TRAB PUBL MUNIC DE F VASCONCELO ABRIL ADIMPLENTE
196  07/06/2023    00578  SIND TRAB PUBL MUNIC DE F VASCONCELO MAIO ADIMPLENTE
232  06/07/2023    00578  SIND TRAB PUBL MUNIC DE F VASCONCELO JUNHO ADIMPLENTE
267  04/08/2023    00578  SIND TRAB PUBL MUNIC DE F VASCONCELO JULHO ADIMPLENTE
310  05/09/2023    00578  SIND TRAB PUBL MUNIC DE F VASCONCELO AGOSTO ADIMPLENTE  

 

 ORDEM  DATA PROGR.   CREDOR                                      COMPETÊNCIA SITUAÇÃO
5  02/02/2023    01588  ARM ASSISTENCIA ODONTOLOGICA         JANEIRO ADIMPLENTE
84  03/03/2023    01588  ARM ASSISTENCIA ODONTOLOGICA         FEVEREIRO ADIMPLENTE
96  04/04/2023    01588  ARM ASSISTENCIA ODONTOLOGICA         MARÇO ADIMPLENTE

139  05/05/2023    01588  ARM ASSISTENCIA ODONTOLOGICA         ABRIL ADIMPLENTE
197  07/06/2023    01588  ARM ASSISTENCIA ODONTOLOGICA         MAIO ADIMPLENTE
231  06/07/2023    01588  ARM ASSISTENCIA ODONTOLOGICA         JUNHO ADIMPLENTE
266  04/08/2023    01588  ARM ASSISTENCIA ODONTOLOGICA         JULHO ADIMPLENTE
311  05/09/2023    01588  ARM ASSISTENCIA ODONTOLOGICA         AGOSTO ADIMPLENTE  

 

 ORDEM  DATA PROGR.   CREDOR                                      COMPETÊNCIA SITUAÇÃO
4  02/02/2023    10776  PLENA SAUDE LTDA                     JANEIRO ADIMPLENTE
67  03/03/2023    10776  PLENA SAUDE LTDA                     FEVEREIRO ADIMPLENTE
95  04/04/2023    10776  PLENA SAUDE LTDA                     MARÇO ADIMPLENTE

138  05/05/2023    10776  PLENA SAUDE LTDA                     ABRIL ADIMPLENTE
177  07/06/2023    10776  PLENA SAUDE LTDA                     MAIO ADIMPLENTE
230  06/07/2023    10776  PLENA SAUDE LTDA                     JUNHO ADIMPLENTE
265  04/08/2023    10776  PLENA SAUDE LTDA                     JULHO ADIMPLENTE
340  15/09/2023    10776  PLENA SAUDE LTDA                     AGOSTO ADIMPLENTE  
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 ORDEM  DATA PROGR.   CREDOR                                      COMPETÊNCIA SITUAÇÃO
6  02/02/2023    00578  SIND TRAB PUBL MUNIC DE F VASCONCELO JANEIRO ADIMPLENTE
65  03/03/2023    00578  SIND TRAB PUBL MUNIC DE F VASCONCELO FEVEREIRO ADIMPLENTE
94  04/04/2023    00578  SIND TRAB PUBL MUNIC DE F VASCONCELO MARÇO ADIMPLENTE

135  05/05/2023    00578  SIND TRAB PUBL MUNIC DE F VASCONCELO ABRIL ADIMPLENTE
196  07/06/2023    00578  SIND TRAB PUBL MUNIC DE F VASCONCELO MAIO ADIMPLENTE
232  06/07/2023    00578  SIND TRAB PUBL MUNIC DE F VASCONCELO JUNHO ADIMPLENTE
267  04/08/2023    00578  SIND TRAB PUBL MUNIC DE F VASCONCELO JULHO ADIMPLENTE
310  05/09/2023    00578  SIND TRAB PUBL MUNIC DE F VASCONCELO AGOSTO ADIMPLENTE  

 

 ORDEM  DATA PROGR.   CREDOR                                      COMPETÊNCIA SITUAÇÃO
5  02/02/2023    01588  ARM ASSISTENCIA ODONTOLOGICA         JANEIRO ADIMPLENTE
84  03/03/2023    01588  ARM ASSISTENCIA ODONTOLOGICA         FEVEREIRO ADIMPLENTE
96  04/04/2023    01588  ARM ASSISTENCIA ODONTOLOGICA         MARÇO ADIMPLENTE

139  05/05/2023    01588  ARM ASSISTENCIA ODONTOLOGICA         ABRIL ADIMPLENTE
197  07/06/2023    01588  ARM ASSISTENCIA ODONTOLOGICA         MAIO ADIMPLENTE
231  06/07/2023    01588  ARM ASSISTENCIA ODONTOLOGICA         JUNHO ADIMPLENTE
266  04/08/2023    01588  ARM ASSISTENCIA ODONTOLOGICA         JULHO ADIMPLENTE
311  05/09/2023    01588  ARM ASSISTENCIA ODONTOLOGICA         AGOSTO ADIMPLENTE  

 

 ORDEM  DATA PROGR.   CREDOR                                      COMPETÊNCIA SITUAÇÃO
4  02/02/2023    10776  PLENA SAUDE LTDA                     JANEIRO ADIMPLENTE
67  03/03/2023    10776  PLENA SAUDE LTDA                     FEVEREIRO ADIMPLENTE
95  04/04/2023    10776  PLENA SAUDE LTDA                     MARÇO ADIMPLENTE

138  05/05/2023    10776  PLENA SAUDE LTDA                     ABRIL ADIMPLENTE
177  07/06/2023    10776  PLENA SAUDE LTDA                     MAIO ADIMPLENTE
230  06/07/2023    10776  PLENA SAUDE LTDA                     JUNHO ADIMPLENTE
265  04/08/2023    10776  PLENA SAUDE LTDA                     JULHO ADIMPLENTE
340  15/09/2023    10776  PLENA SAUDE LTDA                     AGOSTO ADIMPLENTE  
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 ORDEM  DATA PROGR.   CREDOR                                      COMPETÊNCIA SITUAÇÃO
14  02/02/2023    11333  BANCO COOPERATIVO SICREDI - CONSIGNADO
26  02/02/2023    11334  BANCO COOPERATIVO SICREDI - CONSIGNADO
69  03/03/2023    11335  BANCO COOPERATIVO SICREDI - CONSIGNADO FEVEREIRO ADIMPLENTE

104  04/04/2023    11336  BANCO COOPERATIVO SICREDI - CONSIGNADO MARÇO ADIMPLENTE
142  05/05/2023    11337  BANCO COOPERATIVO SICREDI - CONSIGNADO
153  05/05/2023    11338  BANCO COOPERATIVO SICREDI - CONSIGNADO
187  07/06/2023    11339  BANCO COOPERATIVO SICREDI - CONSIGNADO MAIO ADIMPLENTE
225  06/07/2023    11340  BANCO COOPERATIVO SICREDI - CONSIGNADO JUNHO ADIMPLENTE
271  04/08/2023    11341  BANCO COOPERATIVO SICREDI - CONSIGNADO
286  04/08/2023    11342  BANCO COOPERATIVO SICREDI - CONSIGNADO
327  05/09/2023    11343  BANCO COOPERATIVO SICREDI - CONSIGNADO
332  05/09/2023    11344  BANCO COOPERATIVO SICREDI - CONSIGNADO

JANEIRO

ABRIL

JULHO

AGOSTO

ADIMPLENTE

ADIMPLENTE

ADIMPLENTE

ADIMPLENTE
 

 

 ORDEM  DATA PROGR.   CREDOR                                      COMPETÊNCIA SITUAÇÃO
10  02/02/2023    00962  BANCO BRADESCO S/A - CONSIGNADO               JANEIRO ADIMPLENTE
70  03/03/2023    963  BANCO BRADESCO S/A - CONSIGNADO               FEVEREIRO ADIMPLENTE

100  04/04/2023    964  BANCO BRADESCO S/A - CONSIGNADO               MARÇO ADIMPLENTE
140  05/05/2023    965  BANCO BRADESCO S/A - CONSIGNADO               ABRIL ADIMPLENTE
185  07/06/2023    966  BANCO BRADESCO S/A - CONSIGNADO               MAIO ADIMPLENTE
228  06/07/2023    967  BANCO BRADESCO S/A - CONSIGNADO               JUNHO ADIMPLENTE
273  04/08/2023    968  BANCO BRADESCO S/A - CONSIGNADO               JULHO ADIMPLENTE
338  05/09/2023    969  BANCO BRADESCO S/A - CONSIGNADO               AGOSTO ADIMPLENTE  
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 ORDEM  DATA PROGR.   CREDOR                                      COMPETÊNCIA SITUAÇÃO
8  02/02/2023    00540  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO JANEIRO ADIMPLENTE
71  03/03/2023    541  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO
64  07/03/2023    542  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO
98  04/04/2023    543  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO MARÇO ADIMPLENTE

120  04/04/2023    544  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO MARÇO ADIMPLENTE
145  05/05/2023    545  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO ABRIL ADIMPLENTE
182  07/06/2023    546  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO MAIO ADIMPLENTE
234  06/07/2023    547  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO JUNHO ADIMPLENTE
244  06/07/2023    548  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO JUNHO ADIMPLENTE
269  04/08/2023    549  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO JULHO ADIMPLENTE
315  05/09/2023    550  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO
328  05/09/2023    551  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO

FEVEREIRO

AGOSTO

ADIMPLENTE

ADIMPLENTE
 

 

 ORDEM  DATA PROGR.   CREDOR                                      COMPETÊNCIA SITUAÇÃO
12  02/02/2023    09568  BANCO PANAMERICANO - CONSIGNADO JANEIRO ADIMPLENTE
72  03/03/2023    9569  BANCO PANAMERICANO - CONSIGNADO FEVEREIRO ADIMPLENTE

102  04/04/2023    9570  BANCO PANAMERICANO - CONSIGNADO MARÇO ADIMPLENTE
143  05/05/2023    9571  BANCO PANAMERICANO - CONSIGNADO ABRIL ADIMPLENTE
186  07/06/2023    9572  BANCO PANAMERICANO - CONSIGNADO MAIO ADIMPLENTE
227  06/07/2023    9573  BANCO PANAMERICANO - CONSIGNADO JUNHO ADIMPLENTE
275  04/08/2023    9574  BANCO PANAMERICANO - CONSIGNADO JULHO ADIMPLENTE
316  05/09/2023    9575  BANCO PANAMERICANO - CONSIGNADO AGOSTO ADIMPLENTE  
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 ORDEM  DATA PROGR.   CREDOR                                      COMPETÊNCIA SITUAÇÃO
8  02/02/2023    00540  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO JANEIRO ADIMPLENTE
71  03/03/2023    541  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO
64  07/03/2023    542  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO
98  04/04/2023    543  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO MARÇO ADIMPLENTE

120  04/04/2023    544  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO MARÇO ADIMPLENTE
145  05/05/2023    545  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO ABRIL ADIMPLENTE
182  07/06/2023    546  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO MAIO ADIMPLENTE
234  06/07/2023    547  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO JUNHO ADIMPLENTE
244  06/07/2023    548  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO JUNHO ADIMPLENTE
269  04/08/2023    549  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO JULHO ADIMPLENTE
315  05/09/2023    550  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO
328  05/09/2023    551  BANCO DO BRASIL S/A - CONSIGNADO

FEVEREIRO

AGOSTO

ADIMPLENTE

ADIMPLENTE
 

 

 ORDEM  DATA PROGR.   CREDOR                                      COMPETÊNCIA SITUAÇÃO
12  02/02/2023    09568  BANCO PANAMERICANO - CONSIGNADO JANEIRO ADIMPLENTE
72  03/03/2023    9569  BANCO PANAMERICANO - CONSIGNADO FEVEREIRO ADIMPLENTE

102  04/04/2023    9570  BANCO PANAMERICANO - CONSIGNADO MARÇO ADIMPLENTE
143  05/05/2023    9571  BANCO PANAMERICANO - CONSIGNADO ABRIL ADIMPLENTE
186  07/06/2023    9572  BANCO PANAMERICANO - CONSIGNADO MAIO ADIMPLENTE
227  06/07/2023    9573  BANCO PANAMERICANO - CONSIGNADO JUNHO ADIMPLENTE
275  04/08/2023    9574  BANCO PANAMERICANO - CONSIGNADO JULHO ADIMPLENTE
316  05/09/2023    9575  BANCO PANAMERICANO - CONSIGNADO AGOSTO ADIMPLENTE  
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 ORDEM  DATA PROGR.   CREDOR                                      COMPETÊNCIA SITUAÇÃO
9  02/02/2023    00539  BANCO SANTANDER S/A - CONSIGNADO
27  02/02/2023    540  BANCO SANTANDER S/A - CONSIGNADO
73  03/03/2023    541  BANCO SANTANDER S/A - CONSIGNADO
62  07/03/2023    542  BANCO SANTANDER S/A - CONSIGNADO
99  04/04/2023    543  BANCO SANTANDER S/A - CONSIGNADO

121  05/04/2023    544  BANCO SANTANDER S/A - CONSIGNADO
141  05/05/2023    545  BANCO SANTANDER S/A - CONSIGNADO
154  05/05/2023    546  BANCO SANTANDER S/A - CONSIGNADO
184  07/06/2023    547  BANCO SANTANDER S/A - CONSIGNADO
195  07/06/2023    548  BANCO SANTANDER S/A - CONSIGNADO
224  06/07/2023    549  BANCO SANTANDER S/A - CONSIGNADO
242  06/07/2023    550  BANCO SANTANDER S/A - CONSIGNADO
272  04/08/2023    551  BANCO SANTANDER S/A - CONSIGNADO
287  04/08/2023    552  BANCO SANTANDER S/A - CONSIGNADO
317  05/09/2023    553  BANCO SANTANDER S/A - CONSIGNADO
329  05/09/2023    554  BANCO SANTANDER S/A - CONSIGNADO

ADIMPLENTE

ADIMPLENTE

ADIMPLENTE

ADIMPLENTE

ADIMPLENTE

ADIMPLENTE

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

JANEIRO

FEVEREIRO

ADIMPLENTE

ADIMPLENTE

 
 

 ORDEM  DATA PROGR.   CREDOR                                      COMPETÊNCIA SITUAÇÃO
11  02/02/2023    03604  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONSIGNADOS
28  03/02/2023    3605  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONSIGNADOS
63  10/03/2023    3606  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONSIGNADOS
74  07/03/2023    3607  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONSIGNADOS

101  05/04/2023    3608  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONSIGNADOS
122  05/04/2023    3609  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONSIGNADOS
144  05/05/2023    3610  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONSIGNADOS ABRIL ADIMPLENTE
183  07/06/2023    3611  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONSIGNADOS MAIO ADIMPLENTE
229  07/07/2023    3612  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONSIGNADOS
243  07/07/2023    3613  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONSIGNADOS
270  04/08/2023    3614  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONSIGNADOS
285  04/08/2023    3615  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONSIGNADOS
330  05/09/2023    3616  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONSIGNADOS
337  05/09/2023    3617  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONSIGNADOS

ADIMPLENTE

ADIMPLENTE

ADIMPLENTE

ADIMPLENTE

ADIMPLENTE

ADIMPLENTE

JANEIRO

FEVEREIRO

MARÇO

JUNHO

JULHO

AGOSTO
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 ORDEM  DATA PROGR.   CREDOR                                      COMPETÊNCIA SITUAÇÃO
13  02/02/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO JANEIRO ADIMPLENTE
75  03/03/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO FEVEREIRO ADIMPLENTE

103  04/04/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO MARÇO ADIMPLENTE
136  05/05/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO 
155  05/05/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO 
188  13/06/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO MAIO ADIMPLENTE
226  06/07/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO 
241  06/07/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO 
274  04/08/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO 
284  04/08/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO 
319  05/09/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO 
331  05/09/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO AGOSTO

JULHO

JUNHO

ABRIL ADIMPLENTE

ADIMPLENTE

ADIMPLENTE

ADIMPLENTE
 

 
 

   No mais, prezando pelos princípios da transparência fiscal e 

contábil desta Administração Pública Municipal, ficam os efeitos desta publicação para 

fins de acompanhamento e fiscalização das contas ordinárias de 2023 pelo Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, firmando que todas as informações 

constantes no seu teor são factuais e fidedignas perante os livros contábeis desta 

municipalidade. 

 

   Outrossim, ilustro que as informações disponibilizadas através da 

publicação em epígrafe poderão ser corroboradas e acompanhadas através do Portal 

da Transparência desta Municipalidade, nos termos da Lei Federal n.º 12.527/2011. 

     

Ferraz de Vasconcelos, 18 de setembro de 2023; 

 
 
 
 

Pedro Paulo Teixeira Junior 
Secretário Municipal de Fazenda 

Assinado digitalmente por PEDRO PAULO TEIXEIRA 
JUNIOR:33328213856
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, OU=
29796279000143, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(em branco), 
CN=PEDRO PAULO TEIXEIRA JUNIOR:33328213856
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2023.09.18 10:52:03-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

PEDRO PAULO 
TEIXEIRA

JUNIOR:3332821385
6
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 ORDEM  DATA PROGR.   CREDOR                                      COMPETÊNCIA SITUAÇÃO
13  02/02/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO JANEIRO ADIMPLENTE
75  03/03/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO FEVEREIRO ADIMPLENTE

103  04/04/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO MARÇO ADIMPLENTE
136  05/05/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO 
155  05/05/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO 
188  13/06/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO MAIO ADIMPLENTE
226  06/07/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO 
241  06/07/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO 
274  04/08/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO 
284  04/08/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO 
319  05/09/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO 
331  05/09/2023    12303  SICOOB CONFEDERACAO NACIONAL DAS COO AGOSTO

JULHO

JUNHO

ABRIL ADIMPLENTE

ADIMPLENTE

ADIMPLENTE

ADIMPLENTE
 

 
 

   No mais, prezando pelos princípios da transparência fiscal e 

contábil desta Administração Pública Municipal, ficam os efeitos desta publicação para 

fins de acompanhamento e fiscalização das contas ordinárias de 2023 pelo Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, firmando que todas as informações 

constantes no seu teor são factuais e fidedignas perante os livros contábeis desta 

municipalidade. 

 

   Outrossim, ilustro que as informações disponibilizadas através da 

publicação em epígrafe poderão ser corroboradas e acompanhadas através do Portal 

da Transparência desta Municipalidade, nos termos da Lei Federal n.º 12.527/2011. 

     

Ferraz de Vasconcelos, 18 de setembro de 2023; 

 
 
 
 

Pedro Paulo Teixeira Junior 
Secretário Municipal de Fazenda 

Assinado digitalmente por PEDRO PAULO TEIXEIRA 
JUNIOR:33328213856
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, OU=
29796279000143, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(em branco), 
CN=PEDRO PAULO TEIXEIRA JUNIOR:33328213856
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2023.09.18 10:52:03-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

PEDRO PAULO 
TEIXEIRA

JUNIOR:3332821385
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 Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
Estado de São Paulo 

 

Ordem Cronológica de Pagamento 
AGOSTO 

Período de 01/08/2023 à 31/08/2023 

  PEDRO PAULO TEIXEIRA JUNIOR, Secretário 
Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições vem através 
do presente, ilustrar atendimento dos preceitos do Art. 5º da 
Lei Federal n.º 8.666/93. 

   A ordem cronológica é instituto previsto em Lei e que vincula a Administração 
Pública a efetuar os pagamentos aos fornecedores/credores em conformidade com a exigibilidade 
dos créditos que se apresentem na programação de pagamento da Administração Pública 
Municipal. 

   Tal instituto, no que tange ao pagamento de contratos administrativos, está 
previsto no Art. 5º da Lei 8.666/93. Senão vejamos: 

Art. 5º -  Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como expressão monetária 
a moeda corrente nacional ressalvada o disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada unidade da 
Administração, no pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, 
realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de 
recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes 
relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, 
devidamente publicada. 

   Em face aos preceitos legais, enaltecemos que no mês de AGOSTO/2023, não 

houve processos de pagamento que ocasionou quebra da ordem cronológica de pagamento 

desta Administração Pública Municipal, sendo assim, todas as datas de exigibilidade do Poder 

Público Municipal foram cumpridas conforme programação de pagamento evidenciada no Portal 

da Transparência do Município. 
  Ferraz de Vasconcelos, 18 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 

Pedro Paulo Teixeira Junior 
Secretário Municipal de Fazenda 

Assinado digitalmente por PEDRO PAULO 
TEIXEIRA JUNIOR:33328213856
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, OU=
29796279000143, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, 
OU=(em branco), CN=PEDRO PAULO 
TEIXEIRA JUNIOR:33328213856
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2023.09.18 09:43:30-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

PEDRO PAULO 
TEIXEIRA

JUNIOR:333282
13856
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SECRETARIA DE SAÚDE

PROCESSO 9110/2023 -LICENÇA SANITÁRIA INICIAL -  RAZÃO SOCIAL BRUNA VENÂNCIO GOMES SANTOS   
-CONSULTÓRIO SORRINDO – CPF 481.814.088-76- ATIVIDADE ECONOMICA -  CNAE  8630-5/04     - DEFERIMENTO 
EM  10/08/2023.

PROCESSO 8220/2023 – RENOVAÇÃO DE LICENÇA- RAZÃO SOCIAL RAPHARMACIA DROGARIA LTDA   - DROGA 
MAIS BRASIL– CNPJ 14.568.420/0001-83 - ATIVIDADE ECONOMICA -  CNAE  4771-7/01      - DEFERIMENTO EM  
24/07/2023.

PROCESSO 10717/2023 -RENOVAÇÃO DE LICENÇA-  RAZÃO SOCIAL FAVARO ODNTOLOGIA LTDA  - FAVARO 
ODONTOLOGIA – CNPJ 41.090.700/0001-00- ATIVIDADE ECONOMICA -  CNAE  8630-5/04     - DEFERIMENTO EM  
25/07/2023.

PROCESSO 12256/2023 -RENOVAÇÃO DE LICENÇA-  RAZÃO SOCIAL BRAMBILA ODONTOLOGIA INTEGRADA 
LTDA  - ODONTO BRAM– CNPJ 40.226.443/0001-10- ATIVIDADE ECONOMICA -  CNAE  8630-5/04     - DEFERIMENTO 
EM  25/07/2023.

PROCESSO 8892/2023 -RENOVAÇÃO DE LICENÇA-  RAZÃO SOCIAL EMBRARE REFEIÇÕES E SERVIÇOS LTDA   – 
CNPJ 01.128.426/0004-30- ATIVIDADE ECONOMICA -  CNAE  5620-1/01     - DEFERIMENTO EM  13/09/2023.

PROCESSO 8266/2023 -ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS RESPONSÁBILIDADE LEGAL JANAÍNA PATRICIA 
DE SIQUEIRA CPF 32083175816 – ASSUNÇÃO DE RT BRUNA ESTELA KAVANA FUKUMITSU CPF 364.711.298-40 
CRM/SP 217587-  CLINICA SÃO VITO LTDA  - CLINICA DIVINO DOUTOR –  CNPJ 19.320.052/0001-73-  ATIVIDADE 
ECONOMICA -  CNAE  8630-5/02     - DEFERIMENTO EM  13/09/2023.

PROCESSO 8265/2023 -RENOVAÇÃO DE LICENÇA-  CLINICA SÃO VITO LTDA  - CLINICA DIVINO DOUTOR –  CNPJ 
19.320.052/0001-73-  ATIVIDADE ECONOMICA -  CNAE  8630-5/02     - DEFERIMENTO EM  13/09/2023.

PROCESSO 8683/2023 – LICENÇA SANITÁRIA INICIAL-  CLINICA SÃO VITO LTDA  - CLINICA DIVINO DOUTOR –  
CNPJ 19.320.052/0001-73-  ATIVIDADE ECONOMICA -  CNAE  8630-5/01     - DEFERIMENTO EM  13/09/2023.

PROCESSO 7337/2021 -ALTERAÇÃO DE DADOS  CADASTRAIS BAIXA DE RT DANILO MATOS BRITO CPF 284.777.898-
51 CREA 5070187140-SP-  CLINICA SÃO VITO LTDA  - ORTOPEDIA JAGUARIBE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA –  
CNPJ 43.375.799/0001-03-  ATIVIDADE ECONOMICA -  CNAE  3092-0/00     - DEFERIMENTO EM  11/09/2023.

PROCESSO 2243/2023 -ALTERAÇÃO DE DADOS  CADASTRAIS BAIXA DE RT MARCELO RIBEIRO PANZOLDO 
CPF 165.420.168-56 CREA 50616110221-SP-  CLINICA SÃO VITO LTDA  - ORTOPEDIA JAGUARIBE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA –  CNPJ 43.375.799/0001-03-  ATIVIDADE ECONOMICA -  CNAE  3092-0/00     - DEFERIMENTO EM  
11/09/2023.
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Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
- Estado de São Paulo - 

 

COMUNICADO 
 

  A Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade da Câmara 

Municipal de Ferraz de Vasconcelos, nos termos do § 4º, do artigo 9º, da Lei Complementar 

nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na Gestão Fiscal e dá outras providências, COMUNICA que está agendada 

para o dia 27 de setembro do corrente, às 09h, a Audiência Pública presencial e virtual, que 

se realizará no Plenário desta Casa de Leis, para avaliar o cumprimento das Metas Fiscais de 

nosso Município, referente ao 2º quadrimestre de 2023.  

 

A Comissão INFORMA ainda que: 

  I – a Audiência Pública poderá ser assistida on-line (ao vivo) por meio de 

acesso ao link “SESSÃO ONLINE” que estará disponível no site oficial da Câmara Municipal: 

www.camaraferraz.sp.gov.br; ou por meio de acesso ao seguinte endereço: 

https://www.youtube.com/channel/UCgx03eQ-eetxesLU-HNzoJQ   

  II – a população e demais interessados poderão realizar perguntas sobre a 

prestação de contas apresentada, a serem formuladas presencialmente ou por meio dos 

comentários (chat) durante a transmissão on-line (ao vivo), bem como eventuais 

questionamentos a respeito dos dados apresentados, que não sejam esclarecidos na 

audiência, poderão ser encaminhados pelos interessados posteriormente à Secretaria 

Municipal da Fazenda, pelo e-SIC da Prefeitura.  

  Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 18 de setembro de 2023. 

 

 

Ver. Claudio Roberto Squizato 
Presidente da CPOFC  
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Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
- Estado de São Paulo - 

 
COMUNICADO 

 
 

  A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo da 

Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, nos termos do § 5º do artigo 36, da Lei 

Complementar n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, COMUNICA que está agendada para o dia 

28 de setembro do corrente, às 09h, a Audiência Pública presencial e virtual, que se 

realizará no Plenário desta Casa de Leis, para verificar a Aplicação dos Recursos destinados 

à Saúde, referente ao 2º quadrimestre de 2023.  

A Comissão INFORMA ainda que: 

  I – a Audiência Pública poderá ser assistida on-line (ao vivo) por meio de 

acesso ao link “SESSÃO ONLINE” que estará disponível no site oficial da Câmara Municipal: 

www.camaraferraz.sp.gov.br; ou por meio de acesso ao seguinte endereço: 

https://www.youtube.com/channel/UCgx03eQ-eetxesLU-HNzoJQ   

  II – a população e demais interessados poderão realizar perguntas sobre a 

prestação de contas apresentada, a serem formuladas presencialmente ou por meio dos 

comentários (chat) durante a transmissão on-line (ao vivo), bem como eventuais 

questionamentos a respeito dos dados apresentados, que não sejam esclarecidos na 

audiência, poderão ser encaminhados pelos interessados posteriormente à Secretaria 

Municipal da Saúde, pelo e-SIC da Prefeitura.  

  Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 18 de setembro de 2023. 

 

 
Ver. Alexandro Santos Alves Silva 

Presidente da CPSECLT 
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Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
- Estado de São Paulo - 

 
COMUNICADO 

 
 

  A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo da 

Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, nos termos do § 5º do artigo 36, da Lei 

Complementar n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, COMUNICA que está agendada para o dia 

28 de setembro do corrente, às 09h, a Audiência Pública presencial e virtual, que se 

realizará no Plenário desta Casa de Leis, para verificar a Aplicação dos Recursos destinados 

à Saúde, referente ao 2º quadrimestre de 2023.  

A Comissão INFORMA ainda que: 

  I – a Audiência Pública poderá ser assistida on-line (ao vivo) por meio de 

acesso ao link “SESSÃO ONLINE” que estará disponível no site oficial da Câmara Municipal: 

www.camaraferraz.sp.gov.br; ou por meio de acesso ao seguinte endereço: 

https://www.youtube.com/channel/UCgx03eQ-eetxesLU-HNzoJQ   

  II – a população e demais interessados poderão realizar perguntas sobre a 

prestação de contas apresentada, a serem formuladas presencialmente ou por meio dos 

comentários (chat) durante a transmissão on-line (ao vivo), bem como eventuais 

questionamentos a respeito dos dados apresentados, que não sejam esclarecidos na 

audiência, poderão ser encaminhados pelos interessados posteriormente à Secretaria 

Municipal da Saúde, pelo e-SIC da Prefeitura.  

  Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 18 de setembro de 2023. 

 

 
Ver. Alexandro Santos Alves Silva 

Presidente da CPSECLT 
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